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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 07 de Janeiro de 2020, procedeu-se a abertura do processo administrativo n" 070101/2020.
Com este fim e para constar, eu, Tania Mara do Nascimento Rodrigues, lavrei o presente termo
que vai por mim assinado. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
assessoria e consultoria técnica em licitações e contratos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

Coroatá - MA, 07 de Janeiro de 2020.

~. ~.YUQv ,iÚ2 ClhC<'Y()ÇYl tõ d.Jvl.~
Tani~ Nascime!t; Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNpJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

A
V.Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Solicito de vossa Excelência autorização para realização de pesquisa de preços de

mercado, e posterior realização de Processo Licitatório, o mesmo objetivando a contratação de

empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em licitações e contratos,

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá/MA.

Apresento as especificações e quantitativos para atender as necessidades desta

Câmara Municipal no referido período, os quais seguem em anexo.

Coroatá/MA, 07 de Janeiro de 2020.

~~mC!M.. d.t2 ~meYlt;_ CLJ"",,,,,
Tania Mara do NascimelltROdrigUe5 ~~o,/

Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, 5/n2 - Centro-
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM

01

10.Assessorar e acompanhar a revisão dos procedimentos de

MÊs 11

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e
consultoria técnica em licitações e contratos, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão:

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:

1. Assessorar e acompanhar as propostas para possível remodelamento
por parte do setor de licitações;

2. Assessorar e acompanhar na análise e/ou elaboração de termos de
referência ou projetos básicos;

3. Assessorar e acompanhar na elaboração de editais de licitações,
contratos, atas de registro de preços, dentre outros documentos
concernentes ao trabalho, utilizando modelos compatíveis com a
legislação em vigor;

4. Assessorar e acompanhar o setor de licitações em suas atividades
rotineiras e no planejamento para eventuais e futuras contratações;

5. Assessorar e acompanhar o setor de licitações, orientando as formas
de contratação e os procedimentos administrativos a serem adotados
conforme a lei de licitações e legislações complementares em vigor;

6. Assessorar e acompanhar as sessões públicas de julgamento das
habilitações e propostas de preços, para todas as modalidades de
licitação;

7. Assessorar e acompanhar a elaboração de pareceres de julgamento
de recursos e/ou impugnações aos editais de licitação;

8. Assessorar e acompanhar a formalização dos processos, instruindo
quanto a forma e orientando dentro dos requisitos previstos na lei de
licitações e legislações complementares em vigor;

9. Assessorar e acompanhar a formalização dos procedimentos
orientando inclusive quanto a forma física e digital dos arquivos;
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contrataçãorealizados durante o decorrer do exercício vigente;

11.Assessorar e acompanhar os procedimentos de dispensa e
inexigibilidadede licitação;

12.Assessorar e acompanhar as publicações dos avisos no DOEIMA,
DOM, Jornal de Grande Circulação dentre outros meios de
publicidade;

13.Assessorar e acompanhar a disponibilidadedos dados referentes aos
procedimentos de contratações no Sistema de Acompanhamentode
ContrataçõesPúblicas - SACOprrCE-MA.

Coroatá - MA, 07 de Janeiro de 2020.

~~~.eLo ~:nG, Ci,-ciÃLop1/)
Tania Mara do Nascimento Rodrigues D
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROA TÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, sIn° - Centro - Fone: (0"'*99) 3641-1337

CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
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E-mail: camaracoroata@gmail.com

PORT ARIA N° 005/2019

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

I - Nomear TANIA MARA DO NASCIMENTO RODRIGUES - Diretora
Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Coroatá, para o
biênio 2019/2020.

II -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em O 1 de
fevereiro de 2019.

uhatem Filho
Presidente
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n'l- Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

AUTORIZAÇÃO

À Sra.
Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Em resposta a vossa solicitação, e com base no Art. 38, da Lei Federal n° 8.666/93,
autorizo a realização de pesquisa de preços e posterior instauração de procedimento licitatório
visando a contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica
em licitações e contratos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
Maranhão.

Será considerado como valor estimado o mais baixo obtido com a pesquisa de preços.
Após a obtenção do resultado da pesquisa, os autos devem ser devolvidos para dar
prosseguimento ao processo.

Coroatá- Maranhão, em 07 de Janeiro de 2020.

José de Ribamar ego Buhatem Filho
esidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO

AJuíza da Oitava Zona Eleitoral, 'no uso das atribuições que lhe confere o Art. 215do Código EleitorallLei nO4.737, de 15 de
julho de 1965), tendo em vista a proclamação dos resultados das eleições de 02 de outubro de 2016, expede

DIPLOMA
. de VEREADOR de COROAl Á a
.".

JOSE DE RIBAMAR REGO BUHATEM
eleito pela Coligação "Coroatá com a Força de Todos III por ter obtido 744 votos,

.• conforme Ata Geral das ~Ieições. •

COROATÁ/MA,dezembro de 2016.rn[1,~ll@@~§

ZÀ@ll® c~y"e_ I-:J,~
nraC}1osa~eAraujo Fétias Praga

Juíza Eleitoral
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATA
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com
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FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica em licitações e contratos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

IDENTIFICACÃO PESSOA JURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: R-. , [, Pi ICe' J QA aA .s1Luq

CNPJ n": Is .1~~. g.?S ![){);()J- 90
Endereço: _f::,e=.lW.t...!....'A.!.___..::.1.L..::D::....:...!).l...!():::....:t)::.....;J:....:..M.~--=6~o::...:..:J?_=&=~f,-=,S,4-' ---,tJ~~_D=b_,_._~(L.....t:=A)_;:c.;.:...:~=-.::o:...__ _

I

Cidade: ~A(Ô O o.() s- RO()t¬ }~ <)<1 5. Estado: 1ÁAt24Nti'.:\
./

Telefone:~) ~ gL( O..2_ - (o (o G( 0

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: t?AV,t.uNaD H.l2lvt/lNOO {Jc.eÕWM aA 51W"q

Assinatura/rubrica do responsável:

argo/função q exerce na empresa: ( ) Sócio;
Titular (X).

) Funcionário; ( ) Procurador;

Data do preenchimento deste formulário: QJ_/ oj / d (.)2 .CJ

Coroatá- MA: 07 de Janeiro de 2020. CARIMBO/CNPJ:
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N°, CENTRO
COROATÁ
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em
licitações e contratos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
MA, conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após
tomar conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: ---------------------
CNPJ: ___
Endereço: __

(DOO) Telefone: (

2. Planilha da cotação (especificações, quantitativos e preços).

Item Especificação Und. Qtd. V. Unit.

01 1. Assessorare acompanharas propostaspara possível MÊS 11
remodelamentopor partedo setorde licitações;

Contrataçãode empresa para prestaçãode serviços de
assessoria e consultoria técnica em licitações e
contratos, para atender as necessidades da Câmara
Municipalde Coroatá- Maranhão:

ESPECIFICAÇÃODOSSERViÇOS:

2. Assessorar e acompanhar na análise e/ou
elaboração de termos de referência ou projetos
básicos;

3. Assessorar e acompanhar na elaboraçãode editais

V. Total
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CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

de licitações, contratos, atas de registro de preços,
dentre outros documentos concernentes ao trabalho,
utilizando modelos compatíveis com a legislação em
vigor;

4. Assessorar e acompanhar o setor de licitações em
suas atividades rotineiras e no planejamento para
eventuais e futuras contratações;

5. Assessorar e acompanhar o setor de licitações,
orientando as formas de contratação e os
procedimentos administrativos a serem adotados
conforme a lei de licitações e legislações
complementares em vigor;

6. Assessorar e acompanhar as sessões públicas de
julgamento das habilitações e propostas de preços,
para todas as modalidades de licitação;

7. Assessorar e acompanhar a elaboração de pareceres
de julgamento de recursos e/ou impugnações aos
editais de licitação;

8. Assessorar e acompanhar a formalização dos
processos, instruindo quanto a forma e orientando
dentro dos requisitos previstos na lei de licitações e
legislações complementares em vigor;

9. Assessorar e acompanhar a formalização dos
procedimentos orientando inclusive quanto a forma
física e digital dos arquivos;

10.Assessorar e acompanhar a revisão dos
procedimentos de contratação realizados durante o
decorrer do exercício vigente;

11.Assessorar e acompanhar os procedimentos de
dispensa e inexigibilidade de licitação;

12.Assessorar e acompanhar as publicações dos avisos
no DOE/MA, DOM, Jornal de Grande Circulação
dentre outros meios de publicidade;

13.Assessorar e acompanhar a disponibilidade dos
dados referentes aos procedimentos de contratações
no Sistema de Acompanhamento de Contratações
Públicas - SACOP/TCE-MA.

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

Valor Total:
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CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42
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RUBRi(~/\

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ 1__ 1 _

Responsável: _

CARIMBO/CNPJ:
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RUBRICA

Á cÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA.
Rua Senador Leite, s/n - Bairro Centro.
Coroatá - Estado do Maranhão

COTAÇAO DE PREÇOS

REFERENTE À SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a contratação de
empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em licitações e contratos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as especificações
constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições,
passamos a formular a seguinte cotação.

1. Proponente:

Razão Social: R. F. Pereira da SilvaAssessoria e Consultoria Contábil- ME.
CNPJ: 15.177.923/0001-90

Endereço: Rua Joaquim Borges n° 06, Centro, Lago dos Rodrigues - MA.

2. Planilha da Proposta/Cotação (Especificações, Quantitativos e Preços).

Item Especificação Uni. Q!_d. Unit. Total

Contratação de empresa para prestação de serviços
de assessoria e consultoria técnica em licitações e
contratos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá -Maranhão:

1 ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: MÊS 11 5.500,00 60.500,00

1. Assessorar e acompanhar as propostas para
possível remodelamento por parte do setor de
licitações;

2. Assessorar e acompanhar na análise e/ou
elaboração de termos de referência ou projetos
básicos;

Rua Joaquim Borges n° 06 - Centro - Lago dos Rodrigues - MA.
Cantata: (99) 98402-6642/ E-mail: genesisass@hotmai1.com

CNPJ: ls.177.923/000~



Ci)GÊNESIS

3. Assessorar e acompanhar na elaboração de
editais de licitações, contratos, atas de registro
de preços, dentre outros documentos
concernentes ao trabalho, utilizando modelos
compatíveis com a legislação em vigor;

4. Assessorar e acompanhar o setor de licitações
em suas atividades rotineiras e no planejamento
para eventuais e futuras contratações;

5. Assessorar e acompanhar o setor de licitações,
orientando as formas de contratação e os
procedimentos administrativos a serem
adotados conforme a lei de licitações e
legislações complementares em vigor;

6. Assessorar e acompanhar as sessõespúblicas de
julgamento das habilitações e propostas de
preços, para todas as modalidades de licitação;

7. Assessorar e acompanhar a elaboração de
pareceres de julgamento de recursos e/ ou
impugnações aos editais de licitação;

8. Assessorar e acompanhar a formalização dos
processos, instruindo quanto a forma e
orientando dentro dos requisitos previstos na lei
de licitações e legislações complementares em
vigor;

9. Assessorar e acompanhar a formalização dos
procedimentos orientando inclusive quanto a
forma fisica e digital dos arquivos;

10.Assessorar e acompanhar a revisão dos
procedimentos de contratação realizados
durante o decorrer do exerdcio vigente;

11.Assessorar e acompanhar os procedimentos de
dispensa e inexigibilidade de licitação;

12.Assessorar e acompanhar as publicações dos
avisos no DOE/MA, DOM, Jornal de Grande
Circulação dentre outros meio de publicidade;

13.Assessorar e acompanhar a disponibilidade dos
dados referente aos procedimentos de
contratações no Sistema de Acompanhamento
de Contratações Públicas - SACOP/TCE-MA.

Rua Joaquim Borges n° 06 - Centro - Lago dos Rodrigues - MA.
Cantata: (99) 98402-66421 E-mail: genesisass@hotmail.com

CNPJ: 15.177.923/0001-90



I I I IValor Tota1...................... 60.500,00

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Lago dos Rodrigues - MA, em 09 de Janeiro de 2020.

Rua Joaquim Borges n° 06 - Centro - Lago dos Rodrigues - MA.
Contato: (99) 98402-6642/ E-mail: genesisass@hotmail.com

CNPJ: 15.177.923/0001-90
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FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica em licitações e contratos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

IDENTIFICAÇÃO PESSOA JURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: K 8. P€R@{R1 OE SDdS!j r9&5E5S0f(,9 ê UÀ/5t/jrot~/f Covl'1bt

CNPJ n": 13 161.e31!O(f()/-D;L

Endereço: Bvl} ifO&()v/v\ eOR erM AJ~ 01-

Cidade: JACó' ()o(., !<oOt:IOLJ("'J

Telefone: (~) q SLfOftô -Cf, W
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: t<fl ueo.:( ~oA> MR eoyl eE-~e/~ 06- s OIlC!1

CPF nO DJ-VJ g6'5. 1131-] )

Assinatura/rubrica do responsável:

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio;
Titular ( -\- ).

Data do preenchimento deste formulário: J)!iij O l / f) DflO .

) Funcionário; ( ) Procurador;

Coroatá - MA: 07 de Janeiro de 2020. CARIMBO/CNPJ:
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N°, CENTRO
COROATÁ
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em
licitações e contratos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
MA, conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após
tomar conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: -------------------------------------------------
CNPJ: ___
Endereço: __

(DOO) Telefone: ( ) _

2. Planilha da cotação (especificações, quantitativos e preços).

V. TotalItem Especificação Und. Qtd. V. Unit.

01 1. Assessorare acompanharas propostaspara possível MÊS 11
remodelamentopor partedo setor de licitações;

Contrataçãode empresa para prestaçãode serviços de
assessoria e consultoria técnica em licitações e
contratos, para atender as necessidades da Câmara
Municipalde Coroatá - Maranhão:

ESPECIFICAÇÃODOSSERViÇOS:

2. Assessorar e acompanhar na análise e/ou
elaboração de termos de referência ou projetos
básicos;

3. Assessorar e acompanhar na elaboração de editais
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CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

de licitações, contratos, atas de registro de preços,
dentre outros documentosconcernentesao trabalho,
utilizandomodelos compatíveiscom a legislaçãoem
vigor;

4. Assessorar e acompanhar o setor de licitações em
suas atividades rotineiras e no planejamento para
eventuaise futuras contratações;

5. Assessorar e acompanhar o setor de licitações,
orientando as formas de contratação e os
procedimentos administrativos a serem adotados
conforme a lei de licitações e legislações
complementaresem vigor;

6. Assessorar e acompanhar as sessões públicas de
julgamento das habilitações e propostas de preços,
paratodas asmodalidadesde licitação;

7. Assessorare acompanhara elaboraçãode pareceres
de julgamento de recursos e/ou impugnações aos
editaisde licitação;

8. Assessorar e acompanhar a formalização dos
processos, instruindo quanto a forma e orientando
dentro dos requisitos previstos na lei de licitações e
legislaçõescomplementaresem vigor;

9. Assessorar e acompanhar a formalização dos
procedimentos orientando inclusive quanto a forma
física e digital dos arquivos;

10.Assessorar e acompanhar a revisão dos
procedimentos de contratação realizados durante o
decorrerdo exercíciovigente;

11.Assessorar e acompanhar os procedimentos de
dispensae inexigibilidadede licitação;

12.Assessorare acompanharas publicaçõesdos avisos
no DOE/MA, DOM, jornal de Grande Circulação
dentre outrosmeiosde publicidade;

13.Assessorar e acompanhar a disponibilidade dos
dados referentesaos procedimentosde contratações
no Sistema de Acompanhamento de Contratações
Públicas- SACOPITCE-MA.

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

Valor Total:



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ ,__ , _

Responsável: ___

CARIMBO'CNPJ:



PRIME - ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL
K. B. PEREIRA DE SOUSAASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL-ME

CNPJ·13.767.837/0001-02
Rua Joaquim Borges, 07, centro, Lago dos Rodrigues -MA

A
A , '"

CAMARAMUNICIPAL DE COROATA - MARANHAO
RUA SENADOR LEITE, S/N, CENTRO
COROATÁ

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a contratação
de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em licitações e
contratos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, conforme
as especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de
todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

Razão Social: K. B. Pereira de Sousa Assessoria e Consultoria Contábil - ME
CNPJ: 13.767.837/0001-02
Endereço: Rua Joaquim Borges nO07. Centro, Lago dos Rodr!gues - MA
E-mail: kelvesson barbosa@hotmail.com
Telefone: (99) 98408-9778
Representante: Kelvesson Barbosa Pereira de Sousa
CPF: 024.865.533-71
Cargo/Função: Titular

Planilha da proposta/cotação especificações, quantitativos e preços.

Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e
consultoria técnica em licitações e contratos, para atender as
necessidades da Câmara Municipalde Coroatá - Maranhão:

ValorItem Qtd.
Meses Especificação

01 11
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:
a) Assessorar e acompanhar as propostas para possível remodelamento

por parte do setor de licitações;

b) Assessorar e acompanhar na análise e/ou elaboração de termos de
referência ou projetos básicos;



PRIME - ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL
K. B. PEREIRADE SOUSAASSESSORIAE CONSULTORIAC~~. ~~~-=~ _

CNPJ:13.767.837/0001-02 ~cMe
Rua Joaquim Borges, 07, centro, Lago dos ROdrigu1PWbc. 010,1000;0

,

c) Assessorar e acompanhar na elaboração de editais de
contratos, atas de registro de preços, dentre outros documentos
concernentes ao trabalho, utilizando modelos compatíveis com a
legislação em vigor;

d) Assessorar e acompanhar o setor de licitações em suas atividades
rotineiras e no planejamento para eventuais e futuras contratações;

e) Assessorar e acompanhar o setor de licitações, orientando as formas
de contratação e os procedimentos administrativos a serem adotados
conforme a lei de licitações e legislações complementares em vigor;

f) Assessorar e acompanhar as sessões públicas de julgamento das
habilitações e propostas de preços, para todas as modalidades de
licitação;

g) Assessorar e acompanhar a elaboração de pareceres de julgamento de
recursos e/ou impugnaçõesaos editais de licitação;

h) Assessorar e acompanhar a formalização dos processos, instruindo
quanto a forma e orientando dentro dos requisitos previstos na lei de
licitações e legislações complementares em vigor;

i) Assessorar e acompanhar a formalização dos procedimentos orientando
inclusive quanto a forma física e digital dos arquivos;

j) Assessorar e acompanhar a revisão dos procedimentos de contratação
realizados durante o decorrer do exercício vigente;

k) Assessorar e acompanhar os procedimentos de dispensa e
inexigibilidade de licitação;

I) Assessorar e acompanhar as publicações dos avisos noDOE/MA, DOM,
Jornal de Grande Circulação dentre outros meio de publicidade;

m) Assessorar e acompanhar a disponibilidade dos dados referente aos
procedimentos de contratações no Sistema de Acompanhamento de
Contratações Públicas - SACOP/TCE-MA.

5.000,00
Valor Mensal dos Serviços:

R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Valor Total dos Serviços:
R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).

55.000,00

Prazo de validade: 60 (sessenta) dias.



PRIME - ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL
K. B. PEREIRA DE SOUSAASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL-ME

CNPJ:13. 767.837/0001-02 1l"""""-------~
Rua Joaquim Borges, 07, centro, Lago dos Rodrigues -~ Me f ,r /,
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Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os cüstós~õê'rie'fi'Cios~· .
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Lagodos Rodrigues - MA, em 10 de Janeiro de 2020.

K. B. PEREIRA DE sou SSESS A E CONSULTORIA CONTÁBIL - ME
CNPJ: 13.767.837/0001-02

KELVESSON BARBOSA PEREIRA DE SOUSA
CPF nO 024.865.533-71
CRC/MA - 012990/0
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica em licitações e contratos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

IDENTIFICACÃO PESSOA JURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: '-{-Z_ '« ic ~'mo_.- - ;J/?~
CNPJ n": :lJ. 1J.9- . S-gP;§t?tJ:I ---b')

7

Endereço: ~(A. (o;flw ~ 1)e 0rt(

Cidade: Jklf di Jwé....
Telefone: C.!l!l_) f(?1{ ~ - "7-t?2o

Estado:JÇn~

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: &ato tf,/p. ~ ak I)/I'J/Y.,<
7

Assinatura/rubrica do responsável:

Cargo/função que exerce na empresa: b>< ) Sócio;
Titular ( ).

) Funcionário; ( ) Procurador;

Data do preenchimento deste formulário: ~ ct / ~2 / 4o_2P

Coroatá - MA: 07 de Janeiro de 2020. CARIMBO/CNPJ:



ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO 1- FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, SIN°, CENTRO
COROATÁ
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em
licitações e contratos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
MA, conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após
tomar conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: _

CNPJ: __

Endereço: __

(DOO) Telefone: (

2. Planilha da cotação (especificações, quantitativos e preços).

Item Especificação Und. Qtd. V. Unit.

01 1. Assessorar e acompanhar as propostas para possível MÊS 11
remodelamento por parte do setor de licitações;

Contratação de empresa para prestação de serviços de
assessoria e consultoria técnica em licitações e
contratos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - Maranhão:

ESPECIFICAÇÃO DOS SERViÇOS:

2. Assessorar e acompanhar na análise e/ou
elaboração de termos de referência ou projetos
básicos;

3. Assessorar e acompanhar na elaboração de editais

V. Total
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com
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de licitações, contratos, atas de registro de preços,
dentre outros documentos concernentes ao trabalho,
utilizando modelos compatíveis com a legislação em
vigor;

4. Assessorar e acompanhar o setor de licitações em
suas atividades rotineiras e no planejamento para
eventuais e futuras contratações;

5. Assessorar e acompanhar o setor de licitações,
orientando as formas de contratação e os
procedimentos administrativos a serem adotados
conforme a lei de licitações e legislações
complementares em vigor;

6. Assessorar e acompanhar as sessões públicas de
julgamento das habilitações e propostas de preços,
para todas as modalidades de licitação;

7. Assessorar e acompanhar a elaboração de pareceres
de julgamento de recursos e/ou impugnações aos
editais de licitação;

8. Assessorar e acompanhar a formalização dos
processos, instruindo quanto a forma e orientando
dentro dos requisitos previstos na lei de licitações e
legislações complementares em vigor;

9. Assessorar e acompanhar a formalização dos
procedimentos orientando inclusive quanto a forma
física e digital dos arquivos;

10.Assessorar e acompanhar a revisão dos
procedimentos de contratação realizados durante o
decorrer do exercício vigente;

11.Assessorar e acompanhar os procedimentos de
dispensa e inexigibilidade de licitação;

12.Assessorar e acompanhar as publicações dos avisos
no DOE/MA, DOM, Jornal de Grande Circulação
dentre outros meios de publicidade;

13.Assessorar e acompanhar a disponibilidade dos
dados referentes aos procedimentos de contratações
no Sistema de Acompanhamento de Contratações
Públicas - SACOPrTCE-MA.

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

Valor Total:
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com
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4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ /__ / _

Responsável: _

CARIMBO/CNPJ:
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RR DE LIMA-1VIE - CNPJ: 13.117.587/0001-65 - Rua Coelho Neto, 284, centro,Lago do Junco - MA,

CEP n? 65.710-000 - fone (99) 3634-1448
~ill.J..: rrl.irnalO@hotmail.com

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
RUA SENADOR LEITE, S/N, CENTRO

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica em licitações e contratos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA.

1. Proponente/Representante:

Razão Social: R. R. DE LIMA - ME
CNPJ: 13.117.587/0001-65
Endereço: Rua Coelho Neto, nO284, Centro, Lago do Junco - MA
E-mail: rrlima10@hotmail.com
Telefone: (99) 3634-1448

2. Planilha da proposta (especificações, quantitativos e preços).

Valor
total

Valor
UnitárioUnidade QuantidadeEspecificaçãoItem

Contratação de empresa para prestação
de serviços de assessoria e consultoria
técnica em licitações e contratos, para
atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - Maranhão:

ESPECIFICAÇÃO DOS SERViÇOS:

~ Assessorar e acompanhar as propostas
para possível remodelamento por parte
do setor de licitações;

MÊS 6.200,00 68.200,001101
i);. Assessorar e acompanhar na análise

e/ou elaboração de termos de referência
ou projetos básicos;

~ Assessorar e acompanhar na
elaboração de editais de licitações,
contratos, atas de registro de preços,
dentre outros documentos concernentes
ao trabalho, utilizando modelos
compatíveis com a legislação em vigor;
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RR DE LIlVIA-lVIE - CNPJ: 13.117.587/0001-65 - Rua Coelho Neto, 284, centro, Lago do Junco - lvlA,
CEP n? 65.710-000 - fone (99) 3634-1448

~m~il: rrlimalO@hotmai1.com

~ Assessorar e acompanhar o setor de
licitações em suas atividades rotineiras e
no planejamento para eventuais e
futuras contratações;

~ Assessorar e acompanhar o setor de
licitações, orientando as formas de
contratação e os procedimentos
administrativos a serem adotados
conforme a lei de licitações e legislações
complementares em vigor;

~ Assessorar e acompanhar as sessões
públicas de julgamento das habilitações
e propostas de preços, para todas as
modalidades de licitação;

~ Assessorar e acompanhar a elaboração
de pareceres de julgamento de recursos
e/ou impugnações aos editais de
licitação;

~ Assessorar e acompanhar a
formalização dos processos, instruindo
quanto a forma e orientando dentro dos
requisitos previstos na lei de licitações e
legislações complementares em vigor;

~ Assessorar e acompanhar a
formalização dos procedimentos
orientando inclusive quanto a forma
física e digital dos arquivos;

~ Assessorar e acompanhar a revisão dos
procedimentos de contratação
realizados durante o decorrer do
exercício vigente;

~ Assessorar e acompanhar os
procedimentos de dispensa e
inexigibilidade de licitação;

~ Assessorar e acompanhar as
publicações dos avisos no DOE/MA,
DOM, Jornal de Grande Circulação
dentre outros meio de publicidade;

~ Assessorar e acompanhar a
disponibilidade dos dados referente aos
procedimentos de contratações no
Sistema de Acompanhamento de
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RR DE LIMA -lVIE - C~1PJ:13.117.587/0001-65 - Rua Coelho Neto, 284, centro, Lago do Junco - MA,
CEP n? 65.710-000 - fone (99) 3634-1448

~.il.: ITlima10@JlOtmail.com

I I ~~ntratações Públicas - SACOPITCE-I

3. Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( X ) 60 dias; ( ) 90 dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos
os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: Lago do Junco - MA. 13 de janeiro de 2020.

~to~';e~ <fet,;;{;;a-v<-
CPF: 001.175.193-24

Responsável
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ESTADODOMARANHÃO
CÂMARAMUNICIPALDECOROATA

CNPJ:05.646.054/0001- 42
RuaSenadorLeite, s/n'l- Centro

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail:camaracoroata@gmail.com

.CMC
~PROC.07D lo1/d2LJ2tJ~ ---
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MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS MÉDIOS

Objeto: Contrataçãode empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em licitações e contratos, para atender as necessidades da
CâmaraMunicipal de Coroatá - MA.

EMPRESAI: K.B. PEREIRA DE SOUSAASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL - ME. CNPJ: 13.767.837/0001-02
EMPRESAII: R. F. PEREIRA DA SILVAASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL - ME. CNPJ: 15.177.923/0001-90
EMPRESAIII: R. R. DE LIMA - ME. CNPJ: 13.117.587/0001-65

VALOR UNITARIO
Item Descrição Unido Empresa I Empresa II Empresa III Valor Estimado

Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em licitações
e contratos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão:

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:

I. Assessorar e acompanhar as propostas para possível remodelamento por parte do setor de
licitações;

2. Assessorar e acompanhar na análise e/ou elaboração de termos de referência ou projetos
básicos;

01 MÊs 5.000,00 5.500,00 6.200,00 5.000,00
3. Assessorar e acompanhar na elaboração de editais de licitações, contratos, atas de registro de

preços, dentre outros documentos concernentes ao trabalho, utilizando modelos compatíveis
com a legislação em vigor;

4. Assessorar e acompanhar o setor de licitações em suas atividades rotineiras e no planejamento
para eventuais e futuras contratações;

5. Assessorar e acompanhar o setor de licitações, orientando as formas de contratação e os
procedimentos administrativos a serem adotados conforme a lei de licitações e legislações
complementares em vigor;
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATA
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n'l - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com
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6. Assessorar e acompanhar as sessões públicas de julgamento das habilitações e propostas de
preços, para todas as modalidades de licitação;

7. Assessorar e acompanhar a elaboração de pareceres de julgamento de recursos e/ou
impugnações aos editais de licitação;

8. Assessorar e acompanhar a formalização dos processos, instruindo quanto a forma e orientando
dentro dos requisitos previstos na lei de licitações e legislações complementares em vigor;

9. Assessorar e acompanhar a formalização dos procedimentos orientando inclusive quanto a
forma tisica e digital dos arquivos;

10. Assessorar e acompanhar a revisão dos procedimentos de contratação realizados durante o
decorrer do exercício vigente;

11.Assessorar e acompanhar os procedimentos de dispensa e inexigibilidade de licitação;

12. Assessorar e acompanhar as publicações dos avisos no DOEIMA, DOM, Jornal de Grande
Circulação dentre outros meios de publicidade;

13. Assessorar e acompanhar a disponibilidade dos dados referentes aos procedimentos de
contratações no Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas - SACOprrCE-MA.

Coroatá- MA, em 13de Janeiro de 2020.

mc;,ma; ~ .AM '!daJO.,~JhlM~
~ Tania Mara do Nasciment~odrigues

Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Segue em anexo o resultado da cotação de preços referente ao Processo
Administrativo objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de
assessoria e consultoria técnica em licitações e contratos, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Conforme solicitado, realizamos pesquisa de preços com 03 prestadores de
serviços do ramo, foi considerado como valor estimado o mais baixo após realização da
pesquisa de mercado.

Coroatá - MA, em 13 de Janeiro de 2020.

A ~'Jl'11Jt)V ()Áf'M do J7CJ.M:Jv~
~ Ta~ãfã do Nascimento Rodrigues

Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/ng - Centro -
CEP:65;415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

NESTA.

Senhora Presidente,

Considerando o processo administrativo n° 07010112020, que tem como
objetivo a contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica em licitações e contratos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - Maranhão, solicito a esta comissão a indicação da MODALIDADE mais
adequada para realização do referido processo.

Coroatá - Maranhão, em 13 de Janeiro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.



ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.
Nesta.

Assunto: indicação da modalidade de licitação objetivando a contratação de
empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em
licitações e contratos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA.

Senhor Presidente,

Com efeito, à vista da solicitação do Excelentíssimo Presidente da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, e uma vez analizado os termos do processo
administrativo n° 070101/2020, expedido pela autoridade solicitante da despesa,
esta Comissão Permanente de Licitação conclui pela indiscutível necessidade
da consecução de procedimento para a contratação ora pretendida.

Dessa forma, levando-se em conta o valor estimado obtido na
pesquisa de mercado, opino nos termo da Lei 8.666/93, utilizar a modalide
Tomada de Preços, para contratação do objeto pretendido, com base no Art. 22,
inciso II e Decreto 9.412, de 18 dejunho de 2018.

A modalidade de licitação Tomada de Preços, encontra-se
disciplinada, no âmbito da Administração Pública, no Art. 22, inciso II, da Lei
8.666/93 que segue in verbis:

Art. 24. São modalidades de licitação:

(...)
/I - tomada de preços;

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "b", inciso II, artigo
23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e /I do caput do art.
23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos
seguintes termos:

/I - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
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(...)
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um
milhão quatrocentos e trinta mil reais);

Pelo exposto, para a contratação do objeto pretendido com o
Processo Administrativo nO070101/2020, e com base no valor estimado após a
realização da pesquisa de preços, justifica-se utilizar a modalidade de licitação
Tomada de Preços, com base no Art. 22, inciso II, da Lei 8.666/93 e Decreto
7.892, de 23 de Janeiro de 2013.

Coroatá - MA, em 14 de Janeiro de 2020.

itM ~'CA f;< ~ ~ yad;IT;;
Vera Lúcia dêSRéis Matos

Presidente da CPL



1"r' .
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n'l - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.
Joabe Dantas de Lima
Setor de Contabilidade

Pelo presente, solicito a essa divisão, que informe a disponibilidade orçamentária
para ocorrer à despesa referente à contratação de empresa para prestação de serviços de
assessoria e consultoria técnica em licitações e contratos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - Maranhão, oriundo do processo administrativo n° 07010112020.

Solicito ainda, que anexo a informação sobre a disponibilidade orçamentária e
financeira seja informado se há adequação orçamentária da despesa assim como sua estimativa
de impacto orçamentário.

Valor total: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).

Coroatá - Maranhão, 14 de Janeiro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Pres dente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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DESPACHO

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a contratação de
empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em licitações e
contratos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, referente
ao Processo Administrativo n° 070101/2020, a qual está consignada na seguinte rubrica:

PODER 01 - PODER LEGISLATIVO
ÓRGÃO 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
UNIDADE 00 - CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
3.3.90.39.00

Obs.: Dotação não reforçada com crédito suplementar ~.
Obs.: Dotação reforçada com crédito suplementar ( ).

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 15 de Janeiro de 2020.
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PORT ARIA N° 004/2020

o PRESIDENT:e DA cÂMARA MUNICIPAL DE COROA.;:çA" ESTADO DO
MARANHÃO, 110 uso de suas atribuições-legeis.

RE S O LV E:

Art. 10- Nomear JOABE DANTAS DE LIMA, portadora do CPF n° 032.514.583-02e
RG n" 157852220007 SSP/MA, registro n° MA-014466/0-7 para exercer o Cargo de
CONTADOR da Cã:níaJ;aMunicipal de Coroatá, Exercício de 2020.

Art. 2° _ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publícação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de janeiro de
2020.

José Ribamar Rego u atem Filho
Presidente
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica em licitações e contratos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA.

Na qualidade de Contador da Câmara Municipal de Coroatá, declaro, para os
efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nO101 - Lei de Responsabilidade
Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com
a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 15 de Janeiro de 2020.
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
FINANCEIRO

Declaramos, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.? 101
de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, que a estimativa de impacto
orçamentário-financeiro das aquisições pretendidas sobre a previsão de despesas para o
exercício de 2020 em que ocorrerá a despesa referente a contratação de empresa para
prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em licitações e contratos, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, tem índice de
comprometimento orçamentário-financeiro no elemento de despesa 3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, de 1,64%.

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 15 de Janeiro de 2020.
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DESPACHO

À Sra.
Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Após realização dos atos iniciais referente ao processo administrativo n°
070101/2020, objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de
assessoria e consultoria técnica em licitações e contratos, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, solicito que seja elaborado o termo de
referência, e que o mesmo seja encaminhado para apreciação e posterior aprovação ou
reprovação pela autoridade competente.

Coroatá - Maranhão, 15de Janeiro de 2020.

José deRi ,amarRego Buhatem Filho
sidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Encaminho para apreciação de vossa Excelência, e posterior aprovação ou

reprovação, o termo de referência, referente ao processo administrativo n° 070101/2020,

objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e

consultoria técnica em licitações e contratos, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Coroatá - MA.

Solicito ainda que caso haja a reprovação do termo de referência, que o

mesmo seja devolvido para correção das observações apontadas, e ocorrendo sua

aprovação que o mesmo seja encaminhado ao setor competendo para dar prosseguimento

ao processo.

Coroatá - MA, 16de Janeiro de 2020.

@a'w ~<.do ~~~
Tania~ Nascim~s V
Diretora Administrativa e Financeira
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

A Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e
consultoria técnica em licitações e contratos é de fundamental importância, uma vez que as
diversas ações e procedimentos realizados pela Câmara Municipal, necessitam de uma atenção
redobrada, já que as exigências em relação aos procedimentos e prazos tem-se intensificado dia a
dia, resultando dessa forma na necessidade de contratação dos serviços para uma maior celeridade
e segurança nos procedimentos de contratação da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

2.0BJETO

2.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa para prestação de
serviços de assessoria e consultoria técnica em licitações e contratos, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

3. VALOR ESTIMADO

3.1. O valor total para o objeto do presente Termo de Referência é de R$ 55.000,00 (cinquenta e
cinco mil reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

Item Especificação Und. Qtd. V.Unit. V.Total
Contratação de empresa para prestação de serviços de
assessoria e consultoria técnica em licitações e contratos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - Maranhão:

ESPECIFICAÇÃODOS SERVIÇOS:

1. Assessorar e acompanhar as propostas para possível

01 remodelamentopor parte do setor de licitações; Mês 11 5.000,00 55.000,00

2. Assessorare acompanhar na análise e/ou elaboraçãode
termos de referência ou projetos básicos;

3. Assessorar e acompanhar na elaboração de editais de
licitações, contratos, atas de registro de preços, dentre
outros documentos concernentes ao trabalho,
utilizando modelos compatíveis com a legislação em
vigor;
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4. Assessorar e acompanhar o setor de licitações em suas
atividades rotineiras e no planejamento para eventuais
e futuras contratações;

5. Assessorar e acompanhar o setor de licitações,
orientando as formas de contratação e os
procedimentos administrativos a serem adotados
conforme a lei de licitações e legislações
complementares em vigor;

6. Assessorar e acompanhar as sessões públicas de
julgamento das habilitações e propostas de preços, para
todas as modalidades de licitação;

7. Assessorar e acompanhar a elaboração de pareceres de
julgamento de recursos e/ou impugnações aos editais
de licitação;

8. Assessorar e acompanhar a formalização dos
processos, instruindo quanto a forma e orientando
dentro dos requisitos previstos na lei de licitações e
legislações complementares em vigor;

9. Assessorar e acompanhar a formalização dos
procedimentos orientando inclusive quanto a forma
fisica e digital dos arquivos;

10. Assessorar e acompanhar a revisão dos procedimentos
de contratação realizados durante o decorrer do
exercício vigente;

11. Assessorar e acompanhar os procedimentos de
dispensa e inexigibilidade de licitação;

12.Assessorar e acompanhar as publicações dos avisos no
DOE/MA, DOM, Jornal de Grande Circulação dentre
outros meios de publicidade;

13. Assessorar e acompanhar a disponibilidade dos dados
referentes aos procedimentos de contratações no
Sistema de Acompanhamento de Contratações
Públicas - SACOprrCE-MA.

Valor Total: 55.000,00
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5. DO PAGAMENTO

5.1. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda corrente
nacional, em até 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente à prestação dos serviços, ou em outro
prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos,
mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela FISCALIZAÇÃO e notas de
recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas na
legislação em vigor.

5.2. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

5.3. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato;
b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado pela
diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

5.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigidas.

5.5. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da
empresa mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

5.6. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.
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5.7. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da contratada,
indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

5.8. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 5.1. Por motivo
de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediata dos serviços, que, só
poderá fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso da fatura mais antiga.

5.9. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste termo de referência.

5.10. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRA TADA, não impede o pagamento, se o serviço tiver sido prestado e atestado. Tal
hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa
e rescisão contratual.

5.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRA TANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
parcela, será a seguinte:

EM=IxNx VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 1=(6/100) 365 I= 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

5.12. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

5.13. O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se o fornecimento
estiver em desacordo com as especificações constantes no contrato.
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6. LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. O objeto será executado na Câmara Municipal de Coroatá - MA, nos órgãos que compõem a
estrutura administrativa, ou em outro local a ser indicado pela Câmara, conforme necessidade do
contratante, sem prejuízo da prestação dos serviços no local da sede do prestador quando se tratar
de demandas urgentes ou outras que não exijam a presença do CONTRATADO na sede da
CONTRATANTE, devendo ser iniciado 48 horas a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

6.2. Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada dentro ou
fora do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de inteira responsabilidade da
contratada, não gerando nenhum ônus a CONTRATANTE.

7. DAS RESPONSABILIDADES

7.1. DA CONTRATADA:

Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são
confiados, obrigando-se ainda a:

7.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nos termos da legislação vigente,
ou quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou complementá-los;

7.1.2. Atender prontamente às requisições do contratante para a prestação dos serviços
discriminados no termo de referência. Fica a critério da CONTRATANTE solicitar que o
CONTRATADO, preste seus serviços de segunda a sexta-feira, no horário de expediente na sede
da CONTRATANTE.

7.1.3. Responsabilizar-se civil e/ou criminalmente e/ou administrativamente, por qualquer
danos/prejuízo/perda causados à CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da execução
do objeto deste termo de referência, devidamente comprovado, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis;

7.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, salvo mediante prévia e
expressa autorização do Órgão Contratante;

7.1.5. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital e termo de referência;
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7.1.6. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar à CONTRATANTE, através
do representante ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura possam
prejudicar o bom andamento ou o resultado final do objeto;

7.1.7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais resultantes da
execução do contrato, entre outras despesas como passagens, transporte, alimentação e
hospedagem;

7.1.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do
§ l° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93.

7.1.9. As supressões resultantes de acorde celebrado entre as contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7.2. DO CONTRATANTE

7.2.1. O CONTRATANTE será responsável pela lavratura do termo de Contrato, com base nas
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

7.2.2. Para garantir o fiel cumprimento do objeto, a CONTRATANTE se compromete a:

7.2.2.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas
as formalidades previstas;

7.2.2.2. Designar o servidor, para atuar na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto;

7.2.2.3. Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra
na execução do objeto;

7.2.2.4. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato;

7.2.2.5. Emitir a "REQUISIÇÃO" autorizadora da prestação dos serviços contratados;

7.2.2.6. Fiscalizar a execução do contrato, através de servidor especialmente designado, conforme
dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93.

8.0. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

8.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas
nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93.
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8.2. MULTA

8.2.1. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será
calculada sobre o valor do objeto, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante,
observando os seguintes percentuais:

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 10 (dez) dias;
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11° (décimo primeiro) dia, até
o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o limite
correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente,
aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei n" 8.666/93.

8.2.2. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a
Contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais, Estadual e Municipal,
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração
cometida.

8.2.3. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
Contratada:
a) executar objeto em desacordo com o Termo de Referência, normas e técnicas ou especificações,
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas;
b) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo
ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da
Contratada em reparar os danos causados.

8.3. ADVERTÊNCIA

8.3.1. A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que
acarretem pequeno prejuízo a Contratante, independentemente da aplicação de multa moratória
ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
b) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
c) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
atividades do órgão solicitante, desde que não sejam passiveis de aplicação das sanções de
suspensão temporária e declaração de inidoneidade.
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8.4. SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO

8.4.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de
Coroatá - MA pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 87 da Lei
n° 8.666/93.

8.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

8.5.1. A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para o
acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em
prejuízo ao Município de Coroatá - MA, evidência de atuação com interesses escusos ou
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município ou aplicações sucessivas de outras
sanções administrativas.

8.5.2. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com toda a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 05 (cinco)
anos.

8.5.3. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será
aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que:

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Coroatá -
MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
d) reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução deste
objeto, sem consentimento prévio, em caso de reincidência;
e) apresentarem à Administração qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
f) praticarem fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.

8.5.4. Independentemente das sanções a que se referem este capítulo, o licitante ou contratado
está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo a Administração propor
que seja responsabilizado:
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a) civilmente, nos termos do Código Civil;

b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes;

c) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

8.6. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus haveres.

8.7. As sanções serão aplicadas pelo titular da Administração, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração
de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3° do
art. 87 da Lei n° 8.666/93.

8.8. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e
assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

9. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

9.1. A fiscalização/gestão dos serviços estará a cargo setor competente do órgão contratante, por
intermédio de servidor designado para tal finalidade, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93, o
qual registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas e encaminhará a ocorrência à
CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

10.DO PRAZO

10.1. O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura com prazo de até 11 (onze) meses,
contados do recebimento da ordem de serviço, em observância aos créditos orçamentárias e as
necessidades da execução do objeto.

11.DARUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

11.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Coroatá - MA consignados na seguinte rubrica:

PODER 01 - PODER LEGISLATIVO
ÓRGÃO 01- CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
UNIDADE 00 - CÂMARA MUNICIPAL DE COROAT Á
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3.3.90.39.00
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12. DA PARTICIPAÇÃO

12.l. Poderão participar do presente certame empresas devidamente cadastradas junto ao órgão
competente desta Câmara Municipal ou que atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento até terceiro dia à data do recebimento das propostas, observada a necessária
qualificação.

12.2. Que se enquadre na condição de microempresa - MEs, empresas de pequeno porte - EPPs
ou os microempreendedores individuais - MEls nos termos do Art. 48, inciso I, da Lei 123/2006
e suas posteriores alterações.

13. FORMA DE CONTRATAÇÃO

13.1. A contratação do objeto do presente Termo deverá ser feita por meio de licitação pública, e
para tanto, será utilizado a modalidade TOMADA DE PREÇOS, do Tipo MENOR PREÇO
GLOBAL.

Coroatá - MA, em 16 de Janeiro de 2020.

~nlM>v ~ .dtz~NC\,<~ ~
TaniaMra do Nascimel1t(; odrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Aprovado pela Autoridade Competente em _1k_ de~ ~ de 2020.

e
. , ipal de Coroatá - Maranhão.
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AUTORIZAÇÃO

À Comissão Permanente de Licitação

Conforme solicitação referente ao Processo Administrativo n" 070101/2020, e de
acordo com a Portaria que nomeou a Comissão Permanente de Licitação - CPL, desta Câmara
Municipal, autorizo na forma da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à instauração de
licitação na modalidade Tomada de Preços que tem por objeto a contratação de empresa para
prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em licitações e contratos, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

Coroatá - Maranhão, 16 de Janeiro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
residente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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AUTUAÇÃO

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de Janeiro de 2020 na sala da CPL, cumprindo o
disposto na legislação pertinente.

AUTUO

DA LICITAÇÃO
Processo Administrativo nO070101/2020
Modalidade: Tomada de Preços.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO
Descrição: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e
consultoria técnica em licitações e contratos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, na modalidade Tomada de Preços do tipo menor preço por
empreitada Global.

ESTIMATIVA DO VALOR
R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS
As despesas para atender o objeto deste processo licitatório na modalidade Tomada de
Preços, ocorrerão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

PODER 01 - PODER LEGISLATIVO
ÓRGÃO 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
UNIDADE 00 - CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
3.3.90.39.00

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 16 de
Janeiro de 2020.

fuI! ~ iü'o, di'!? rh.fl mcdP
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL
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PORT ARIA N° 002/2020

DISPOE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA
O EXERCICIO DE 2020.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNl,CIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 10 - Nomear a composição ela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
para receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às
licitações e ao cadastramento de licitantes, de conformidade com o inciso XVI do artigo
6° da Lei Federal 8.666/93 no âmbito do Poder Legislativo Municipal como segue:

PRESIDENTE: VERA LÚCIA DOS REIS MATOS
SECRETÁRIA: MARIA DA CONCEiÇÃO DE SOUSA SANTOS
MEMBRO: HILDEBRANDO CHAVES DA SILVA

Art. 2°_Fica o Presidente desta Comissão de conformidade com o art, 32 da Lei Federal
8.666/93 e alterações para autenticar os documentos relativos à habilitação jurídica e
fiscal apresentando a comissão de licitação desde que em fotocópia acompanhada de
original,

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se,

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de janeiro de
2020,
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DESPACHO

À
Assessoria Jurídica

NESTA.

Encaminho à ASSESSORIA JURíDICA, a Minuta do Edital de Licitação e
seus anexos oriundos do Processo Administrativo nO 070101/2020, na modalidade
Tomada de Preços, para análise e parecer sobre os mesmos, conforme preceitua o
artigo 38, parágrafo único, da Lei nO8.666/93, o qual após emissão de parecer deverá
retornar à Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 17 de
Janeiro de 2020.

VfAv.-- kiLérA vb L:4) rn4:&
Vera Lúcia dos Reis Matos~

Presidente da CPL
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Minuta do Edital de Tornada de Preços N° _/2020

Tipo: Meno'r Preço Global

(ExclusiVo. para participação de ME, EPP ou MEl nos termos do Art. 48, I da Lei
123/2006). .

TOMADA DE PREÇOS N° _/2020
FORMA DE EXECUÇÃO: Indireta e regime de empreitada por preço global, do tipo menor

preço global.
REGÊNCIA: Lei nO8.'666, d.e21 de junho de 1993 e suas alterações.
ÓRGÃO INTERESSADO: Câmara Municipal Coroatá - MA.
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia de ---
de 2020 às _:_ horas - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a
presente licitação será realizada no primeiro dia útil sub$equente.

A Câmara Municipal de-Coroatá, Estado do Maranhão, através da Comissão Permanente
de Licitaçã.o, designado pela Portaria nO002/2020, torna público para o conhecimento dos
interessados, que realizará e julgará a licitação acima indicada e receberá os envelopes
HAB.ILlTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS na sala da Comissão Permanente de
Licitaç-ão, situada na Rua Senador Leite, sln, Centro, Coroatá - MA, sob as seguintes

condições:

1.0BJETO

1,1, ContrataçãO de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultaria
técnica em licitações e contratos para atender as necessidades da Câmara Municipal de
.Coroatá - MA, conforme Anexo IL

2. PRAZO DE EXECUÇÃO

2,1. A execução do objeto será no prazo de onze meses.

3. FONTE DE RECURSOS

PODER 01 - PODER LEGISLATIVO
ÓRGÃO 01 - CAMARA MUNICIPAL DE COROArÁ
UNIDADE 00 - CÂMARA MUNICIPAL DE COROATA
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURíDICA 3.3.90.39:00

4. LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
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4.1. O Edital e .seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por meio do
site www.cmcóroata.ma.gov.br ou mediante solicitação a Presidente da Comissão
Permanente de Licitação na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua
Senador Leite, sln, Centro, Coroatá - MA.

5. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL

5.1. Integram o presente Edital, como partes indiSSociáveis, os seguintes anexos:

a) Anexo I - Proposta de Preços;
b) Anexo II - Termo de Referência;
c) Anexo III - Modelo de Carta Credencial;
d) Anexo IV - Minuta do Contrato;
e) Anexo V - Declaraç~o a que alude o art. 27°, V da Lei nO8.666/93
f) Anexo VI - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da
Habllitaçáo:
g) Anexo vn - Modelo de declaração de enquadramento como ME, 'EPP ou M6i;
h) Anexo VIII - Comprovante de Retirada do Edital,

6. DA PARTICIPAÇÃO

6.1. Poderão participar do presente certame empresas devidamente cadastradas junto ao
órgão competente desta Câmara Mun:icipal ou que atenderem a todas as condições
exigidas para cadastramento até terceiro dia à data dos recebimentos das propostas,
observada a necessária qualificação.

6.2. Que se enquadre na condição de mícroernpresa - MEs, empresas de pequeno porte
_ EPPs ou os microempreendedores individuais - MEls nos termos do. Art. 3°, da Leí
123/2006 e suas posteriores alterações.

6.2. Não poderão participar desta licitação:

6.2.1. Pessoas Fisicas;

6.2.2. E:mpresas cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em
dissolução, em liqüidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de
constituição, ou ainda empresas estrangeiras que não funcionem no pais;

6.2.3. Ernpresas que,estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração
Pública QU qualquer de seus entes da administração indíreta ou tenham sido por estes
declaradas inidôneas, ainda quetal fato se dê após o início do certame;



6.2.4. Empresas apresentadas na qualidade de sub.contrat~das.

6.2.5. Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou
dirigente de órgão ou entid~de da Administração Pública Municipal.

6.2.6. Empresas quê se apresentem em forma de consórcios.

6.2.7. Empresas das quais participem, seja a que tttuto for, servidor público municipal de
Goroatá - MA.

6.2.8. EmpresaS que não se enquadrem na condição .de microempresa - MEs, empresas
de pequeno porte - EPPs ou os microempreendedores individuais - MEls nos termos da
Lei 1'23/2006 e suas posteriores alterações.

7. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

7.1, Por força da Lei Oomplementar nO123/06, ás de microempresa - MEs, empresas de
pequeno porte - EPPs ou os microempreendedores individuais - MEls que tenham
interesse ern participar desta Tomada de Preços deverão observar os procedimentos a
seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEl, e que
eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à
regularjd~de fiscal, deverão consignar tal informação expressamente na
declaração prevista no item 9.3

b) no mom.ento da oportuna fase de habilitação, a licitante 'detentora da melhor
proposta ME, ERP ou MEl, deverá apresentar, no respectivo envelope, toda a
documentação exigida neste editai, ainda que O'S documentos pertinentes à
regularidade fiscal apresentem alguma restrição;

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento da
divulgação do resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual período, para
a regularização da documen.tação, pagamento ou parcelamento do débito ,e
erntssão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

d) A prorrogação do prazo previsto na alínea "c" deverá ser concedida pelo presidente
da GPL quando requerida pelo licitante. a não ser que exista urgência na
contratacão ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificados.

e) A abertura.da fase recursaí em relação ao resultado do certame ocorrerá após os
prazos de regularização fiscal de que tratam as alíneas "c" e "d",

f) A não regulari2;ação da documentação no prazo previsto nas alíneas "c" e "d"
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implicara na decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções
previstas no art. 8T da Lei' nº 8.666/93, sendo facultado à administração pública
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçào, ou revogar a
licitação.

g) 'O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o.limite
de faturarnento estabelecido [10 art. 3° da Lei Comptementar nO123, de 2006, rro
ano fiscal anterior, sob: pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar
com a administração pÚblica. sem prejutzo das demais .sanções, caso usufrua ou
tente usufruir indevidarnente dos benefícios previstos.

8. OOCUMENT AÇÃO EXIGIDA

8.1. A documentação deverá ser entre.gue pelo representante' legal da empresa licitante à
COMISSÃO PERMANENTE DE LlCITAÇÃO ~ CPL, e:m 02 (dois) envelopes opacos,
devidamente lacrados e mviclâveis, o primeiro, identificado como "ENVELOPE N'> 01 -
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO", o segunda, como "EN:VELOPE N° 02 -
PROPOSTA DE PREÇOS", em cujas partes externas, além da razão OÚ denominação
social da empresa licitante. deverão conter:

Envelop.e nO01 - Documentação de Habilitação

.À
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
COMISSÃO PERMANt::NTE DE LICITAÇÃO - CPL
Rua Senador Leite, s/n, Centro, Coroatá - MA
Tomada de Preços nO_/2020-Data: _/_/2020 às _:_. horas

8.2. Para habilitação à presente ücitação, -as empresas apresentarão os documentos
abaixo relacionados em oríqinal, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório
competente ou por servidor da Cãmara até o primeiro dia útil antes' da abertura da sessão,
ou ainda, por meio. de publicação em órgão de imprensa otlcíaí. conforme exigência da Lei
8.666/93 e suas alterações.

8.3. Os documentos apresentados no credenciarnento por meio de cópias devem esta
autenticados conforme determina item 8.2.

8.2.1. Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de:

a) Cédula de identidade do empresário ou de todos os'sócios; e
b) Estar cadastrado no cadastro de fornecedores da Câmara Municipal de Coroatá ou estar
cadastrada ern outro orgão da administração Federal ou de outros Estados ou ainda,
quando não seja cadastrada em nenhum órqão público, que atenda, perante a comissão
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de licitação, até o 3 (terceiro) dia anterior à data de recebimento dos envelopes de
-documentação e propostas, a todas as condições exigíveis pata cadastramento;
c) Redistro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo. estatuto ou contrato'
social em vigor, e suas alterações ou consoudação. devidamente registrado na Junta
Comerciai" s,e tratando de sociedades comerciais, e, no caso de Sociedades por Ações,
acomoannado de documentos de el~ição dos administradores; ou lnsoriçãó do ato
constitutivo, no caso de Sociedade Civil, acompanhado de prova de eleição de diretoria
em exerclcio, ou decreto de autorização, ern se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorizaçãc para
funcionamento, expedido pelo órgão competente.

8.2.2. A Regtl'laridade Fiscal será comprovada. .madlante a a,presentação dos
seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurrotcas do Ministério da Fazenda
(GNPJ), pertinente ao seuramo de atividade e compatível. com e objeto do certame;
b) Prova de inscrição no,Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede da licitante,
pertinente ao seu ramo de atívidade e compatível com o objeto do certame
u'SINTEGRA/ALVARÁ",

8.2.3. Provade Reg~laridadeFiscal com a FazendaFederal:
a) CertídãOConjunta Negativa de débltos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União (Adrntnistrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional).

8.2.4. Provade RegularidadeFiscal com a FazendaEstadual:
a) Certidão NegatIva Quanto.à Dívida Ativa do Estado;
b) 'Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais;
c) Ou certidão conjunta, se for o caso.

8.2.5. Provade RegularidÇideFiscal coma FazendaMunidpal:
a) Certidão Negativa de Débito Tributário Municipal;
b) Certidão Negativa de Dívida Ativa relativos aos Tributos ISS e TLVF;
c) Ou cerndao conjunta, se:for o caso,

8.2.6. Prova de Jegu'laridÇlde de sítuação perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

8.2.7. Prova de inscrição no SIMPLES NA.CIONAL, quando a empresa for optante deste
regime de tributação.

8.3. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a
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apresentação dos seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor judicial
da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência
da data de apresentação da proposta de preço, ou que esteja dentro do prazo de validade
expressa na própria certidão.
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício soclal, já
exigíveis e apresentados na forma da lei" que comprovem a boa situação flnanceira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados. quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do íNDICE GERAL DE
PREÇOS _ DiSPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio
Vargas - FGV, ou de outro indicador que o venha substituir.
c) Serão considérados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:
c.t) A empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro exercí.cio social, por ter sido
constítulda a menos de um ano, deverá apresentar emsubstitui.ção ao balanço patrimonial,
o balanço de abertura devidamente registrado na forma da lei.
0.2) Os "balanços patrimoniais e as demonstrações contábeis" das sooiedades por ações
deverão ser apresentados com ata de aprovação pela assembleia geral ordinária, ou ainda,
o balanço patrimonial acompanhado da publicação em jornal oficial ou, em jornal de grande
circulação com o registro na Junta Comercial. As demais sociedades comerciais elou
empresariais deverão apresentar balanços patrimoniais e as demonstraçõe.s contàóeís
assinados por representante legal da empresa e por contabilista legalmente habilitado,
devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante
devid.amente acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro diário.
c.3) Na hipótese de alteração 'do capital social, após a realização do balanço patrimonial,
a empresa licitante deverá apresentar documentação de alteração do capital social,
devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi. arquivado.
d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade, sendo obrigatório a apresentação da Certidão de Regularidade
Profissional do Contador emitido pelo Conselho Regional de Contabilidade, válida na data
de sua apresentaçã-o.
e) a comprovação de boa situação financeira nos termos do art. 31, ,§ 5° da Lei n.? 8.666/93,
será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) ,e Liquidez
Corrente (LC), que deverão apresentar o valor minimo igual. a 01 (um), resultante da
aplicação das fórmulas abaixo, evídenciadas pela própria licitante:

LG= 1 (ATIVO CIRCULANTE+REALiZÁVEL A LONGO PRAZO)
I, (PASSIVO CIRCULANTE+EXIGtVEL A LONGO PRAZO)
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I,

SG= (ATIVO TOTAL)
(PASSIVO CIRCULANTE+EXIGiVEL A LONGO PRAZO)

'LC= ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

f) É facultado a empresa licitante apresentar o memorial de cálculo acima, pois os índices
dos quocientes de capacidade económico-financeira serão"calculados pelo Contabilista da
Câmara Municipal de Coroatá - MA.
g) Na ausência. ou quando qualquer dos índices de Liquidez Gerai .•Liquidez Corrente e
SOlvência Getal 'informados forem inferiores a 01, deverá comprovar capital mínimo ou
patrtrnõnto líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor proposto.

8.4. A Qualificação T~cnica será comprovada medtante a apresentação dos
seguintes documentos:

a) Apresentação de pelo menos 01 (um) ou mais atestado(s) fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado em liame da Iicitante, cemprovando a prestação dos serviços,
compatíveis com o objeto deste certame, bem como 01 (uma) ou mais nota(s) fiscallls)
emitida pela empresa participante que comprove a prestação dos serviços no que se refere
ao objeto da presente licitação.
o) A documentação solicitada na allnea acima, só terá validade se estiver acompanbaoa
da cópia dois) contratoís) entre a empresa licitante é o órgão que emitiu o(s) atestado(s),
como forma de comprovação que o(s) atestado(s) é(são) vertotcots).
c) Qualquer informação incompleta ou tnveridtca constante dos documentos de
qual'ificação técnica apurada (caso necessário ou/a vontade do Presidente da CPL,
mediante simples conferência, implicará a inabHitação da respectiva licitante. Deverão ser
apresentados no original ou em cópia devidamente autenticada, assinados e com a
identificação do representante que os subscrevem.

8.5.Outras Comprovações:

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante
legal ou pelo procurador se este tiver outorga para tal, de cumprimento do disposto no
inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição Federal; (conforme anexo V)
b) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante
legal ou pelo procurador se este tiver outorga para tal, assegurandQ a inexistência de.fato
superveniente ou impeditivo para a.sua habititação: (conforme anexo VI)
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c) Prova de inexistência de débitos .inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa (TST).

8.6. Nã0 será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação apresentada
pela licitante em sua Versão original nos autos do processo .

.8.7. Os documentos em que o prazo de validade não estiver estipulado expressamente,
ou fixado em lei, serão tidos como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias" contados da
data de sua emissão.

8.8. Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar de
forma incompieta,.incompreensível, ilegível, com erro, rasura, omissão, qualquer exigência
contida neste Edital.

8..9. O Envelope nO02 deve conter a seguinte identificação:

Envelope n.o 02 -Proposta Preços
A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Rua Senador Leite, s/n, Centro, Coroatá - MA
Tomada de Preços n° _/2020-0ata: _J_/2020às _:_ horas

E em seu inter.ior deverá conter os seguintes documentos e elementos:

a) O preço global, assim conslderade como o preço total dos serviços a serem prestados
sornados ao fornecimento de bens inerentes aos serviços, conforme previsto no termo de
referência;
b) O valor deverá ser expresso em algarismo e por extenso, em caso de divergência
prevalecerá o valor por extenso;
c')O preço proposto será fixo e não terá qualquer reajuste durante o prazo de vig,ência do
contrato;
d) Os preços propostos serão .de exclusiva responsabilidade de cada licitante, não lhe
assistindo direito de pteitear. posteriormente, qualquer alteração, salvo nas condições
previstas nas normas de regulação da licitação;
e) O prazo de validade da proposta deverá ser de pelo menos 60 (sessenta) dias; esse
prazo será considerado no caso de omíssêodessa inforrnação;.a negativa expressa desse
prazo de validade ou a informação de outro menor será motivo para desclassificação da
proposta.

8.9.1. A proposta necessáría deverá preencher ainda os seguintes requisitos:
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a) Ser datilogratada/digitada em papel timbrado da empresa, sem alternativas, .emendas,
rasuras ou entreltnnas. Suas folhas devem estar rubricadas e a última assinada pelo
representante legal, devendo constar:
a.t) o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), aposição do
carimbo (substitllível pelo papel timbrado) com o n". do G.N.P.J. e a Inscrição Municipal;
a.2) cotação única de preço, fixo e irreajustavel., para o obieto da liCitação conforme termo
de referência, expresso em moeda nacional, em algarismo e também por extenso
(prevalecendo este último em caso de divergência);
a.3) na proposta, a inclusão dos impostos, taxas, bem como deduzidos quaisquer
descontos que venham a ser concedidos.

8.9.2 É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da
proposta apresentada;

8.9.3. Não serão consideradas as propostas, apresentadas fora do prazo, bem como
aquelas que contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar
dubiedade, principalmente em relação a valores;

8.9.4. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela
Comissào Permanente de Licitação e comunicada previamente às licítantes.

8.9.5. A proposta deverá ser apresentada conforme modelo.Anexe I do Edital.

9. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DOS ENVELOPES

9.1. As licitantes deverão se apresentar junto ao Presidente da CPL por meio de um
representantê , portando de' seu documento' de identidade e devidamente munido de Carta
Credencial, cem firma recenhecida em cartórie. podendo ser utilízado o modelo do
Anexo III do Edital, ou procuração que o nomeie a partícípar deste procedimento licitatório
em nome da licitante, respondendo por sua representada, cemprovandel.os necessáriós
poderes para firmar declarações, Interpor ou renunciar à interpesiçã.o de recurs.o,
assinar a ata e praticar todos os demais atas pertineMes ao presente certame.

9.2.,As participantes deverão apresentar também, registro comercial, no caso de empresa
individual, ato constitutIvo, estatuto ou contrato social em vigor, e suas alterações ou
con.solidação, devidamente registradO na Junta Comercial, se tratando de sociedades
comerciais, e,.no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentes de ele,ição
dos administradores; ou inscrição do ato constitutivo, no caso de Socieda.de Civil,
acompanhado de prova de eleição de diretoria em exercicio, ou decreto de autorização,
em se tratando de .empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de
registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente.
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9.2.1. O credenciamento ora solicitado deverá ser entregue em anexo, na parte externa do
u:EnvelopenO01 _ Documentação de Habilitação" ou apresentada pelo novo representante
em tempo hábil. quando for 0 caso.

9.3. As licitantes que s.eenquadrem na condição de ME, EPP ou MEl deverão apresentar
a dedaração de enquadramento na condição de ME, EPP ou MEJ,atestando ainda que
inexistem fatos superveníentes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação,
conforrne modelo do Anexo VII do Edital.

9.3.1. A declaração de que trata o item 9.3. só terá validade se estiver acompanhada de
certidão expedida pela Junta Comercial do seu domicílio, que demonstre essa condiçâo,
devidamente atualizada, com emissão não superior a 60 (sessenta dias) dias da abertura
do certame "Certidão Específica e Certidão Simplificada".·

9,3,2. Na hipótese do item 9.3, não serão consideradas os documentos .que estejam
dentro de envelopes lacrados de habilitação, que não serão abertos no início da
respectiva sessão.

9.3.3. A declaração da condição de mícroempresa e dé empresa doepequeno porte de que
trata o item 9.3 deverá ser subscrita por quem detém poderes dê representação da licitante,
e deverá ser prestada com plena veracidade, sob pena de infringência ao artigo 299 do
Código Penal.

9.3.4. A falsidade das declarações prestadas, objetivandb os benefícips da Lei
Complementar n" 123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da aplicação
das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, observado o devido
processo legal, e implicará, também, no afastamento da licitante, se o fato vier a ser
constatado durante' o trâmite da licitação.

9.3.5. No caso de microempreendedor índívidual - MEl, a declaração da condição de que
trata o item 9.3 poderá ser substituída pelo Certificado de Condição de Microempreendedor
Individual- CeMEl, emitido pelo Portal do Empreendedor.

9.4. Após o horário marcado para a abertura dos envelopes, declarado o início dos
trabalhos, nenhum outro será recebido.

9.5. A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública, da qual se lavrará ata
circunstanciada assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão.
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9.6. Na data e hora indicadas para o recebimento das propostas, a Comissão Permanente
de Licitaç0es abrirá, em primeiro lugar, o envelope n° 01, referente à documentação e
habilitação preliminar; em seguida, o envelope nO02 - Proposta de Preços. Os membros
da Comissão e os representantes credenciados examinarão e rubricarão cada documento.
Serão inabilitadas as empresas cuja documentação não saüstazer as exigências deste

Edital.

9.7. O não comparecimento de qualquer partiCipante às novas reuniões designadas não
impedirá que ela se realize, não cabendo aos ausentes o direito de reclamação de qualquer
natureza.

10. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1. No julgamento levar-se..:ão em conta, no interesse do serviço público, as condições
de Menor Preço Global,. como disposto no art. 45, § 1°, inciso I, da Lei n.? 8.666/93.

10.2. Não se considerará qualquer oferta. de vantagem não prevista no Edital inclusive
financiamento subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na oferta
dos demais Licitantes.

10.3. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório
ou de valor zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o presente Edital não tenha estabelecido
limites mlnirnos.

10.4. A proposta apresentada que não se adequar aos.termos deste Edital será rejeitada
pela Comissão Permanente ·de Licitação.

10.5. Obedecidas as disposições da Lei nO 8.666/93, fica ressalvada à Comissão
Permanente de liCitação, a seu exclusivo critério e mesmo depois da apresentação das
propostas, sem que caiba às concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear tndenízação.
compensaçáo ou vantagens a qualquer título, o direito de':

a) julgar livremente a presente. licitação;
b) propor, motivadamerrte, à autoridade superior, a anulação ou a revogação do certame;
c) desclassificar as propostas que não estejam em condições de assegurar. execução
sanstatóría do objeto l.icitado, não atendam às exigências deste ato convocatório e que
contenham preços excessivos ou manifestamente lnexequlveis (art. 48, incisos I e II, da
Lei Federal nO8.666/93);
d) quando todos os' licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desdassi,ficadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo
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de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas
que não contenham as irregularidades que geraram a inabilitação ou a desclassificação.

11. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE

11.1. Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes o desempate ocorrerá por
sorteio, em ato público, realizado pela Comissão Permanente de Licitação, para o qual
todos os licitantes serão convocados.

12.DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

'12.1. O resultado do ju.lgamento desta íícítação será divulgad0 na imprensa oficial, salvo
se presentes os réprese.ntantes dos lícitantes no ato .em que for adotada a decisão pela
CPL, quando poderá ser feito diretamente aos interessados e lavrado em ata.

13.CONDiÇÕES DE PAGAMENTO

13.1. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda
corrente nacional, em até 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente à prestação dos
serviços, ou em outro prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante. inclusive
quanto aos parcelamentos, mediante apresentação das notas fiscais devidamente
atestadas pela FISCALIZAÇÃO e notas de recebimento, sendo efetl;lada a retenção na
fonte dos tributos e contribuições elencadas na leqislação em víqor.

13.2. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação.
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou ínadirnplência. sem
que is.sogere direito ao ptetto de reajustamento de preços ou correção monetária.

13.3. Caso haja multa por inadimplemento contratual. será adotado o seguinte
procedimento:
â) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato;
b) Se o vator da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado
pela difer~nça a qu.al será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou ainda, quando for o case cobrada judicialrnente.

13.4.,As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas a contratada
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir
da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigidas.

13.5. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência
de pendência quanto às seg,uintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:
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• Certidão conjunta de Tributos Federais e da divida .ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n°
1,751./14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda EstaduaJ mediante apresentação de
CND éCNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais de domicílio tributário da
empresa mediante apresentação de CND e ÇNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Neg,ativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

13.6. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o-valor
de multa eventualmente aplicada.

13.7. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, indi'cada na proposta de preços, devendo para isto ficar e><:pHcitadoo nome do
Banco, Agência, local.idade e número da conta corrente em que deverá ser efetLJadoo
crédito.

13.8. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 13.1. Por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediata dos
serviços, que, só poderá fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa)
dias consecutivos de atraso da tatura mais antiga.

13.9. O hão cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitern anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei .8.666/93 e neste edital.

13.10. Caso haja eventual situação de 'irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se o serviço tiver sido prestado e atestado. Tal
hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento
da empresa e rescisão contratual.

13..11. Nos casos de eventuais atrasos de oaçamento, desde que a lícítante não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE1 entre a data acima referida e a correspondente ao
efetivo adimpJemento da parcela, será a sequinte:

EM = I xNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios:
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valorda parcela a ser paqa.
I = Indice de compensação financeira = 0;0001644., assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/tOO) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa .anual = 6%).

13.12. A compensação financeira prevista nesta condição será mcluída em fatura a ser
apresent.ada posteriormente.

13.13. O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pag:amento se os serviços
estiverem em desacordo com as espe.CificaçÕesconstantes no contrato.

14. DOS ENCARGOS LEGAIS

14.1. Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou fiscal,
bem corno os originárros da relação empregatícia entre a empresa a ser contratada e o
pessoal por ela empregado na execução do objeto da presente licitação (trabalhista,
previdenciária e securitária), ficarão inteiramente sob à responsabilidade da proponente
vencedora I não mantendo a Administração qualquer vínculo com 0S empregadOS da

mesma.

15. DO' PRAZO RECURSAL

15.1. Dos atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, decorrentes da
aplicação do.s termos desta licitação, caberão recursos; conforme previstos na Lei

8.666/93.

16. ,DA CONTRATAÇÃO

16.1. A execução dos serviços será na prazo de onze meses.

16.2. O Contrato entre a Câmara Municipal e a firma adjudicada será léNrado nos termos
do art. 54 e seguintes da Lei n° 8.666/93, consoante minuta do anexo IV.

16.3. A empresa adjudicatária deverá assinar o Contrato (anexo IV) no prazo máximo de
até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da assinatura do termo de convocação para
assinatura de contrate.

16.4. Quando a empresa adjudicatária não assinar o contrato no prazo e nas condiçõee
estabetecidas, a Admini.Str~ção poderá convocar as I.icitantes remanescentes, na ordem



il
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMJI4RAMUN)C;lPAl DE COROATÁ
GNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua S,ena!ior leite, 5/n2 - Centro-
CEP:65.415-000 ~ .Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela
primeira classificada, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no
art, 81 da Lei nO8..666/93.

16.5. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões. até 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai do contrato.

16;6. As supressões resultantes de acorde celebrado entre as contratantes poderão
exceder o límite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.7. O contrato firmado entre a AdmInistração pública e a licitaRte vencedora poderá ser
prorrogado nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93.

17.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, por inadimplência, estão
previstas nos artIgos 81,87, 88 e seus. parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93.

17.2. MULTA

17.2.1. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato
será calculada sobre o valor do objeto, competindo sua aplicação ao titular do órgão
contratante, observando os seguintes percentuais:
a) de 0,3'% (três décimos por cento), por dia de atraso até O limite correspondente a 10

(dez) dias;
b) dê 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11° (décimo primeiro)

" '

dia, até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso 8 partir.do 16° (décimo sexto) dia, até o limite
correspondente a 30 (trinta). dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicarido-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nO

8,.666!93.

17.2.2. será aplicada muita de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação,
quando a Contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais, Estadual e
Municipal, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão
da in'fração cometida.

17.2.3. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a

Contrat~da :a) executar o objeto em desacordo com o Termo de Referência, normas e técni'Cas ou
especificações, independentemente da obrigação €ie fazer as ccrreçoee necessárias, às

·suas expensas;
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p) praticar por ação ou omíssão, qualquer ato que; por imprudência, negligência, imperfcia,
dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da Contratada em reparar os danos causados.

17.3. ADVERTÊNCIA

17.3.1. A aplicação da,penalidade de advertência será etetuada nos seguintes casos:
a) descymprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde
que acarretem pequeno prejuízo a Câmara Municipal, independentemente da aplicação de
multa moratória ou de ínexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
b) execução insatisfatória do objeto contratado, desde' que a.sua gravidade não recomende
o enquaqramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
c) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvohlimento das.
atívldades do ór:gão solicitante, desde que não sejam passiveis de aplicação das sanções
de suspensão temporária e declaração de inidoneidade.

17.4. SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR ,E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇ·ÃO

17.4.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de
Coroatá _ MA pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos
previstos no artigo 87 da Lei'n? 8.666/93.

17.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA

17.5.1. A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para o
acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e
premeditada em prejuízo do Município de Coroatá - MA, evidência de atuação com
interesses ascusos ou reincídência de faltas que acarretem prejuízos ao Município ou
aplicações. sucessivas de outras sanções administrativas.

17.5.2. A declaraçã.o de inidoneidade implica proíbição de licitar ou contratar com toda a
Administração pública, enquanto perduraremos motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação., após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de
05 (cinco) anos. ,.

17.5.3. A declaração de ínidoneidadé para licitar e contratar com toda a Administraçã0
Pública será aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que:
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhiménto de quaisquer tributos;
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b) praticarem ates ilícitos, visahdo frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de
Coroatá - MA, em virtude de ates. ilícitos praticados;
d) raproduzírem, divulgarem ou utilizarem em benefício próprio.ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execuçao
deste contrato, sem consentimento prévio, em caso de reincidência;
e) apresentarem à .Administração qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em
parte, com o objetívo de participar da licitação. ou no curso da relação contratual;
f) praticarem fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.

17.5.4. Independentemente das sanções a que se referem este capitulo, o licitante ou
contratado está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo a
Administração propor que seja responsabil,izado:

a) civilmente, nos termos do Código Civil;
b) perante os órgãos Incumbidos de fiscalizaç'ão das atividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes;
c) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

17,6. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços quê tenha sido multado,
antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres, .

17'.7.As sanções serão aplicadas pelo titular da Administraçã.o, facultada a defesa prévia
do interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cmco) dias úteis, com exceção da
declaração de ínidoneidade, cujo prazo de defesa é de 1,0 (dez) dias da abertura de vista,
conforme' § 3° do art. 87 da Lei nO8.666/93.

17.8. A~ multas admini.strativas previstas neste mstrumento. não têm caráter
compensatório e assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidaoe
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

18. DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

18.1. Fica assegurado à Comissão Permanente de Licitação o direito de no interesse da
Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização,
.adiar a data de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento a0S
interessad0s através de e-mail ou outro meio adequado, com antecedência mínima de 02
(dois) dias da data Inicialmente marcada, como também o de. aíterar as condições deste
Edital, as especifioações e qualquer documento pertinente a esta I.icitação, desde que fixe
novo prazo para apresentação das propostas, ou ainda revogar o processo ücítatórto por
razões de interesse publico decorrente de fato superveniente devidamente compr:ovado
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e/ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidarmente fundamentado, a qualquer tempo.

18.2. Nos termos do art. 48 e sem prejuízo do estabelecido no art 109, ambos da Lei n°
8.666/93, o descumprimento de qualquer das disposições contídas nos itens deste Edital
e seus Anexos, poderá ensejar a inabilitação ou desclassificação, respectivamente.

18.3. As decisões da Comissão Permanente· de Licitação, bem corno os demais atas de
interesse dos licitantes: serão publicados no Diário Oficial do Estado ou Diário Oficial da
Câmara Municipal, caso não possam ser feitas diretamente aos seus representantes.

18.4..Na h'ipótese de o processo l'icitatório vir a ser interrompido, o prazo .de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver
suspenso o feito.

18.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que, tendo
os aceito sem objeção, venha apontar, depois da abertura aos envelopes de habilitação,
falhas ou irre.gufaridades que o viciaram.

18.6. O Contratado é responsável por todos os ânus e obrigações concernentes à
legislação fiscal, social, trabalhista e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a
qualquer título causar à Administração Municipal ou a terceiros, em decorrênCia da
execução dos serviços contratados, respondendo por si e' seus sucessores.

18.7. A Comissão poderá promov-erdiligências de acordo com as disposições da legislação
pertinente para dirimir dúvidas e esclarecer aspectos que possam representar
condicionantes a perfeita análise das propostas. Enquadram-se nesta estratégia, inclusive,
a eventual solicitação dos originais' dos documentos, principalmente referentes a
Regularidade Fiscal, os quais na medida das possibilidades dos Licitantes, deverão estar
disponíveis para serem apresentados s.e solicitados, na sessão de abertura da
documentação de nabíutação.
18.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-é o dia do iRídio e
inc'uir-se-á o dia do vencimento.

18.9. Cópia do-edital e seus anexos estarão a disposição na sala da Ccmtssão Permanente
de Licitação _ GPL, Rua Senador Leite, -sl«, Centro, 'coroata - MA, onde poderá ser
prestado todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados sobre o edital e seus
anexos, ou através do e-mail: camaracoroata.@gmaH.com. ou poderá ser consultado e
obtido gratuitamente por meio do site www.cmcoroata.ma.gov.br ou mediante solicitação
ao Presidente da Comissão Permanente de Licitaçâo. mediante o pagamento no valor de
R$ 20,00 (vinte), não reembolsáveis, através de DAM. Caso a licitante apresente mloia
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para a cópia do edital hão será cobrada a taxa. O Edital ficará à disposiçãodos
.interessados nos horáries de 08:0Q às 12:00 horas.

Ooroatá - MA, de __ -- de 2020.

Vera uúcía dos Reis Matos
Presidente da CPL
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TERMO DE REFERÊNCIA

r. JUSTIFICATIVA

C Me.,
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RUBRICA.

A Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e
consultaria técnica em licitações e contratos é de. fundamental importância, uma vez que as
diversas ações e, procedimentos realizados pela Câmara Municipal, necessitam de uma atenção
redobrada.já que as .exigências em relação aos procedimentos e prazos tem-se intensificado dia a
dia, resultando dessa forma na necessidade de contratação dos serviços para urnamaior celeridade
e segurança nos procedimentos de contratação da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

2; OBJETO

2'.1,O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa para prestação de
serviços de assessoria e consultoria técnica em Iieitaçêes e contratos, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Coroará - MA.

3. VALOR ESTIMADO

3.1. O valor total para o objeto do presente Termo de Referência é de R$ 55.000,00 (cinquenta e
cinco mil reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

Item Especificação Und. Qtd. V. Unir, V. TotalI~~~-~----~------~~==~~~--------------~~~~~+-~~~~~~~I
Contratação de empresa para prestação de serviços de
assessoriae consuítoria técnica em licitações é contratos;
para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroará - Maranhão:

3. Assessorare acompanharna elaboração de editaisde
licitações, contratos; alas de registro de preços, dentre
outros decumentos concernentes a.o. trabalho,
utilizando modelos compatíveis com a legislação em
vigor;

01

ESPECIFICAÇÃO DOS SERViÇOS:

I. Assessorar e acompanhar àS propostas para possível
rerncdelamento por parte do setor de licitações;

2. Assessorar e acompanhar na análise e/ou elaboração de
termos de referência ou projetes básicos;

Mês LI 5.0QO,OO 55.000,00
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g, Assessorar e acompanhar a formalização dos
procedimentos orientando inclusive quanto a forma
flsica e digital dos.arquivos;

4. Assessorar e acompanhar ,0 setor de licitações em suas
arrvídades .rotineiras e no planejamento para eventuais,
e futuras contratações;

5. Assessorar e acompanhar o setor de licltações,
orientando as formas de contratação e QS'
procedimentos administrativos a serem adorados
conforme a lei de licitações e legislações
complemenrares em vigor;

6,. Assessorar e acompanhar as sessões públicas de
julgamento das habilitações e propostas,de preços, para
todas as modalidades de licitação;

7. Assessorar e acompanhar a elaboração de pareceres de
julgamento de recursos e/ou impugnações, aos editais
de licitação;

8: Assessorar e acompanhar a formalização dos.
processos, instruindo quanto a forma e orientando.
dentro dos requisitos previstos na lei de 'licitações e
legislações complementares em vigor;

Iü-Assessorar e acompanhar a revisão dos procedimentos
de contratação realizados durante o decorrer do
-exercício vigente;

11..Assessorar e acompanhar os procedimentos de
dispensa e inexigibilidade de licitação;

12. Assessorar 1! acompanhar as publ icações dos avisos no,
DOE/MA. DOM, Jornal de Grande Circulação dentre
outros meios de publicidade;

13.Assessorar e acompanhar a disponibilidade dos dados
referentes aos procedimentos de contratações no
Sistema de Acompanhamento de Contratações
Públicas - SACOPtrCE-MA.

Valor Total: 55.000,00



i
ESTADODÚMARANHÃO

CÂMARI\ MUNICIPAL DE cORoArA
CNPH 05.646,.054/0001- 42

Rua SenadClr leitel s/n'l - Centro
CEP: 65..415-000 -' Coroatá - Maranhão.
E-maUlcama~acoroata@:gmaJi.com

~R~o10101 (r9fJ/)f)

5-,DO PAGAMENTO

5.1. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda corrente
nacional, em até 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente à prestação dos serviços, ou em outro
prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos,
mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela FISCALIZAÇÃO e notas de,
recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte .dos tributos e contribuições elencadas na
legislação em vigor.

5.2. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadlmplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ali correção monetária.

~.3. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato;
b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá 0 contratado pela
diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Admínistração, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

5:4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 'contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir da data de
.apresentação da nota fiscal/fatura corrigidas.

5.5. A CONTRATADA, para receaimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida.ative da União" expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFBlPCJFN n° 1751./14;

• Prova de Regularidade.oom a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais dó domicílio tributário da
empresa mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FOrS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNQT).

5,6. Nenhum pagamentoserá feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.
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5'.7, O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente dá contratada,
indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

5.8. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 5.1. Por motivo
de fOI1Ç'a maior. não garantem a contratada o direito de suspensão imediata dos serviços, que, só
poderá fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso da: fatura maisantiga.

5.9. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as, sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste termo de referência.

5.10. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não' impede o pagamento, se o serviço tiver sido prestado e atestado. Tal
hip6tese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa
e rescisão contratual.

5.,11.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a .taxa de compensação financeira devida pela
CONTRA TANTE, entre a data acima referida e a. correspondente ao efetivo adimplemento dá
parcela, será a seguinte:

EM =1 x N x VP

Onde;

EM = Encargos rnoratórios;
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e ado efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a. ser paga.
1= Índice de compensação financeira = 0,00'01644, assim apurado:

1= (TX) 365 [ = (6/100) 365 [=0;0001644

TX = Percentual da.taxa anual = 6%.

5.12, A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

5.1J. O CONTRATANTE reserva-se o direito de .suspender Q pagamento se 0 fornecimento
estiver.em 'desacordo com as especificações constantes no.contrato.
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6..LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6. L O objeto será executado na Câmara Municipal de Coroatá -MA, nos órgãos que compõem a
estrutura administrativa, ou em outro local fi ser indicado pela Câmara, conforme necessidade do.
contratante, sem preju ízo da prestação dos serv iças AO local da sede do prestador quando se tratar
de demandas urgentes ou outras que não exijam a presença do' CONTRATADO na sed.eda
CONTRATANTE, devendo ser iniciado 4,8 horas a partir dó recebimento da Ordem de Serviço.

6.2. Em s.etratando de demandas que s.efizer necessário o deslocamento da contratada dentro ou
fora do estado, a serviço da CONTRATA:NTE, as despesas serão de inteira responsabilidade da
contratada, não gerando nenhum õnus a CONTRATANTE.

7. DAS RESPONSABILIDADES

7.1. DA CONTRATADA:

Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado .curnprimente dos encargos que lhe são
confiados, obrigando-se ainda a:

7..1.1; Responsabll izar-se integralmente pelo objeto contratado, nos termos da legislação v.igente,
ou quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou complemenrà-Ics,

7.1.2. Atender prontamente às requisições do contratante para a prestação dos serviços
discrim mados no termo· de referência. Fica a critério da CONTRATANTE solicitar que o
CONTRAfADO, preste seus serviços de segunda a sexta-feira, no horário de expediente na sede
da CONTRATANTE.

7..1.3. Responsabilizar-se civil e/ou criminalmente e/ou admínistrativamente, por qualquer
da(1os/pí'ejuízo/perdacausados à CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da execução
do objeto deste termo de referência, devidamente comprovado, sem prejuízo de outras sanções
cabiveis;

7.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto·contratado, salvo mediante prévia e
expressa autorizeçãe do Órgão Contratante; .

7.1.5. Manter durante a. vigência do Contrato todas as condiçõesde habilitação e qualificação
exigidas no edital e termo de referência;
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7.1.6. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar à CONTRATANTE, através
do representante ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura possam
prejudicar 'o bom andamento ou o resultado final do objeto;

7'.1.7. Responsabilizar-se petos encargos trabalh istas, previdenciárlos, fiscais resultantes da
execução do contrato, entre outras despesas como passagens, transporte, alimentação e
hospedagem;

7.1.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contratá, na formado
§ lOdo artigo 65 da Lei rio 8.666/93.

7.1.9. As supressões resultantes de acorde celebrado entre as contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizadó do contrato.

7.2. DO CONTRATANTE

7.2.1. O CONTRATANTE será responsável pela lavratura do termo de Contrato, com base nas
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

7.2.2. Para garantir o fiel. cumprimento do objeto, a CONTRATANTE se compromete a:

7.:2,2.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde quepreenchidas
as formal idades previstas;

7.2.2.2. Designar o servidor, para atuar na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto;

7.2.2.3, Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema. que ocorra
ria execução do objete;

7.2,2.4. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato;

7.2.2.5. Emitir a "REQUISIÇÃO" autorizadora da prestação dos serviços contratados;

7.2.2.6'.Fiscalizar a execução do contrato, através-de servidor especialmente designado, conforme
dispõe O art. 67 da Lei 8.666/93.

8.0. Di'\S SANÇÕES PARA O CASO DE iNADIMPLEMENTO

8. L. As penalidades administrativas apl icáveis à Contratada, por inadirnplência, estão previstas
nos artigos 81, 87, 88 .e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93.
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8..2. MULTA

8.2. L A multa de mera a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será
calculada sobre o valor do objeto, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante,
observando os seguintes percentuais:

a) de 0,3% (três décimos. por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 1o (dez) dias;
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atrasoa partir dol l" (décimo primeiro) dia, até
o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 16~ (décimo ..sexto) dia, até o limite
correspondente a 3O,(trinta) dias, findo o qual. a Contratante rescindirá o contrato correspondente,
aplicando-se à Contratada ás demais- sanções previstas na Lei n° 8.666/93.

8.2.2. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio. por cento) sobre o valor da contratação, quando a
Contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais" Estadual e Municipal,
respondendo. ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração
cometida.

8.2.3. Será 'aplicada multa. de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando. a
Contratada:
a) executar objeto em desacordo com o Termo. de Referência, normas e técnicas ou especificações',
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas;
b) praticar por ação OU omissão, qualquer ato. que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo
ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação. da
Contratada em reparar os danos causados.

8.3. ADVERTÊNCIA

8.3.1. A aplicação. da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes 'casos:

a) descumprimento das obrigações assumidas oontratualmente ou nas ficitações, desde. que
acarretem pequeno prejuízo a Contratante, independentemente da apllcação de multa moratória
OLI de inexecução contratual, e do dever de ressarcir O prejuízo;
b) execução insatisfatória dó objero contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
c) outras- ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
atividades do órgão solicitante, desde que não sejam passiveis de aplicação das 'sanções de
suspensão temporária e declaração de inidoneidade.
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8.4. SUSPENSÃO DO DIRECTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO

804.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de
Coroatá - MA pejo prazo doeaté 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes
da pun ição, a pessoa, tísica 01.1 jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo' 87 -da Lei
n°·8.666/93. . .

8.5. DECLARAÇÃO DE INlDONElDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO .PÚBLICA

8.5.1. A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pata o
acompanhamento da execução contratual se constatada-a má-fé, ação maliciosa e premeditada em
prejuízo ao Município de Coroará - MA, evidência de atuação com interesses escusos 0U
reincidência de faltas que acarretem prejuízosao Município ou aplicações sucessivas .de outras
sanções administrativas.

8.5.2. A declaração de inldoneidade implica proibição de licitar ou contratar com toda a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação, após ressarcidos os prejulzos e decorrido o prazo de Os (cinco)

anos.

8.5.3. A declaração de Inídoneidade para licitar e contratar com toda aAdministração Pública.será
aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que:

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticarem ates ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Coroatá -
MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
d) reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução deste
objeto, sem consentimento prévio, em caso de remcídêocia,
e) apresentarem à Adrninlstraçãc qualquer documento falso, ou falsificado 00 todo ou em parte,
com o objerivo de participar da licitação, pu nO:CUl'SO da relação contratual;
f) praticarem fato capitulado corno crime pela Lei 8.666/93.

8.5,4. Independentemente das' sanções a que se referem este capítulo, o hcitante ou contratado
esta sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo a Administração propor
que seja responsabilizado:
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a) civilmente, nos. termos 00 Código Civil;

b) perante ós órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício
prófissional a eras pertinentes;

c) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

8.6. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus haveres.

8.7. As sanções serão aplicadas pelo titular da Administração, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração
de inidoneidade, cujo prazo de defesa e de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3° do
art. 81 da Lei n°, 8.666/93.

8.8. As multas administrativas previstas' neste instrumento, não têm caráter compensatório e
assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

9. DA FISCALIZAÇÃO E GEST ÃO DO CONTRATO

9. L.A fiscalização/gestão dos serv iços estará a cargo setor competente do órgão contratante, por
intermédio de servidor designado para tal flnaíidade, n:os termos do art. 67 da Lei.n° 8.666/93, o
qual registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas e encaminhará a ocorrência à
CONTRATADA,objetivando a imediata correção das irregu.laridades apontadas.

ia.no PRAZO

10; I. O contrato terá vigência à partir da data de sua assinatura com prazo de até 11 (onze) meses,
contados do recebimento da ordem de serviço, em observância aos créditos orçamentárias e as
necessidades da execução do objetc.

11. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

11.1. As 'despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da. Câmara Municipal de Coroará - MA consignados na seguinte rubrica;

PODER 01 - POPER LEGISLATIVO
ÓRGÃO 01- cÂMARA MuNICIPAL DE COROATÁ
UNIDADE 00 - CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - OUTROS SERVIÇOS UE TERCEIRQS - PESSOAJURÍD1CA
3.3.90.39.00
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12.DA PARTI.CIPAÇÃO

12.1. Poderão participar do presente certame,empresas devidamente cadastradas junto ao órgão
competente desta Câmara Municipal ou que atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento até terceiro dia à data do recebimento das propostas, observada a necessária
qualificação.

12.2. Que se enquadre na condição de microernpresa - MEs, empresas de pequeno porte - EPPs
ou osmicroempreendedores índlvidnais - MEIs nos ,termos do Art, 48, inciso 11da Lei l23/2006
e suas posteriores alterações.

13. FORMA DE CONTRATAÇÃO

13.1.A çontratação de objeto do presente Termo deverá ser feita por melo de licitação púbJica, e
para tanto, será: utilizado a modalidade TOMADA DE PREÇOS, do Tipo MENOR PREÇO
GLOB.AL..

Coroará - MA, em 16de Janeiro de 2020.

~r1&® ~ M~b«'~~. Tani8Mfa doNasóimel1t(;~odrigues
Diretora Administrativae Pinanceira

Aprovado peja Autoridade Competente em lh decJru ~ de 2020.

José de Ribamar Buhatern Filho
Presidente da Câmara Mu icipal de Coroatá - Maranhão.
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TOMADA DE PREÇo.S Nl>_/2020

ANEXO I
PROPOSTA DE PREÇOS

PrezadosSenhores,

__ ----(empresa), com sede na cidade de à
Rua ' n.? t inscritanoCNPJ/MFsob o número ~----
nesteato representadapele Sr.(a) , portador(a)do CPF n.?
__ ~---- e R.G. n.? , abaixo assinado, propõe à Câmara Municipal
de Goroatá _ MA, os preços,intra discriminadospara a prestação dos serviços objeto da
Tomadade Preços -'2020:
Item Especificação ,Und. Qtd. V. Unit.

V. Total

Contratação de empresa para prestaçãOde serviços
de assessoria e consl,1ltoriatécnica em licitações e
contratos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - Maranhão: '

ESPEGIFICAQAO DOS SERViÇOS:

I 1. Assessorar e acompanhar as propostas para
possivel rémodelamento por parte do setor de
licitações;

01

4. Assessorar e acompanhar na análise ek»:
elaboração de, teJiTTrOSde referênCia ou projetes
básicos;

3. Assessorar e acompanhar na elaboração de
editais de licitações" contratos. atas de registro de
preços" dentre' outros documentos concêrnentes
ao trabalho, utilizando modelos compatíyeis com a
legislação em vigor;

4. Assessorar e acompanhar.Osetor de licitações em
suas atividades rotineiras e no planejament0 para
eventuais e futuras contratações;

5. Assessorar e acompanhar o setor de licitações.
orientando as formas de contratação e os
p~roced.imentosadministrativos a serem adotados

Mês 11
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conforme a lei de ucitações e legislaçÕes
complementares em vigor;

6, Assessorar e acompanhar as sessões públicas de
jUlgamento das habilitações e' propostas de
preços, para todas as modalidades de ucitação;

T. Assessorar e acompanhar a elaboração de
pareceres de julgamento de recursos 'elou
ímpuqnações aos editais de licitação.;

8. Assessorar e acompanhar a formalização dos
processos, lnstrúindo quanto a forma e orientando
dentro dos requisitos previstos na lei de licitações
e legislações complementares em vigor;

9. Assessorar e acompanhar a formalização dos
procedimentos oríentanoo inclusive quanto a
forma-flsica e digital dos arquivos;

1Q,Assessorar e .acompanhar a revisão dos
proeedimentos de contratação realizados durante
o decorrer do exercício vigente;

11.Assessorar e acompanl1ar os procedimentos de
dispensa e ínexigibil'idade de licitação;

12.Assessorar e acompanhar as publicações dos
avisos no DOE/MA, GOM, Jornal de Grande
Circulação dentre outros meios de publicidade;

I 1.3.Assessorar e acompanhar a disponibilidade dos
dados referentes aos procedimentos de
contratações no Sistema de Acompanhamento de
Contr~tações Públicas - SACOPITCE-MA.

Valor Mensal:
Valor Global 11meses:

a) O valor mensal da proposta é R$ (\-__ _.J).;
b) O valor global da proposta é de R$ ( ,
c) Prazo de validade da proposta _ ) dias. contados a partir da data da.abertura

da licitação;d) Dados para pagamento:' Banco __ --, AgênCia --',' Conta Corrente -----'
FaVbreci,do •
d) O prazo para execução dos serviços será de onze·meses.
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Local e data.
Atenciosamente

!~~~tf~1~10'/JW;o
FOLHA q-__:._----,-,r-------I
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Nome, C·PFe Assinatura do Responsáve.1Legal
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TOMADA DE PREÇOSN° -'2020

ANEXO III
CARTA CREDENCIIAL

À
COMISSÃOPERMANENToEDE LICITAÇÃO
REF.TOMADA DE PREÇOS N° -'2020

o signatário da presente, Sr(a.) --------' portador(a) da Cédula de
Identidade n° e do CPF n° é constituído como nosso--------- ---------
representante legal perante a licitação da modalidade Tomada de Preços n° /20020
realizada pela Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA,

para o qual outorgamos poderes necessários e sufícientes para atuar em todas as fases

do processo Ilcitatório e com poderes expressos para, assinar atas e demais documentos,

a.presentar impugnação, recursos, inclusive renúncia expressa a interposi.ção de quaisquer

recursos, se for o caso, é praticar todos os atos necessários ao desempenho da

representação no processo Hcitatório em nome da empresa

____ -----------------------' inscrita no CNP J sob nÓ -----

a tudo que fizer necessário pata o fiel cumprimento deste mandato.

Local e data.

Atenciosamente

Nome, CPF e Assinatura do Responsável Legal
a el timbrado com firma reconh.ecida em cartório
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TOMADA DE PREÇOS N° -'2020

ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° __ ......:12020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE,
QUE E'NTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE COROATÁ - MA E A EMPRESA
___ ---,..---...' NA FORMA ABAIXO.

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE COROA TÁ, situada na Rua
Senador Leite, s/n", Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal. o Sr.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° e CPF n"

a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa
_---------' situada na ' inscrita no CNPJ
sob o n" , representada neste ato pelota) sna).
____ ---' portador(a) do RG n0 e do CPF '00
__ ------ a seguir denomi'hado CONTRATADO(A), tendo em vista o que
consta na Tomada de Preços nO _/2020, oriunda do processo administrativo nO
____ .-:/2020, que passa a integrar este instrumento independentemente de
transcrição, na parte em que com este não conühar, resolvem, de comum acordo, ce.lebrar
o presente contrato, regido pela Lei nO8.666, de 21 de junho de 19.93, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica
em lic.itações e contratos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá
_ MA, em conformidade com a Tomada de Preços n° _/Z020 e seus anexos, que
Independente de transcrição integram este' instrumento para todos osfins e efeitos legais.
O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma
da Lei,nO8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Na execução do objeto do presente contrato, ooriga-se a: CONTRATADA a envidar todo o
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado' cumprimento dos encargos que lhe
são confiados, obrigando-se ainda a:
a) Responsabiliz~r-se integralmente pelo .objeto contratado, nos termos da legislação
vigente, ou quaisquer outros que vierem a substituí-los" alterá~los ou complementá-los;
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b) Atender prontamente às requisições do contratante para a prestação dos serviços
discriminados no termo de referência. Fica a critério da CONTRATANTE solicitar que o
CONTRATAOO,preste seus serviços de segunda a sexta-feira, no horário de expediente
na sededa CONTRATANTE:
c) Responsabilizar-se .civil elou criminalmente elou administrativamente, por qualauer
danos/prejlJízo/perdacausados à CONTRATANTE ou a tercei'ros, etn decorrência da
execução do objeto do termo de referência, devidamente comprovado, sem prejutzo de
outrassanções.eabtvets:d) Nãotransferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado,salvo medianteprévia
e expressaautorização do Órgão Contratémte;
e) Manterdurante a vigência do Contrato todas as condi-çõesde habilitação e-qualificação
exigidas no edital e termo de referência; .
f) Prestar os esclareCimentos desejados. bem como, comunicar à CONTRATANTE,
atravésdo representanteou diretamentequaisquer fatos ou anormalidadeque por ventura
possamprejudicar o bom andamento ou o resultadofinal do objeto;
g) Responsabilizar-sepelos ancarqos trabalhistas, previdenciários, fiscais resultantes da
execução'do contrato, entre outras despesas como passagens, transporte, alimentaçãoe
hospedagem;h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato,na forma do § 1°do artigo 65 da Lei nO8.666/93.
i) P\ssupressões resultantes de acorde celebrado entre as contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizadodo contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO _ O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a
transferênciade responsabilidadeda CONTRATADApara outras entidades ou quaisquer

outros.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para garanti'r o fiel .cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se
comprometea:
I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que
preenchldasas formalidades previstas neste contrato;
II) Designar o' servidor, para atuar na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do

objeto;III'}Comunicarà contratada.atravésdo executordesignado,qualquerproblemaqueocorra
na execuçãodo objeto.
IV) Assegurar os recursos orçamenttlrios e firianceiros para custear o Contrato;
V) Emitir a "REQUISiÇÃO".autorizadorada prestaçãodos serviços contratados;
VI) Fiscalizar a execução.do 'contrate, através de servidor especialmente designado,
conformedispõe o art. 67 da Lei 8.666{93.
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CLÁUSULA QUARTA .. 00 PREÇO DOS SERViÇOS, DAS CONDiÇÕES DE

PAGAMENTOPela execução dos serviços a que alude este contrato fica estabelecido o preço mensal de
R$ ( perfazendo o valor global de R$
_----{ ) e que será pago dlretarnente pela CONTRATANTE, com
base nos preços da Proposta da CONTRATADA,

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
Os pagamentos serão efetuados conforme adímplemento da condição, em moeda corrente
nacional, em até 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente à prestação dos serviços" ou
em outro prazo inferior que poderá ficar ajustado com o cohtratante, ínctuslve quanto aos
parcelamentos, mediante apresentaçãO das notas fiscais devidamente atestadas pela
FISCALIZAÇÃO -enotas dé recebimento, sendo efetl,Jadaa retenção na fonte dos tributos
e contribUições elencadas na I.egislação em vigor.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA
Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação,
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária,

SUBCLÁUSULA TERC'EIRA
Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento':
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato;
b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado
pela diferença a qual será descontada dos pagamentos evehtualmente devidos pela
Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada jwdicialmente.

SUBCLÁUSULA QUARTA
As notas fiscaís/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para
as devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir da
data de apresentaçãO da nota fiscal/fatura corrigidas.

SUBCLÁUSULA QUINTA
A CONTRATADA, para ~ecebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regu.laridade fiscal ,e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedid~
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RF8/PGFN nO
1751/14;
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• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CNDeCNDA;

• Gertidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da
empresa mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade dó FGTS' (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (eNDT).

Nenhum pagamento será feito sem que a licitante ve'hcedora tenha recolhido o valor de
multa eventualmente aplicada.

o pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência" localidade e número da conta. corrente em que deverá ser efetuado O'

crédito.
o atraso no pagamento pela administração no prazo estipUlado na SUBCLAUSULA
PRIMEIRA Por motivo de força maior, nãe garantem a contratada o direito de suspensão
imediata dos servlços, que, só poderá tazereste mediante comunicação por escrito e após
9.0(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

o não cumprimento pela contratada dos termos previstos no parágrafo anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e instrumento contratual.

Caso haja eventual situação de irregulari.dade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se O serviço tiver sido prestado e atestado. Tal
hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancíonarnento
da empresa e rascisão contratual.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação fihancefra
devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida é a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N X VP

Onde:

EM :: Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP :: Valorda parcela a ser paga.
I:: [ndice de compensação financeira:: 0,0001644, assírn apurado:
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1= (TX) .365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

A compen&ação financeira prevista nesta condição será íncluida em fatura a ser
apresentada posteriormente.

o CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se o fornecimento
estiver em desacordo com as espe.clficações constantes no contrato.

SUSCLÁUSULA SEXTA
O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se os serviços
estiverem em desacordo com as espeoificações constantes no contrato

cLÁUSULA QUINTA - LOCAL DA EXECUÇÃO DOS.SERViÇOS
O objeto será prestado na Câmara Municipal de Coroatá - MA, nos órgãos que compõem
a estrutura administrativa, ou em outro local a ser indicado pela CONTRATANTE, conforme
necessidade do contratante, sem prejuízo da prestação dos serviços no local da sede do
prestador quando se tratar de demandas urgente.s ou outras que não exlíama presença
do CONTRATADO na sede da CONTRATANTE, devendo ser iniciado 48 horas a partir do
recebimento da Ordem de Serviço.

Em se tratando de demandas que se fizer necessário o de.slocamento da.contratada dentro
ou fora do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de inteira
responsabilidade da contratada, não gerando nenhum ónus a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
A fiscalizaçãolgestão dos serviços estará a cargo setor competente do órgão contratante,
po~ intermédio de servidor designado p-aratal finalidade, nos termos do art. 67 da Lei nO
8.666/93, o qual registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas e encaminhará
a ocorrência à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades

apontadas. .

C.LÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura. com prazo de - ( )
meses, contados do r:ecebimento da ordem de serviço, em observância aos créditos
orçamentárias e as necessidades da execução do objeto, podendo ser prorrogado nos
termos e condições previstas na lei nP 8.666/93, se de interesse da CONTRATANTE.

O presente contrato poderá-ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo
das partes. com asdevidas Justificativas. nOScasos previstos no Art. 65, da Lei n° 8.666/93.
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CLÁUSULA OITAVA - DA CLASSI'FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
As despesasdecorrentes deste contrato correrao à conta dos seguintes recursos:

PODER01 - PODER LEGISLATIVO
ÓRGÃO 01,_CÂMARA,MUNICIPALDE COROATÀ
UNIDADE 00 - cAMARA MUNICIPALOECOROATA
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA Ju.RloICA

3.3.90.39,00

cLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
As penalidadesadministrativas aplicáveis à contratada, por inadimplênela,estão previstas
nos artiqos 8t, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no, 8:666/93.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA -- MULT,A
A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execlJç~o tio contrato será
calculadasobreo valor doobjeto, competindosuaaplicaçãoao titular do órqão contratante,
.cbservandc os seguintes percentuais:
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 10

(dez) dlas;b) de Ó,5%(cinco décimo.spor cento), por dia de atraso a partir do 11° (décimo primeiro)
dia, até o limite correspondentea 15 (quinze)dias; e
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atrasoa partir do 16° (décimo sexto) dia, até o limite
correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando.-se à Contratada as dema'is sanções previstas na Lei nO

8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIROSerá aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação,quando
a Contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais, Estadual e Municipal,
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da
infração.cornetida.

PARÁGRAFO SEGUNDOSerá aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a

Contratada:a) executar objeto em desacordo com o Termo de Referência, normas e técnica~ ou
especificações, independentementeda obrigação d~ fazer as correções necessárias, às

suas expensas;b) praticar por ação ou omissão, qualquerato que, por imprudência,negligência,rmperlcia,
dolo ou má fé, venha a causar danos à Ccmtratanteou a terceHros,independentementeda
obrigação da Contratada em reparar os danos causadoS.
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SÜBCLÃUS'ULA SEGUNDA - ADVERTÊNCIA
.A apHcação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigaÇõeS assumidas contratualmente ou nas licitações, desde
que acarretem pequeno prejuízo a Câmara Municipa.l de Coroatá - MA"
independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e do

deverde ressarcir o prejuízo;
b) execução insatisfatória do objeto contratado. desde que a sua gravidade não recomende
o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
c) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
atívidades do ór.g.ãosolicitante, desde que não sejam passiveis de aplicação das sanções
de suspensão temporária e declaração de inidoneidade.

SUBcLÁUSULA TERCEIRA ~SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR
COM A ADMINISTRAÇÃOFicará impedida de licitar e contratar com a Administração pública do Mtmicípio de Coroatá
_MA pelo prazo de ate 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punlçào, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atas previstos no artigo 87

da Lei nO 8.666/93.

SUBcLÁUSULA QUARTA _ DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E
CONTRAT AR COM A ADM1NIST'RAÇÃO PÚBLICA
A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para o
acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé, ação malidosa e
premeditada em prejuízo do Município de ·Coroatá - MA, evidência de. atuação com
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejulzos ao Municlpio ou
aplicações sucessivaS de outras sanções administrativas.

PARÁGRAFO PRIMEIROA declaração de inidoneidade implica proíbição de licitar 0U contratar com toda a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de

05 (cinco) anos.

PARÁGRAFO SEGUNDOA declaração de inidoneidade para licitar e contratar com. toda a Adrtliriistração pública
será aplicada ao licitante ou Gontratado nos casos em que:
a) tenha sotrído condénação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisqlJer tributos;
b) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licifação;
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c) ,demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de
Coroatá - MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
d) reprodúzi'rem, divulgarem ou utilizarem em benefício pr6prlo ou de terceiroS, qua.isquet
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução
deste contratá, sem consentimento prévio, em caso de reincidência;
e) apresentar~rn à Administração qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
f) praticarem fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.

PARÁGR~FO TERCEIROIndependentemente dás sanções a que se referem este capítulo, o licitante ou contratado
está sujeito ao.pagamento de indenização por perdas e danos, podendo a Administração

propor que seja responsabilizado;

a) CÍ'vilmente,nos termos do Código Civil;

b) perante os órgãos incümbiqos de fiscaliz~ção das atiVid,adescontratadas ou do exercício

profissional a elas pertinentes;

c) criminalmente, na forma da legislaçã.o pertinente.

SUBCLÁUSULA QUINTANenhum pagamento será feito ao axecutor dos serviços quetenha sido multado, antes que
tal penalidade seja descontada de seus haveres.

SUBCLÁUSUlA SEXTAAS sançõ'es serão aplioadas pelo titular da Administração, racuttada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) .dtas úteiS" com exceçãe ·da
declaraçã.o de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) días da abertura de vista,
conforme §3° do art. 87 da Lei nO8,.666/93.

SUBCLÁUSULA SÉTIMAAs multas administrativas previstas neste instrumento, não têm earáter c,ompensatório e
assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos

decorrentes das ihfrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
,A inexecução total ou pardal deste contrato enseJará a sua rescisão com as oonsequências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA _ Constituem motivos para resclsao de pleno direito do
presente Contrato as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93.
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do pr~sente Cór'ltrato poderá ser determinada
por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII
e XVII do art. 78 da Lei nO 8'.666/93, devendo ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade superior,

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das
partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA QUARTA _ Fica àinda assegurado à CONTRATANTE o. direito à
rescisão unilateral deste Contrato independentemenfe de aviso 'extrajudicial ou
interpelação judicial, nos seguintes casos:

a) Para atender o interesse e conveniênc:ia administrativa, mediante comunicaçao à
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o
pag,amento do serviço efetivamente executado até a data da rescisão;
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base

contratual.;c) transferênoia do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorizaçãO
prévia e expressa da 'CONTRATANTE;
d) desatendimentb das determinações regulares de representantes que forem designados
pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal; a execução do Objeto;
e) cometimento reiterado de falhas causadÇls na execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Coroatá - MA com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução

de.ste contrato.
E, para firrneza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, ~ lavrado
o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemL!nhas abaixo nomeadas.

Coroatá _Maranhão, _ de __ --de 2020.

Câmara' Municipal de Coroatá - MA.
José de Ribamar Rego aunatem Filho
Presidente da Câmara de Coroatá - MA

Contratante
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Nome da CQntratada
CNPJ/CPF:
Contratada

TESTEMUNHAS': CPF nO
------------------------------------------- -----------------
_______ ---------------------------- CPF n° -------
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TOMADA DE PREÇOS N° _/2020

ANE;XOV
DECLARAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 7° DA CF/88

DECLARAÇÃO

A Empresal i inscrita no CNPJ n.?_------' por
intermédio de seu representante legal, Sr.(a). ' portador(a) da
Cédula de Identidade de n.? . e do CPF n.? , DECLARA,
para os fins do d'isposto no inciso V do art. 27° da Lei n.? 8.666/93, acrescido pela Lei n.?
9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressa·lva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e data.

Atenciosamente

Nome, CPF e,Assinatura dó Responsável Legal

(Observação: Em caso afirmativo assinala.a ressalva acima).



m~y
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, sIne. ~ centro
GEP:65.415-000 - Coroat~ - Maranhão.

E-mail: camatacQroata@gmall.com

IcMe . I
1
-PROC, 01010 fi!JO)O
FOLHA ~03
~RU8RIC';l!._ M" ,-=~- -;;;::,~~;;;;;;I

TOMADA DE PREÇOS N° _/2020

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A Empresa ' inscrita no CNPJ n.?_------' por
intermédio de seu representante legal, Sr.(a)~ , portador(a) da
céoula de ,Identidade de n.? e do CPF n.? I DECLARA.
sob as penas da Lei, nos terrncs do parágrafo 2° do art. 32 da Lei nO8.666/93 que, após o
seu c,adastramento. nenhum fato ocorreu que inabilite esta ,empresa a participar da
Tomada de Preços nO _/2020, e' que contra. a mesma não existe pedido de falência ou

recuperaç,ao judiciai.

Locare data.

Atenciosamente

Nome. GPF e ASS'inaturado Responsável Legal
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TOMADA DE PREÇOSN° _/2020

ANEXOVII
MODELODE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTOÀ LC N° 123/06

A Empresa inscrita no CNPj n.?
por intermédio de seu representante legal,

Sr.(a). ' portador(a) da cédula de Identidade de n.?
___ --- e do CPF n.? , DECLARA, sob as penas da lei,
especialmente o disposto no art. 299, do Código Penal Brasileiro,. que se encontra
enquadradana condiçãode o(---Microempresa,Empresade pequ:eno'porteou
Microempreendedor Individual--..) e que ínexiste fato superveniente que Implique no seu
desenquadramentodessa situação. .

Por ser verdade, firmo a presentedeclaração,

Local e data,

Atenciosamente

Nome, CPFe Assinaturado Responsável Legal
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TOMADA DE PREÇOS N° _/2020

ANEXO VIII
RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica em licitações e contratos para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Coroatá - MA.

IDENTI.FICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma).

Razão sccial: __ ---------------- ---------

CNPj n": Insc. Estadual nO:-------------
Endereço: _---------------------------

Cidade: _--------------- Estado: ----------

E-mail~ -----------------------

(DOO)Telefone.:.(__)_------- (DDO)Fax: (__)--------

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

!'\Iomecompleto:
GPF nO (DOO)Telefone: ( ) -------

Cargo/funçãoque exerce na empresa: ( ) SócíolEmpresário;( ) Outros: ----

E"'mail__ ~-------------Oata do recebimento~__!__!2020.

Assinatura/rubrica do responsável: -------------------

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre esta Câmara e essa empresa; solicito de Vossa Senhoria
preencher o recibo de entrega do edital e remeter à 'Comissão Permanente de LiCitação, da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, por meio <;1'0 e-mail: carnaracoroata@gmail.com. ou
entregarpessoarmente.A não remessado recibo exime a C.omissãoPermanentedê Licitação,da
Câmara Municipal de Coroatá - MA da comunicação cie eventuais·retificações ocorridas no
instrumentoconvocatório, bem como de quaisquer informaçõesadícionais.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 070101/2020

PARECER JURÍDICO N° 200101/2020

ASSUNTO: Minuta de Edital de Tomada de Preços para contratação de empresa para
prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em licitações e contratos, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

EMENTA:
Análise jurídico-formal da Minuta de Edital
de Tomada de Preços e minuta do contrato.
APROVAÇÃO

I. RELATÓRIO

A presidente da CPL da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, enviou a
esta Assessoria Jurídica, o processo em referência para análise, a fim de que esta se pronuncie
acerca da Minuta de Edital de Tomada de Preços e minuta do contrato.

O objeto da licitação foi estimado em R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil
reais).

É o relatório. Passa-se a fundamentação.

II. FUNDAMENTAÇÃO

A princípio convém destacar que compete a esta Assessoria Jurídica, nos
termos do art. 38 Parágrafo Único da Lei n? 8.666/93, prestar consultoria sob o prisma
estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à
oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária
do administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza
eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira.

No que concerne à instrução processual, destacam-se os seguintes
documentos:

./ Termo de abertura do Processo Administrativo;

./ Requerimento de abertura do processo licitatório;

./ Termo de Referência devidamente aprovado;

./ Despacho solicitando a dotação orçamentária;

../ Despacho do setor contábil informando a dotação orçamentária para
ocorrer com a presente despesa;

../ Declaração de adequação orçamentária financeira;

../ Declaração de estimativa do impacto orçamentário;
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./ Despacho do Gestor autorizando a CPL a realizar a abertura do
certame;

./ Termo de atuação do processo administrativo de licitação;

./ Despacho de encaminhamento das minutas à Assessoria Jurídica;

./ Minuta do Edital de Tomada de Preços e seus anexos;

./ Minuta do contrato.

o art. 38, Parágrafo Único da Lei 8.666/93 recomenda que a área jurídica,
emita o parecer sobre a minuta do edital, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou
ajustes, in verbis:

Art. 38 (...)

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.
(Redação dada pela Lei nO8.883, de 1994)

Consoante se infere dos autos, a Presidente da CPL optou pela modalidade
de licitação Tomada de Preços, o qual se encontra disciplinado, no âmbito da Administração
Pública, no art. 22, II, da Lei 8.666/93.

Ainda quanto a modalidade escolhida, nota-se que a mesma atende ao limite
do valor previsto para execução dos serviços, considerando que o valor estimado, importa em
R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), atendendo ao limite previsto no art. 23, II, alínea
b, da Lei 8.666/93, in verbis:

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo
anterior serão determinadas emfunção dos seguintes limites, tendo em vista o
valor estimado da contratação:

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:

(..)
b) tomada depreços - até R$I.430.000,00 (um milhão quatrocentos e trinta mil
reais); (ValorAtualizado pelo Decreto 9.412, de 2018);

No que concerne ao processo administrativo na sua fase interna, foram
obedecidos os dispostos abaixo elencados:

1. O processo administrativo foi devidamente autuado, protocolado e
numerado (art. 38, caput, da Lei 8.666/93);

2. Consta na fase interna do processo administrativo, a solicitação dos
serviços, elaborados pelo requisitante;



1m
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNIç:IPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

~~ .r-. f~I_G
~PR()C;O~.w l/jo)O

1
:::01 p,~ O fJ
i \-1 ~r. 4
, r" r-..,#",,' .,~;:L:,.~~:;:;;X~1:=__.~.__ S

3. Consta autorização da autoridade competente para abertura da licitação
(art. 38, caput, da Lei 8.666/93);

4. Consta o projeto básico devidamente aprovado pela autoridade
competente em acordo com o disposto no art. 7°, I da Lei 8.666/93;

5. Consta a previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento
das obrigações decorrentes dos serviços a serem executadas no exercício
financeiro em curso de acordo com o disposto no art. 7°, III da Lei
8.666/93;

6. Consta Declaração nos autos demonstrando que o serviço está
contemplado nas metas estabelecidas no Plano Plurianual em consonância
com o disposto no art. 7°, IV da Lei 8.666/93;

7. Consta a portaria de nomeação da CPL.

No que concerne à minuta do edital, foram obedecidos os dispostos abaixo
elencados:

1. A minuta do edital atende ao disposto no art. 40 da Lei 8.666/93, guardando
consonância com o projeto básico.

2. Constam os anexos do edital, quais sejam:

1.ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

2. ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA;

3. ANEXO III - MODELO DE CARTA CREDENCIAL;

4. ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;

5. ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO QUE ALUDE AO ART. 27°, V DA
LEI N° 8.666/93;

6. ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO;

7. ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO
ME, EPP ou MEl;

8. ANEXO VIII - COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL.

~ 8.666/93.
Atinente à minuta do contrato, esta obedece ao disposto no art. 55 da Lei
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III - CONCLUSÃO

Diante do exposto, OPINA-SE PELA APROVAÇÃO DA MINUTA

DO EDITAL E MINUTA DO CONTRATO sob exame, posto que todas atendem ao disposto

constante em lei especificadas neste pronunciamento jurídico.

É O PARECER.

Coroatá - Maranhão, em 20 de Janeiro de 2020.

'<Ola;!? Rn2~rMk Q.pNx\(J.L.,. p\s ~ ~
Thais Cristina Carvalho de Moura

OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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PORTARIA N° 004/2019

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO
DO MARANHÃo., no uso de suas atribuições legais.

RE S OL V E:

I - Nomear THAIS CRISTINA CARVALHO DE MOURA - Advogada da
Câmara Municipal de Coroatá para o biênio 2019/2020.

TI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de
janeiro de 2019.

~Ribamà- ego Buhatem Filho
Presidente
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À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Nesta.

Retomo os autos do Processo Administrativo n? 070101/2020 à Comissão
Permanente de Licitação, para demais providências cabíveis.

Coroatá - Maranhão, 20 de Janeiro de 2020.

<tUa;"> ~,,tffi.O .QOMnID.u 4~
Thais Cristina Carvalho de Moura

OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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Edital de Tomada de Preços N° 001/2020

Tipo: Menor Preço Global

:(Exclusivo pata participação de ME, EPP ou MEl nos termos do Art. 48, I da Lei

123/2006).

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2020
FORMA DE EXECUÇÃO: Indireta e regime de empreitada por preço global, do tipo menor

preço global.
REGÊNCIA: Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
ÓRGÃO INTERESSADO: Câmara Municipal Coroatá -MA.
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 10 de Fevereiro de
2020 às 08:20 horas/minutos - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento. legal,
a presente licitação será realizada no prímelro dia útil subsequente.

A Câmara Municipal de Coroatá, Estado doMaranhão, através da Comissão Permanente
de Licitação. designado pela Portaria n?002/2020, torna público para o:conhecimento dos
interessaqos, que realizará e julgará a licitação acima indicada e receberá os envelopes
HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS na sala da Comissão Permanente de
Licitação., situaç:la na Rua Senador Leite, s/n, Centro, Coroatá - MA, sob as seguintes

con.qiçóes:

1.0BJETO
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoría
técnica em licitações e contratos para atender as necessidades da Câmara Municipal de
coroatá - MA, conforme Anexo II.

2. PRAZO DE EXECUÇÃO

2.1. A execução do objeto será no prazo de onze meses.

3. FONTE DE RECURSOS

PODER 01 - PODER LEGISLATIVO
ÓRGÃO 01 ~CAMARAMUNICIPAL DE COROATÁ
UNI'DADE 00 - OÂMARA MUNICIPAL DE COROATA
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - OUTROS· SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JUR{O~ICA3.3.90.39.00

4. LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E DA APRESENT.AÇÃO DAS PROPOSTAS



·- ,
b 1.\' ,
~" '~

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL OE COROATÁ

CNpJ': OS.646.05A!OOOl-42
Rua Sçnador leite; s/n2 - Centro -

CEP: 65.415-000 - Cor.oatá ~ Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

4.1. O Edital e seus anexos poderão ser CÓr:lsultéldose obtidos gratuitamente por meio do
site www.cmcoroata.ma.gov·.br ou mediante soticitação a Presidênte da Comissão
Permanente de Licitação na sala da Comissão Permanente de Licitaçã.o, sItuada na Rua
Senador Leite, s/n, Centro, Coroatá - MA.

5. DOCUMENTOS INtEGRANTES DESTE EDITAL

5.1. Integram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:

a) Anexo I - Propost~ de Preços:
b) Anexo II - Termo de Referência;
c) Anexo III - Model.o de Carta Credencial;
d) Anexo IV - Minuta do Contrato;
e) Anexo V _Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei nO8.666/93
f) AnexO VI _Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da

Habilitação;g) Anexo VII _Modelo de declaração de enquadramento como ME, EPP' ou MEl;
h) Anexo VIII - Comprovante de Retirada do Edital.

6. DA PARTICIPAÇÃO

6.1 ..Poderão participar de presente certame empresas devidamente cadastradas junto ao
órgão competente desta Câmara Municipal ou que atenderem a todas as condições
exigidas para cadastramento até terceiro dia à data dos recebimentos das' propostas,

observada a necessária qualificarão.

6.2. Que se enquadre na condição de microempresa - MEs, empresas de peqlleno porte
_ EPPs ou os microempreendedores individuais - MEls nos termos' do Art. 3°, da Lei
123/2006 e suas posteriores alterações.

6'2. Não poderão participar desta Ucltaç'ão:

6.2.1. Pessoas Físicas;

6.2.2. Empresas cuja talência tenha sido decretada em concurso de credores, em
dissolução, em liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de
constituiç~o, ou ainda empresas estrangeira's que não funcionem no país;

6.2.3. Empresas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração
pública ou qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham sido por estes
declaradas inidóneas, ainda que tal fato se dê após o início do certame;
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6.2.4. Empres.as apresentadas na qualidade de subcontratadas.

6.2.5. Empresas que tenham sócio-gerente., diretor ou respon'sável que seja servidor ou
dirígente de órqão ou entidade da Administração pública Municipal.

5:2.6; Empresas que se apresentem em forma de consórcios.

6.2.7. Empresas das quais participem, seja a que título for, servidor publico municipal de

Coroatá - MA.

6.2.8. Empresas que não se enqpadrem na condição de microem.presa - MEs, empresas
de pequeno porte _ EPPs ou os microempre'endedores individuais - MEls nos termos da
Lei 123/2006 é suas posteriores alterações.

7. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

7..1.Por força da Leí Complementar n? 123/06, as de microempresa - MEs, empresas de
pequeno porte _ EPPs ou 0S níicroempreendedores individuais - MEls que tenham
interesse em participar desta Tomada de Preços deverão observar os procedimentos a

seguir dtspostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEl, e que
eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à
regularidade fiscal, deverão consignar tal informação expressamente na
declaração prevista no item 9.3

b) no momento da oportuna fase de habilitação, a licitante detentora da melhor
proposta ME, EPP ou MEl, deverá apresentar, nó respectivo envelope, toda a
documentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à
regularidade fiscal apresentem alguma restrição;

c) Havendo .alquma restriçãO na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado
o prazo- de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da
divulgação do resultado da fase de habIlitação, prorrogável por igual período, para
a regularização da .documentação, pagamento ou parcelamento do débito e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão

negativa.d) A prorrogação do prazo previsto na alínea "c" deverá ser .concedida pelo presidente
da CPL quando requerida peto licitante, a não sef' que exista. urgência na
contratação ou prazo insuftciénte para p empenho, devidamente justificados.

e) A aoertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os
prazos de regularização fiscal de quetratam as alíneas "c" e "d".

f) A não regularização da documentação no prazo previsto nas alíneas "c" e "d"
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implicará na decadência do direito à contratação, 'sem prejurzo das sanções
previstas no art. 87 da Lei nQ.8.666/93,. sendo facultado à adrninlstraçáo pública
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo, ou revogar a
licitação.

g) O licitante é responsável por solicitar .seu desenquadrarnento da condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite
de faturamento .estabeleoido no art. 3° da Lei Complemêntar nO12.3,de 2006, no
ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidÔneo para licitar e contratar
cam a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou
tente usufruir indevidaine.hte dos beneflcios previstos.

8. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

8.1. A documentação deverá ser entregue pelo representante legal da empresa licitante à
COMISSÃO PERMANENT~ OE L1GnAçÃO - GPL, em 02 (dois) envelopes opacos,
dsvtdamente lacrados e invioláveis, o primeiro, identificado como "ENVELOPE N° 01 -
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO", o segundo, como "ENVELOPE N° 02 -
PROPOSTA D~ PREÇOS", em cujas partes externas, alem da razão ou denominação
social' da empresa licitante, deverão conter:

Envelope nO 01 - Documentação de Habilitação

À
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
OOMISSÃO -PERMANENTE DE LICITAÇÃO - cpL
Rua .Sénador Leite, sln, Centro" Goroatá - MA
Tomada de Preços n!>001/2020-Data: 1'0/02/2020 às 08:20 horas/minutos

8.2; Para habilitação à presente licitação, as empresas apresentarão os documentos
abaixo reLacionados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório
competente QU por servidor da Câmara até o primeiro dia útil antes da abertura da sessão,
ou ainda, por meio de publicação em órgão de imprensa oficial, conforme exigência da Lei
8.666/93 e suas alterações.

8'.3. Os documentos apresentados no credenciamento por meio de cópias devem está
autenticados conforme determina item 8.2.

8.2.1. Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de:

a) Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios; e
b) Estar cadastrado no cadastro de fornecedores da Câmara Munieipal de Coroatá ou estar
cadastrada em outro órgão da administração Federal ou de outros EstÇldos ou ainda,
quando não seja cadastrada em nenhum órgão pú.blico, que atenda, perante a comissão
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de licitação, até o 3 (terceiro) dia anterior à data de recebimento dos envelopes de
documentação e propostas, a todas as condições exi.gíveis para cadastrarnento:
c) Registro comercial, no caso ce empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, e suas alterações ou consotidação, 'devidamente registrado na Junta
Comercial, se tratando de sociedades comerciais, e., no casa de Sociedades por Ações,
acompanhado de documentos de elelção dos administradores: ou inscrição do ato
constitutivo, no caso de Sociedade Civil, acompanhado de prova de e-léição de díretcria
em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no pais, e .ato de registro ou autorização. para
funcionamento, expedido pelo órg~o competente,

8.2.2. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

a) Prova d.einscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ), pertinente ao seu ramo de atlvidade e compatível com o objeto do certame;
b) Prova de ínserição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede da licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame
"SINTEGRNALVARÁ" ,

8.2.3..Prova de Regularidade Fiscal com a Fazenda Federal:
a) Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida AtiVa
da União (Administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacionat).

8.2.4. Prova de 'Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual:
a) Certidão Ne.gativa Quanto à Dívida Ativa do EstadQ;
b) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais;
c) 00 certidão conjunta, se for o caso.

8.2.5. Prova de Regularidade Fiscal com a Fazenda MuniciIJal:
'a) Certidão Negativa de Débito Tributárto Munici.pal;
b) Certidão Negativa de Dívida Ativa relativos aos Tributos ISS e TLVF;
c) Ou.certidão conjunta, se for o caso.

8.2.6. Prova de regularidade de .situação perante (i) Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

8.2,7. Prova de inscrição no SIMPLES NAGIONAk., quando a empresa for optante deste
regime de tributação.

8.3. A Qualifícação Econôml:ca Financeira será comprovada mediante a
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apresentação dos seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor judicial
da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência
da data de apresentação da proposta de preço, ou que esteja dentro do prazo de validade

expressa na própria certidão.b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, Já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizado$, quando encerrados há rnals de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta, tomando como base a variação" ocorrida no período, do {NDiICE GERAL DE
PREÇOS _ DISPONIBILIDADE INTERNA., IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio
Vargas - FGV, ou de' outro Indicador que o venha substituir.
e) .serao considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados: .
c.t) Aempresa licitante queainõa não encerrou o seu primeiro exercício social, por ter sido
constitu\da a menos de um ano, deverá apresentar em substituição ao balanço patrimonial,
o balanço de abertura devidamente registrado na forma da lei.
c.2) Os "balanços patrimoniais e as demonstrações contábeis" das sociedades por ações
deverão ser apresentados com ata de aprovação pela assembleia geral ordinária, ou ainda,
o balanço patr.imonial acompanhado da publicação em jornal, oficial ou, em jornal de grande
circulação com o reqistro na Junta Comercial. As demais sociedades comerciais e/ou
empresariais, deverão apres,entar balanços patrimoniais e as demonstrações conlábeis
assinados, por representante legal da empresa e 'por contabilista legalmente habilitado,
devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante
devidamente acompanhado dos termos de abertura e encerramento do lívro diário.
c.S) Na hipótese de alteração do capital social, após a realização do balanço patrimonial,
a empre.sa ücítante deverá apresentar documentação de alteraçào do capital social,
devi'damente reqistrada na Junta Comercial ou ~ntidade, em que o Balanço foi arquivado.
d) O batanço patrimonial e as demonstraç'Ões oontábets deverão estar .assinados por
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade, sendo obrigatório a apresentação da Certidão de Regularidade
Profissional do Contador emitido pelo Conselho Regional de Contabilidade, válida na data

de sua apresentaç,ão.e) a comprovação de boa-si1uação financeira nos termos do art. 31, §5ei da Lei n."8.666/93:,
será avaliada pelos índices dê Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente '(LC), que deverãO- apresentar o valor mínimo igUal a 01, (um), resultante da
aplicaçã.odas fórmulas abaixo, evidenciadas pela própria licitante: .,

(ATIVO GIRCULANTE+REAU VEL A LONGO PRAZO)
PASSIVO CIRCULANTE+EXIGIVEL A LONGO PRAZO)
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SG= (ATIVO TOTAL)
(PASSIVO GIRCULANTE+EXIGiVEL A LONGO PRAZO) I

LC= ATIV0 CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE ,

'f) É facultado a empresa licitante apresentar o memorial de cálculo acima, pois os índices
dos quocientes de capacidade econômico-financeira serão calculados pelo Contabilista da
Câmara Municipal de Coroatá - MA.
g) Na ausência, ou quando qualquer dos índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e
Solvência Geral informados, forem inferiores a 01, deverá comprovar capital mínimo ou
patrimônio líquido não inferior a'10% {dez por cento) do valor proposto.

8.4. A Qualificação Técni,ca será comprovada mediante a apresentação dos
seguintesdocumentos:

a) Apresertação de pelo menos 01 (um) ou mais atestado(s) fernecido por pessoa [uridlca
de direito público ou privado em nome da licitante, comprovando a prestação dos serviços,
compatíveis com o objeto deste certame, bem como 01 (uma) ou mais nota(s) fiscal(ís)
emttída pela empresa' participante que comprove a prestação dos serviÇõs no que se refere
ao objeto da presente licitação. '
b) A documentação solicitada na alínea acima,.só terá validade se estiver acompanhada
da cópia do(s) contrato(s) entre a empresa licitante e o órgão que emitiu o(s) atestado(s},

- .como forma de comprovação que o(s) atestado(s) é(são) verídico(s),
c) Qualquer informação incompleta ou ínverldica constante dos documentos de
qualificação técnica apurada (caso necessário oura vontade .do Presidente da CPL,
mediante simples conferência, implicará a inabilitação da respectiva licitante. Deverão ser
apresentadoS no original ou em cópia devidamente autenticada,( assinados e com a
iâentific:~ção do representante que os subscrevem.

8.5.OutrasComprovações:

a) 'Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante
legal ou pelo procurador se este tiver outorga para tal, de clJmprimento do disposto no
inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição. Fedet:al; (conforme anexo V)
b) Declaração ·qa licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita 'pelo representante
legal ou pelo procurador se este tiver outorga para tal, assegurando a inexistência de fato
superveniente ou impeditivo para a sua habilitação; (conforme anexe VI)
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c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho., mediante
a apresentação de certidão negativa (TST).

8..6.. Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação apresentada
pela Ii.citanteem sua versão original nos autos do processo.

8.7. Os documentos em que o prazo de validade não estiver estipulado expressamente,
ou fixado em lei, serãe tidos como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da

data de sua emissão.

8.8. Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar de
forma mcompleta. incompreensível, ilegível, com erro, rasura, omissão, qualquer eXigência

contida neste Edital.

8.9. O Envelope n? 02 deve conter a seguinte iqentificação:

Envelope n.o 02 - Proposta PreçOs
.A
CÂMARAMUNICIPAL DE COROATÁ - MA
COMISsAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPL
Rua Senador Leite, s/n, Centro, 'Coroatá - MA
Tomada de Preços nO001/2020:-0ata: 10102/2020 às 08:20 horas/minutos

E em seu interim devera conter os seguintes documentos'e elementos:

a) O preço global, assim considerado como o preço total dos serviços a serem prestados
somados ao fornecimento de bens inerentes aos serviços, conforme previsto no termo de

referência;b) O valor deverá ser expresso em algarismo e· por extenso, em caso de divergência

prevalecerá o valor por extenso;
c) O preço proposto será fixo e não terá qualquer reajuste durante o prazo de vigência do

contrato;d) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade de cada licitante, não lhe
assistindo direito de pleitear, posteriormente, qualquer ~Iteração, salvo nas condições
previstas nas normas de regulação da licitação; .
.e) O prazo de validade da proposta deverá ser de pela menos 60 (sessenta) dias: eSse
prazo será considerado no caso de omissão dessa informação; a n.egativa expressa desse
prazo de validade ou a informação, de outro menor será motivo para desclassificação da

proposta.

8.9.1. A proposta necessária deverá preencher ainda os seguintes raquisitos:
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a) 'Ser datilografada/digitada em papel timbrado da empresa, sem alternativas, emendas,
rasuras ou entrelinhas. Suas folhas devem estar rubricadas e a última assinada pelo

representante legal, devendo constar:
a.t) o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), aposição do
carimbo (substituivel pelo papel timbrado) com o nO.do C.N,P.J. e a Inscrição Municipal;
a.2) cotação única de preço, fixo e irreajustável', para o objeto da licitação conforme termo
de referênCia,. expresso em moeda nacional, em algarismo e também por extenso
(prevalecendo este último em caso de divergência);
a.3) na proposta, a inclusão dos impostos, taxas. bem como deduzidos quaisquer
descontos'que venham a ser concedidos.

8.9.2 É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da

proposta apresentada;

8.9.3. Não serão consideradas as propostas apreseRtadas fora do prazo, bem como
aquelas que contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar
dubiedade, principalmente em relação a valores;

8.9.4. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela
Comissão Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes,

8.9.5. A proposta devera ser apresentada confórme modelo Anexo I do Edital.

9. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DOS ENVELOPES

9.1 . .As licitantes deverão se apresentar junto ao Presidente da CPL por meio de um
representante, portando de seu docum.ento de identidade e devidamente munido de Carta
Credencial, com firma reconhecida em cartório. podendo ser utilizado o modelo do
Anexo III do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste procedimento licitatório
em nome da licitante, respondendo por sua representada, comprovando os necessários
poderes para firmar declara_ções, interpor ou renuncirar à interposição de recurso,
ass-inar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame.

9..2. As partíc~pantes deverão apresentar também, registro comercial, no caso de empresa
individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em v'igor, e suas alterações ou
consolidaçãO, devidamente registrado na Junta Comerci'al, se tratando de sociedades
comercia.is, e" no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição
dos admini$tradores; ou inscrição do ato constitutivo, no caso de s.ociedade Civil,
acompanhado de prova .de eleição de diretoria em exercício, ou decreto de autorização,
em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funci'O'namento no país, e ato de
registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo ór~ão c()mpetente~
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9.2.1. O credEmciamento ora solicitado deverá ser entregue em anexo, na parte externa do
"Enve.lope nO01 _ Documentação de Habilitação" ou apresentada pelo novo representante

em tempo hábil. quando for o caso.

9,3. As l'iaitantes que se enquadrem na condição de ME. EPP ou MEl deverão apresentar
a declaração de enquadramento na condição de ME. EPP ou MEl. atestando ainda que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação,
conforme modelo do Anexo VII do Edital.

9.3.1. A declaração de que trata o item 9.3. só terá validade se estiver acompanhada de
certidão expedida peja Junta Comercial do seu domicílio, que demonstre essa condi'ção,
devidamente atuaíizada. com emissão não superior a 60 (sessenta dias) dias da abertura
do certame "Certidão Específica e Certidão Simplificada".

9.3.2. Na hipótese do item 9.3. não serão considerados os documentos que estejam
dentro de envelopes lacrados de habilitaeão, que não serão abertos no início da

re~pectiva sessão.

9.3.3. A declaração da condição de mrcroempresa e de empresa de pequeno porte de que
trata Q item 9.3 deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante,
e deverá ser prestada com plena veracidade. sob pena de infringência ao artigo 299 do
Código Penal.

9.3A. A falsidade das declaraçÕ'es prestadas. objetivando os benefícios da Lei
Complementar nO123/2006. poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da aplicação
das sanções administrativas previstas na legislação pertinente. observado o devido
processo legal. e implicará. também, no afastamento da licitante, se o fato vi,er a ser
constatado durante o trâmite da licitação.

9.3;5. No caso de iiliCroemjDreendedor inqividual - MEl, a declaração da condição de que
trata o item 9.3 poderá ser substituida pelo Certificado de Condição de Microempreendedor
Individua! - CeMEI, emitido pelo,Portal do Empreendedor.

9.4. Após o horário marcado para a abertura dos envelopes, declarado o início dos
trabalh:os, nenhum outro será recebido'.

'9.5. A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública. da qual se lavrará ata
circunstanciada assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão.
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9.6. Na data e hora indicadas para o recebimento das propostas, a Comissão Permanente
de Licitações abrirá, em primeiro lugar, o envelope n.o01 t referente à documentação e
habilitação preliminar; em seguida, o envelope nC 02 - Proposta de Preços. Os membros.
da Comissão e os representantes credenciados expminarão.e rubricarão cada documento.
serao inabilitadas as empresas cuja documentação não satisfazer as exigências deste

Edital.
9.7. O não comparecimento de qualquer participante às novas reuniÕes designadas não
impedirá que ela se realize, não cabendo aos ausehtes o direito de reclamação de qualquer

natureza.

10. DOS CRITÉRiOS DE JULGAMENTO

10.1. Nó julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do 'serviço público, as condições
de Menor Preco Global, como disposto no art. 45, § 1.0,inciso I, da Lei n." 8.666/93.

10.2. Não se considerará qualquer 'oferta de vantagem não prevista no Edital inclusive
financiamento subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na oferta
dos demais Licitantes.

10.3. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório
ou de valor zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectiVos encargos, ainda.que o presente Edital não tenha estabelecido

limites mínimos.

1'0.4. A proposta apresentada que não se adequar aos termos deste Edital será rejeitada
pela Comissão Permanente de Licitação,

10.5. Obedecjdas as disposições da Lei nó 8.666/93, fica ressalvada à Comissão
Permanente de Licitação, a seu sxclusivo critério e mesmo depois da apresentação das
propostas, sem que caiba .às concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear indénização,
c_ompensaçãoou vantagens a qualquer tltuío, o direito de:

a) julgar livremente a presente licitação;
b) propor, motivadamente, à autoridade superior, a anulação ou a revogação do certame;
c) desclassificar as propostas que não estejélm em condições de assegurar execuçá0
satisfatória do objeto licitado, não atendam às exigências deste ato convocatório e que
contenham preços excessivos ou manifestamente inexequíveis (art, 48, íncísos I e II, da
Lei Federal 1'1.08.666/93); .
d) quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a Comissão Permanente de licitaçãO poderá fixar aos licitantes o prazo
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de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas
que não contenham as irregularidades que geraram a inabilitação ou a desclassificação.

11. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE

11.1. Em 'caso de empate entre duas ou mais concoJrentes o desempate ocorrerá por
sorteio, em ato oúbuco. realizadt> pela Comissão Permanente de Licitação, para o qual
todos os ücltantes serão convocados.

12. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

-12.1.O resultado do júlgamento desta li'citação será divulgado na imprensa oficial, salvo
se presentes os rép~esentantes dos licitantes no ato em que for adotada a decisão pela
CPL, quando poderá ser feito diretamente aos interessados e lavrado em ata.

13. CONDiÇÕES DE PAGAMENTO

13.1. Os pagamentos serão efetuados conforme adimptemento da condição, em moeda
corrente nacional, em até 05 (cinco). dias úteis do mês subsequente à prestação dos
serviços, ou em outro prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive
quanto aos parcelamentos, mediante apresentação das notas fiscais devidamente
atestadas pela FISCAUZAÇAO e notas de recebimento, sendo .efetuada a retenção na
fonte dos tributos e contribuições elentadas na legislação em vigor.

13.2. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidaçãO,
qualquer 'obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou i,nadimplência, sem
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correçae monetária.

13.3. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte

procedimento:
a) A multa será descontada no valor total do respeotivo contrato;
O) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado
pela diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

13.4 ..As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir
da data de.apresentação da nota fiscallfatura corrig.idas.

13.5. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistêl1cia
de pendência quanto às seguintes certidões de regülaridaqe fiscal e trabalhista:
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• Certidão conjUnta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela, Receita Federal, nos termos da portaria Conjunta RFB/PGFN n°

1751114;
• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de

CNDeCNDA,;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da

empresa mediante apresentação de CND e CNDA;
• CertidãO de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativá de Débitos Trabalhistas (CNDT).

13'.6. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor
de multa eventualmente aplicada.

13.7. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, indicada na proposta de preços, devendo para isto 'ficar explicitado o nome do
Ba,nco, AgênCia, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o

crédito.
13,8. O atraso no pagamento pela administração no prazo .estipulado no subirem 13.1. Por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediata dos
serviços, que; só poderá fazer este mediante comun'icação po.rescrito e após 90 (noventa)
dias consecutivos de atraso da tatura mais antiga.

13.9. O não cumprimento pela contratada dos termos previs~tos no subite.lll anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.66'6/93 e neste edital.

13'~1O. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se o serviço tiver sido prestado e atestado. Tal
hipótese ens~jará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento
da empresa e rescisão contratual.

13.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica conven,cionado que a taxa de oompensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao
ef:etiv0 adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = IxN xVP

Onde:

EM = Encargos rnoratórics.
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP =. Valor da parcela a ser paqa.
I = Indice de eompensaçào financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX), 3651 = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

13.12. A .compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser

apresentada posteriormente.

13.13. O ÇONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se os serviços
estiverem em desacordo com as especificações constantes no contrato.

14. DOS ENCARGOS l-EGAIS

14,1. Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou fiscal,
bem 'como os originários da relação empregatícia entre a empresa a ser ·contrataOa é o
pessoa' por ela empregado na execução do objeto da presente licitação (trabalhista,
previdenciária e securitária), ficarão inteiramente soo a responsabilidade da proponente
vencedora, não mantendo a Administração qualquer vínculo com os empregados da

mesma.

15. DO'PRAZO R_ECURSAL

15.1. Dos atos praticados pela C.omissão Permanente de Licitação - CPL, decorrentes da
aplicação dos termos desta licitação, caberão recursos, conforme previstos na Lei

8.666/93.

1.6. DA CONTRAT AÇÃO

16.1. A execução dos serviços será no prazo de onze meses.

162. O .'Contrato entre a Câmara Municipal e a firma adjudicada será lavrado nos termos
do art. 54 e seguintes da Lei nO8.666/93, consoante minuta do anexo IV.

16.3. A empresa adjudicatária deverá assinar o Contrato (anexo IV) no prazo máximo de
até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da assinatura do termo de convocação para

assinatura de contrato.

16.4. Quando a empresa adjudicatár'ia não assinar o contrato no prazo e nas condições
.estabelecidas, a Administração poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem



g
ESTADO DQ MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL D.ECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054!OOOl- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-maU,:camara.c<)roa~@gmall.com

ICfl], C ct_ 1/
IPRGC. 010~V /J?O)O
FOLHA_1.=----r------S
RUBRICA

de cla.ssificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela
primeira classificada, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no

art. 81 da' Lei nO8.666/93. .

1'6.5. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas cendiçÕes contratuais, os
acréscimos ou supress-ões, até 25% (vinte e cinco por cento) do valoriniciál' do .contrato.

16.6. As supressões resultantes de acorde celebrado entre as contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor míclal atualizado do contrato.

16.7. O contrato 'firmado entre a Admin,istração pública e a licitante vencedora poderá ser
prorrogCido nos.termos e condições previstas na Lei. nO8..666/93.

17. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

17.1. As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, por inadimplência, estão
previstas nos artigos 81,87,88 e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93.

17.2. MULTA
17.2'.1. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato
será calculada sobre o valor do objeto, competindo sua aplicação ao titular do órgão
contratante, observando os seguintes percentuais:
a) de 0,,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 10

(dez) dias;b) de 0,5% (cinco décimcs 'por cento), por dia de atraso a partir do 11Q (décimo primeiro)
dia, até o limite correspondente a 15 (quinze) dias~ e
c) de 1;0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o limite
correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato
co.rrespondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nO
8.666193.
17.2.2, Será aplicada multa de 1,5% (um e meio. por cento) sobre o valor da contrataçãe.,
quando. a Contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais, Estadual e
Muni.cipal, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órqãos competentes em razão

da infração cometida.

17.2-.3.Será aplicada multa de 2% (deis por cento) sobre o valor da contratação quando a

Contrátada:a) executar o objeto em desacordo com o Termo de Referência, normas e técnicas ou
especificações.í independentemente da obrigação. de fazer as correções necessárias, às

suas expensas;
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b) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, porimprudência, negligênCia, imperícia,
dolo ou má fé, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, independentemente da
obrig,~ção da Contratada em reparar os danos causados.

17.3. ,ADVERTÊNCIA
17.3.1, A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes caS0S:
a) descumprimento das obrigações assumidas contratLial.lnente .ou nas licita,ções, desde
que acarretem pequeno prejuízo a Câmara Municipal, independentemente da aplicação de
multa moratória ou de íhéxecuçâo contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
b) execuçãoinsatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende
o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
c) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
atividades do órgão solicitante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções
de suspensão temporária e declaração de inidoneidade,

17.4. SUSPENSÃO DO DIREITO DE ucrrAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO
17.4.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração pública do Município de
Coroatá _ MA pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica. que praticar ,quaisquer atos
previstos no artigo 87 da Lei nO8'.666/93.

17.5. DECLARAÇÃO DE INtDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

17.5.1. A declaração de inidone'idade será proposta pelo agente responsável para o
acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé, ação maírcrosa e
premeditada em prejuízo do Município de Coroatá - MA, evidência de atuação com
interesses esCUSOSou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Municipio ou
aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.

17.5.2, A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com toda a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de

05 (cinco) anos.

17,5.3, A cectaração de inidoneidade para llcitar e, contratar com toda a Administração
pública 'será aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que:
a) tenha sofrido condenação definitiVa por pratícarem, por meios dolosoS, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
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b) praticarem atos illcitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c) dernonMrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Mun'icípio de
coroara - MA, em virtude de atos iHeitos praticados;
d) repr<Dduzirem,divulgarem ou utilizarem em behéfício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução.
deste contrato, sem consentime.nto prévio" em caso de reincidência:
e) apresentarem à Administração qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em
parte, com o objetivo de particúpar da licitação, ou no curso da relação contratual~
f) praticarem fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.

17.5.4. Independentemente das sanções a que se referem este capitulo, o licitante ou
contratado está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo a
Administração propor que seja responsabilizado:

a) civilmente, nOS termos do Código Civil;
b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes;
c) crim,inalmente, na forma da legislação pertinente.

17.6. Nenhum pagamento será feito ao executor dos .serviços que tenha sido multado,
antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres.

17.7. As sanções, serão aplicadas pelo titular da Administração, facultada a defesa prévia
do interessado, no respectivo processo no prazo de 0'5 (cinco) dias úteis, com exceção da
declaração de i'nidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista,
conforme § 3° do art. 87 da Lei nO8.666/93.

17.,8. As multas admi'nistrativas previstas neste instrumento,. não têm caráter
compensatório e assim. o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade
por perdas ,edanos decorrentes das infrações cometidas.

1,8. DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

18.1. Fica assegurado à Comissão Permanente de Licitação o direito de no interesse da
Adminl"stração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização,
adiar a data de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos
interessados através de e-mail ou outro meto adequado, com antecedência mínima de 02
(dois) .dias da data inicialmente marcada, corno também o de alterar as condições deste
Edital, as espeCificações e qualquer documento pertinente a esta ucnaçao, desde que fixe
novo prazo para apresentação das propostas, ou ainda revogar o processo ncítatorto por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado
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elou anulá-lo por il.egaJidade,de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escritoe devidamente fundamentado. a qualquer tempo.

18.2. Nos termos do art. 48 e sem prejuízo do estabelecido no art. 109. ambos da Lei nO
8.666/93. O descumprimento de qualquer das disposições contidas nos itens deste Edrtal
e seusAnexos. poderá ensejar a inabilitação.ou desclassificação.respectivamente.

1.8.3.As decisões da Comissão Permanente de Lícltação, bem como os demais atos de
interesse dos licitantes serão publicados no Diário Oficial do Estado ou Diário OfiCiaida
CâmaraMunicipal, caso não possam ser feitas diretamente aos seus representantes.

18.4. Na hipótese de o processo licitat6rio vir a ser interrompido,o prazo de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver
suspensoo feito.

18.5. Decairá do direito de Impugnar os termos do presente Edital o liCitante que, tendo
os aceito sem objeção,.venha apontar, depois da abertura dos'envelopes de habili~ação,
falhas ou irregularidadesque o viciaram.

18.6. O Contratado é responsável por todos os õnus e obrigªções concernentes à
legislaçãofiscal, social, traba'lhistae tributária, bem como oelos danos e prejulzos que a
qualquer título causar à Administração Municipal ou a terceiros, em decorrência da
execuçãodos serviços contratados, respondendopor si e seus sucessores.

18.7.A Comissãopoderá promoverdiligênciasde acordocom as disposiçõesda legislação
pertinente pará dirimir dúvidas e esclarecer aspectos que possam representar
condicionantesa perfeita análisedas propostas.Enquadram-senestaestratégia, inclusive.
a eventual solicitação dos originais dos documentos, principalmente referentes a
RegularidadeFiscal, os quais na medida das possibilidadesdos Licitantes, deverão estar
disponlveis para serem apresentados se solicitados, na sessão de abertura da
docunientaçãode habilita.ção.

18.8. Na .conta.gemdos prazos estabelecidos neste Edital, excluir.:..se-áo dia do início e
lncíulr-se-á o dia do vencimento.

18.9.Cópiadoedital e seus anexosestarãoa disposiçãona salada.ComissãoPermanente
de ucitação > CPL, Rua Senador Leite, str; Centro, Coroatá - MA, onde poderá ser
prestado todos.os esclarecimentos solicitados pelos interessados sobre o edital e 'seus
anexos" ou.através do e-mail: camaracomata@gmaiLcom,ou poderá ser consultado e
obtido gratuitamente por meio do site www.cmcoroata.ma.gov.brou mediante solicitação
ao Presidente da Comissão permanente de Licitação,mediante o pagamento no valor de
R$ 2.0,.0.0(vinte), não reembolsáveis, através de DAM. Caso a licitante apresente mídia
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para a cópia do edital não será cobrada a taxa. O Edital ficará à disposição dós
interessadosnos horários de 08:00 às 1,2:00horas.

Coroatá - MA, 21'de Janeiro de 2020.

~(hL~~b~~
Vera Lúcia dós Rêlifllfatos

Presidente da CPL
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, A Contratação de empresa especial izada para ptestação de serviços de assessoria e
consultoria técnica em licitações e contratos é de fundamental importância, uma vez que as'
diversas ações e procedimentos realizados pela Câmara Municipal, necessitam de uma atenção
redobrauá,jã que as exigências em relação aos procedimentos e prazos tem-se intensificado dia a
dia, resultando dessa forma na necessidade de contratação dos serviços para uma maior celeridade
e segurança nos procedimentos de contrataçãoda Câmara Municipal de Coroará - MA.

2.0BJETO

2.1, O presente Termo de Referência tem por obje.to a contratação de empresa para prestação de
serviços de assessoria ~ consultaria técnica em licitações e contratos, pata atender as necessidades
da Câmara Municipal de Coroará - tvIA.

3. VALOR ESTIMADO

3,1. O valor total para o objeto do presente Termo de Referência é de R$ 55.000,00 (Cinquenta e
cinco mi I reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS;

[tem Bspecificação Und. Qtd. V. Ul'lit. V. Total
Contratação de, empresa para prestação de serviços de
assessoria e consultor ia técnica em. licitações e contratos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - Maranhão:

3. Assessorar e acompanhar na elaboração de editais. de
licitações, contratos, ajas de registro de preços, dentre
outros documentos concernentes ao trabalho,
utilizando modelos compatíveis com a legislação em.
vigor;

ESPEC1FrCAÇÃO DOS SERVIÇOS:

0.1

I L Assessorar e acompanhar as propostas para possível
remedelamento por parte do setor de licitações;

I 2. Assessorar e acompanhar na análise e/ou elaboração d'e I

termos de referência ou projetes básicos:

Mês 11 5.000,00 55..000,OQ
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4. Assessorar e acompanhar o setor de licitações em suas
atividades rotineiras e no planejamento para eventuais

, e futuras contratações;

5. Assessorar e acompanhar o setor de llcitações,
orientando as formas de contratação e os
procedimentos administrativos a serem adotados

, conforme a lei de licitações e legislações
complementares em vigor;

6, Assessorar e acompanhar as sessões públicas de
Julgamento das habilitações e propostas de preços, para
todas as modalidades de licitação;

1, Assessorar e acompanhar a-elaboração de pareceres de
julgamento de recursos e/eu impugnações aos editais I

'de licitação; I

8. Assessorar e acompánhar 'a formalização dos
processos, instruindo quanto a forma e orientando:
dentro dos requisitos previstos na lei de licitações e
legislações.complementares em vigor;

9, Assessorar e acompanhar a formalização dos
procedimentos orientando inclusive quanto a forma
física e digital dos arquivos;

10,Assessorar e acompanhar a revisão dos procedimentos
I de contratação realizados durante o decorrer do

exercício vigente;

II. Assessorar e acompanhar 'OS procedimentos de
dispensa e inexigibilidade de licitação;

12" Assessorar e acompanhar as.publicações dos avisos no ,I

DOEIMA, DOM, Jornal de Grande Circulação dentre
I outros meios de publicidade;

13..Assessorar e acompanhar a disponibilidade dos dados
referentes. aos procedimentos de contratações 119
Sistema de Acompanhamento de Contratações
Públicas - SACOprrCE~MA.

Valor Total; 55.000,00
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5. DO PAGAMENTO

5.L Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda corrente
nacional, em até 05 (cinco) dias, úteis do mês subsequente à prestação dos serviços, ou em outro
prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aQSparcelamentos,
mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela FISCALIZAÇÃO e notas de
recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas na
legislação em vigor.

5.2, Nenhum pagamento será efetuado ao contratado 'enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em 'virtude de penalidade ou inadimplência, sem que .isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

5.3. Caso haja multa por inadimplernento contratual, será adotado o seguinte procedimerito:
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato;
b) Sé o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado pela
diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente, devidos pela Administração, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

5.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada pára,as
devidas eorreções. Nesse caso, ° prazo para pagamento começará a fluir ti partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigidas.

5,5. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de,regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portada Conjunta RFBIPGFN n° 17511l4;

• Prova de Regularidade com a Fszendá Estadual mediante apresentação de CND e'
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da
empresa mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de,Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

5.6..Nenhum pagamento será feito sem que.a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa
eventualmente 'aplicada.
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5.7. O pagamento deverá ser efetuado moo iante depósito bancário tia conta corrente da contratada,
indicadã na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência,
localidade e número da COnta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

5.8. O atraso, no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 5.1. Por motivo
de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediata dos serviços, que, só
poderá fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso da fatura mais antiga.

5.9, O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
eontratada as sanções previstas na Lei 8,666/93 'e neste termo de referência.

5,10. Caso haja eventual situação de Irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se o serviço tiver sido prestado e atestado. Tà1
hipótese ensejará, entretanto-na adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa
e rescisão contratual.

5.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde' que a Iicitante não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRA TANTE, entre a data acima referidae a corre:spóndente ao efetivo adimplemente da
parcela, será a seguinte:

EM=lxN x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N =Número de dias-entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP == Valor da parcela a 'sel~paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I== (IX) 365 1= (6/l00) 36~,1= 0,0001644

TX = Percentual da taxa anuai = 6%.

5.12. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteri ormen te.

5.13. o. CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender opagamento se o fomecimento
estiver em desacordo com as especificaçães,qonstarttes no.contrato.
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6. LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.l. ° objeto será executado na Câmara Municipal de Coroatá - MA, nos órgãos que compõem a
estrutura administrativa, ou .em outro local a ser indicado pela Câmara, conforme necessidade do
contratante, sem prejuízo da prestação dos serviços no local da sede do.prestador quando se tratar
de demandas urgentes ou outras que não exijam a presença do CONTRATADO na sede da
CONTRATANTE, devendo ser iniciado 48 horas a partir do recebimento daOrdem de Serviço.

6.4. Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada dentro ou
fora do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de inteira responsabHidade da
contratada, não gerando nenhum ônus aCONTRATANTE.

7. DAS .RESPONSABILIDADES

7.1. DA CONTRATADA:

Na execução dó objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são
confiados, obrigando-se ainda a:

7.1.1. Responsabilizar..:se integralmente pelo objeto contratado, nos termos da legislação vigente,
ou quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los Ou .comp),ementá-IQs;

7.1.2. Atender prontamente às requisições do contratante para a prestação dos serviços
dIscriminados no termo de referência. Fica a critério da CONTRATANTE solicitar que o
CONTRATADO, preste seus serviços de segunda a sexta-ferra, no horário de expediente na sede
da CONTRATANTE.

7.1..3. Responsabilizar-se civil e10U criminalmente e/'OI:Iadministrativamente, por qualquer
'danos/prejuízo/perda causados à CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da execução
do objeto deste termo de referência, devidamente comprovado, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis;

1.1A. Não transferir a outrem, no todoou em parte, o objeto contratado, salvo mediante prévia e
expressa autorização do Órgão Contratante;

7.'1.5.Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de hablliteçãe e qualificação
exigidas no edital e term-ode referência;
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7.1.6. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar à CONtRATANTE, através
do representante ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura possam
prejudicar o bom andamento ou o resultado final do objeto;

7.L7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais resultantes da
execução do contrato, entre outras despesas comei passagens, transporte, alimentação e
hospedagem;

7; L8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quê se fizerem
necessários, até 25% .(vinte e.cinco por cento) do valor inicial atuálizado do contrato, na forma do
§ 1\ldo artigo 65 da:Lei n'' 8.666/93.

7.1.9. As supressões resultantes de acorde celebrado entre as contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7:2. DO CONTRATANTE

7.2.1. O CONTRATANTE será responsável pela lavratura dó termo de.Contrato, com base nas
disposições da Lei n" 8.,666/93e suas alterações ..

7.2,2. Para garantir o fiel cumprimento do objeto, a CONTRATANTE se cempromete a:

7.2.2.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumentó, desde que preenchidas
as.formal idades previstas;

7.2.2.2. Designar o servidor, para atuar na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do.objeto;

7.2.2.3. Comunicar .~.contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra
na execução do.objeto;

7.2.2.4. Assegurar os reeursos orçamentários e financeiros para custear OContrato;

7.2.2.5. Emitir a "REQUISIÇÃO" autorizadora da prestação dos serviços contratados;

7.2.2.6. Fiscalizar a execução do contrato através de servidor espeCialmentedesignado, conforme
dispõe o art. 67 da Lei 8,666/93.

8.0. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INAD{MPLEMENTO

8.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inad.irnplência, estão previstas
nos artigos 81,87,88 e seus parágrafos, todos da Lei no, 8.666/93.
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8;2. MULTA

8.2.1. A multa de mora a ser aplicada por atraso ínjustíficado na execução do contrato será
calculada sobre o valor do objeto, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante,
observando os seguintes percentuais:

a) deO,3% (três décimos por cento), por-dia de atraso até o limite correspondente a 10 (dez) dias;
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia.de atraso a partir do 11o (décimo primeiro) dia, até
o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e
c) de 1,0% (um pO.r cento), por dia de atraso a partir do 16? (décimo sexto) dia, até- o limite
correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contra.tanterescindirá o contrato correspondente,
aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas-na Lei nO8.666/93.

8.2.2. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a
Contratada cometer qualquer infração às normas legais federais, Estadual e Municipal,
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infracão
cometida.

8.2.3'. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da .eontrateção quando a
Contratada:
a) executar objeto em desacordo com o Termo de Referência, normas e técnicas 0\:1 especificações,
Independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas;
b) praticar por ação ou om issão, qualquer ato que, por imprudência, negligência; imperícia, dolo
ou má fé, venha fi causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da
Contratada em reparar:os danos causados ..

8.3. ADVERTÊNCIA

8.3.1. A aplicação dapenalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

a) c!êscumprhnento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que
acarretem pequeno prejuízo' a Contratante, independentemente da aplicação de multa moratória
ou de ínexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízç;
b) execução msarisfatórie do objeto contratado, .desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão remporérla ou declaração de inidoneidade;
c) outras ecorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
atividades do órgão solicitante, desde que não sejam passiveis de aplicação das sanções de
suspensão temporária e declaração de ini.doneidade.
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8.4. SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO

8.4.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de
Coroará _MA pelo prazo de até 02' (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos detennmantes
da punição, a pessoa, tisica ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo :87 da Lei

nO 8.666/93.

8.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITARE CONT'RATARCOM A
ADMINISTRAÇÃO PúBLICA

8.5. J. A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para o
acompanhamento da.execução contratual se constatada a ma-fé, ação maliciosa e premeditada em
prejuízo ao Município de Coroará - MA, evidência de atuação com interesses escuses ou
reincidência de faltas. que acarretem prejuízos ao Município ou aplicações sucessivas de outras
sanções administrati vaso

8.5.2. A declaração de inidoneidade implica proibiç,ão de licitar ou contratar com toda a
AdmíI1istração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabllitação, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 05 (cinco)

anos.

8.5..3. A declaração de. inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será
aplicada ao licitante ou contratado nos.casos em que:

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticatem, por meios dolosos; fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) pratlcarem atas ilícitos, visando frustrar os objetivos da .licitação;
c) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Muuieípío de Coroatá -
MA, em virtude de atos ilfcitos praticados;
d) reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conh.ecimento em razão da execução deste
objeto, sem consent.imento prévio, em caso de reincidência;
e) apresentarem à Administração qualquer documento falso, ou falsificado. no todo ou em parte,
com °objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
t) praticarem fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93 .

.8 ..5.4. tndependentemence das sanções a que se referem este capitulo, o licitante ou contratado
está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos) podendo a Administração propor

que seja responsabilizado:
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a) civilmente, nos termos do Código Civil;

b) perante OS órgãos incumbidos de fiscalização oasatividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes:

c) criminalmente, na forma da legislaçãe pertinente.

8.6. Nenhum pagamento 'será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus haveres.

8.7, As sanções serão aplicadas pelo titular da Administração, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo nó prazo de OS (cinco) dias úteis, com exceção da declaraç~o
de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) .dias da abertura de v-ista, conforme § 3° do

art, 87 'da Lei nb 8.666/93.

8.8. As' multas .administratlvas previstas neste inst'fumeAto', não têm caráter compensatório e
assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos

decorrentes das infrações cometidas.

9. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

9, I. A fiscalização/ gesrão dos serviços estará a cargo setor competente dó órgão contratante, por
intermédio de .servidordesignado para tal finalidade, nos termos do art, 67 da Lei n° 8.666i93, o
qual registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas e encaminhará a oc{)rrência ~
CONTRAT ADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

10. DO PRAZO

I'0.1. O contrato terá vi gência a partir da data de sua assinatura com prazo de até 1I (onze) meses,
contados do recebimento da ordem de serviço, em observância aos créditos orçamentárias e as

necessidades da execução do objeto.

11. DA RUBRlCA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR1A:

11.-1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
O~çamentáriada Câmara Municipal de Coroatá - MA consignados na seguinte rubrica:

PODER 01 - PODER LEGISLATIVO
ÓRGÃO ui -CÂMARA MUNIClPAL DE COROATÁ
UNIDADE 00 .. CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
DOTAÇÃO: 01.0:31.0001.2001.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS,- PESSOA JURÍDICA
3.3:90.39,00
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12.DA PARTICIPAÇÃO

12.l; Poderão participar do presente certame empresas devidamente cadastradas junto ao órgão
competente desta Câmara Municipal ou que ateaderem a todas as condições exigidas para
cadastramento até terceiro dia: à data do recebimento das propostas, observada a necessária
qualificaçãe.

12.2.Que se enquadre na condição de mlcroempresa - MEs, empresas de pequeno porte - EPPs
ou os mtcroempreendedores individuais - MEIs nos termos do Art, 48, inciso 1, da Lei 123/2006
e suas posteriores alterações.

1.3.FORMA DE CONTRA TAÇÁO

13, I, A contratação do objeto do presente Termo deverá ser feita por meio de licitação pública, e
para tanto, será utilizado a modalidade TOMADA DE PREÇOS:) do Tipo MENOR PREÇO
GLOBAL.

Coroará - MA, em 16de Janeiro de 2020.

tg- . ~ . ~~, l'l]1AOv . ~ dQ'!i) MA,V'()c~. ,.. ,
TaniãN0·ad(; NascimentJi'odrigoes
Diretorà Administrativa e Pínancelra

Aprovado pela Autoridade Competente em _lb_ dcJru ~ de 2020.

José de Ribamar' e
Presidente da,Câmara Mu ' ~palde Coroatá - Maranhão.
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TOMADA DE PREÇOS N° 001/2020

ANEXO I
I?ROPOSTA OE PREÇOS

Prezados Senhores,

______ (empresa); com sede na cidade de à
Rua ,n.o, inscrita no CNPJIMF sob o número '
neste ato representada pelo Sr.(a) , portadorta) do CPF n."
_______ e R.G. n.? , abaixo assinado, propõe à Câmara Municipal
de Coroatá _ MA, os preços infra discriminados para a prestação dos serviços objeto da
Tornada de Preços _/2020:

Item Especificação. Und, Qtd, V. Unit. V. Teta I

contratação de empresa para prestação de serviçes 1 I

oe assesseria e ,consultería técnica em licitações e
'contrates, para atender as necessidades da Câmara

I

Municipal de coroata - Maranhão.:

ESPECIFICAÇÃO DOS SERViÇOS:

1. Assessorar acempanhar as propostas
I

e para I

posslvel remedelamente per parte de seter de

.licftaçõesi
I

2. Assesserar e acempanhar na análise eleu
etacoracão de termos de referência ou projetes

I básicos:
01

Mês 11 I

I

I
13. Assessorar e acempanhar na elaboração. de

editais delicitações,.c0ntrates, atas de registro de
preços, dentre outros documentos concernentes
ao.trabalhe, utilizando modeles cempatíveis cem a I

regjslaçãe em viger;
I

I 4. Assesserar e acompanhar e setor de licitações em
I SLJélS atívidades retineiras e no.planejamento para

eventuais e futuras -contratações;
I I

I

5. Assessorar e acompanhar e setor de licitações,
orientando. as formas de contratação li os
procedimentos administratives a serem adetades
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Valor Global 11 meses:

conforme a lei de licitações e legislações
complerne_ntaresem vigor;

Valor Mensal:

6. Assessorar e acompanhar as sessões públicas de
julgamento das habil.itações e propostas de
preços, para todas,as modalídades de licitação;

7.. Assessorar e aCQmpanhar a elaboração de
parecere.s de julgamento de, recursos e/ou
im,pugnaq:õesaos editais de licitação;

8.. Assessorar e acompanhar a formalização dos
processos, Instruindo quanto a forma e orientando
dentro dos requisitos previstos na lei de licitações
e legislações complementares em vigor;·

9. Assessorar ,e acompanhar a formalização dos I

procedimentos GlrientaVldo inclusive quanto 'a
forma ftsica e digital dos arquivos;

a) O valor mensal da proposta é R$ __ -- (L-_----'):
b) O valor global da proposta é de R$ ( );
c) Prazo de validade da proposta _ ) dias, contados a partir da data de-abertura

da licitação;
d) Dados para pagamento: Banco ' Agência __ ----','Conta Corrente ---

Favoreeido ---------------d) O prazo para execução .dos serviços será de onze meses.

I 1Q,Assess.orar e acompanhar a revisáo dos
procedimentos de contratação realizados durante
o decorrer do exercido vigente;

1.1.Assessorar e açompanhar os procedimentos de
dispensa e inexigibilidade de licitação;

12.Assessorar e acompanhar as publicações dos
avisos no DOE/MA, DOM, Jornal de Grande
Circulação:dentre outros meios de pubHcidade~

13.Assessorar e acompanhar a disponibilidade dos I

I dados referentes aos procedim~ntos de
contratações rio Sistema.de Acompanhamento de
Contratações Públicas - SACQPtTCE-MA.



Local,e data.
Atenciosamente

g
ESTADO DOMARANHAo

CÂMARAMUNICIPALD.ECOROATÁ
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C,EP:65.415-000- Coroatá-'Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.c:om

Nome".CPF e Assinatura do Responsável Legal
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TOMADA DE PREÇOS N° 001/2020

ANEXO III
CARTA CREDENCIAL

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
REF. TOMADA DE PR.EÇOS N° _/2020

o signatário da presente, Sr(a) ' portador(a) da Cédula de

Identidade n" e do GPF nO é constituído como n0SS0

representante legal perante a hcitaçãc da modalidade Tomada de Preços lio __ /2020

realizada pela Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

para o qual outorgamos poderes necessários e suficientes para atuar em todas as fases

do processo lícítatório e com poderes expressos para, assinar atas e demais documentos,

apresentar írnpuqnação, recursos, inclusive renúncia expressa a interposição de quaisquer

recursos, se for o caso, e praticar todos os atos neces$arios ao desempenho da

representação no processo ücítatório em nome da empresa
_______________ ' inscrita no CNPJ sob nO _

a tudo que fizer necessário para o fiel cumprimento deste mandato.

Local e data.

Atenciosamente

Nome, CPF e Assinatura do Responsável Legal
(empapel timbrado, com firma reconhecida em cartório)
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TOMADA DE PREÇOS ,N°··001/2020

ANEXOíV
MINUTA DOCONTRATO

CONTRATON°_---,/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A 'CÂMARA
MUNICIPAL DE COROATÁ . MA E A EMPRESA
__ -----" NA FORMA ABAIXO.

Por este instrumento particular. a CÂMARA MUNICIPAL OE COROATÁ, situada na Rua
Senador Leite, sino, Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nO
05,646.054/000'1-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o Sr.
José de' Ribamar Rego Buhptem Filho, portador do RG n" e CPF n°

a sequlr denominada CONTRATANTE, e a empresa
__ --------' situada na ' inscrita no CNPJ
sob o nO , representada neste ato pelo(a) Sr(a).
_------' portadór(a) do RG na e do CPF nO
____ --- a seguir denominado CONTRATADO(A), tendo em vista o que
consta. na Tomada de Preços n9 _/2020, oriunda do processo administrativo nO
____ _:/2020, que passa a integrar este instrumento independentemente de
transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, cetebrar
o presente contrato, regido pela Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de assessoria e con.sultoria técn'ica
em licitações e contratos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá
_ MA, em conformidadé com a Tomada de Preços nO_12020 e seus anexos, que
independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos leqais.
O presente' contrato está .consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações ..

cLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Na execução do objeto do presente contrato. obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o
empenho -e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos- que lhe
são confiados, obrigando-se ainda a:
a) Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nos termos da legislação
vigente, ou quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-tos ou complementá-los;
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b) Atender prontamente às requisiçôes do contrata.nte para a prestação dos serviços
disCrilil'inados no terrno de referência. Fica a critério da CONTRATANTE solicltar que o
CONTRATADO, preste seus serviços de segunda a sexta-feira, no horário de expediente
na sede da CONTRATANTE;
c) Responsabilizar-se civil e/ou criminalmente e/ou administrativamente, por qualquer
danos/prejuízo/perda causados à CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da
execução do objeto do termo de referência, devidamente comprovado, sem prejuízo de
outras sanções cabíveis;
d) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, salvo mediante prévia
e expressa autorização do Órgão contratante;
e) Manter durante a vigênCia do Contrato todas as condiçôes de habílitaçâo e qualificação
exigidas no edital e termo de referência;
f) Prestar os esclarecimentos desejados, bem como" comunicar à CONtRATANTE,
através do representante ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura
possam prejudicar O bom andamento ou o resultado final do objeto;
g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais resultantes da
execução do contrato, entre outras despesas como passagens, transporte, alimentação e
hospedagem;
h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os' acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários', até 25% '(vinte e cinco por cento) do valor iniCiai atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei nO8.666/93 .
.i) As supressões resultantes de' acorde celebrado entre as contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuaiizado do contrato.

PARÁGRAFO ÚNI'CO -'- O CONTRATANTE não .acettará. sob nenhum pretexto, a
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades ou quaisquer
outros.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRJGAÇÓES DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se
compromete a:

'I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que
preenchidas as formalidades previstas neste contrato;
11)Designar o servidor, para atuar na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do
objeto;
111) Comunicar à contratada, através doexecutor designado, qualquer problema que ocorra
na execução do objeto.
IV) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato;
V) Emitir a "REQUISiÇÃO" autcrlzadora da prestação dos se(Viços contratados;
VI) Fiscalizar a execução do contrato, através de servidor especialment~ designado,
conforme dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA QUARTA . 00 PREÇO DOS SERViÇOS, DAS CONDiÇÕES OE
PAGAMENTO
Pela execução dos serviços a que alude este contrato fica estabelecido o preço mensal de
R$ perfazendo o valor global de R$
_____ ( e que será pago diretamente pela CONTRATANTE, com
base nos preços da Proposta da CONTRATADA.

sUBCLÁUsULA PRIMEIRA
Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condlção.em moeda corrente
nacional, em até 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente à prestação dos serviços, ou
em outro prazo inferior que poderá fitar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos
parcelamentos, mediante apresentação das notas, fiscais devidamente atestadas pela
FISCALIZAÇÃO e' notas de recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos
e contribuições elencadas na legislação em vigor.

sUBCLÁUsULAsEGUNDA
Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação,
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplênCia, sem
que isso gere direito ao pleito de reaíustamento de preços ou correção monetária.

sue.cLÁUSULA TERCEIRA
Caso haja multa por inadimplemerito contratual, será adotado o seguinte' procedimento:
a) A multa será dês,contada no valor total do respectivo contrato;
b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, rssponderá o contratado
pela diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração" ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

SUBCLÁusULA QUARTA
As notas fiscais/faturas quê apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para
as devidas correções. Nesse caso, o prazo para paqarnento começará a fluir- a partir da
data .de apresentação da nota fiacal/fatura corrigidas;

sUBCLÁUsULA QUINTA
A CONTRATADA, para recebimento de paqamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguihtes certidões de,regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nÓ
1751/14;
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RUBRiCA

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CND eCNDA; .

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da
empresa mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de
multa eventualmente aplicada:

Q pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, indicada na proposta de preços" devendo para isto ficar explicitadO o nome do
Banco, Agência. localidade e número da conta corrente em que devera ser efetuado o
erédito..

o atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado na SUBCLÁUSULA
PRIMEIRA Por motivo de força maior, hão garantem, a contratada o direito de suspensão
imediata. dos serviços, que, só poderá fazer este mediante comunicação por escrito e após
90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais-antíqa.

o não cumprimento pela contratada dos termos previstos no parágrafo anterior sujeit.ará a
c.ontratada as sanções previstas na L.ei8.666/93 e instrumento contratual.

Caso haja eventual situação. de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se o serviço tiver sido prestado e atestado. Tal
hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancibnamento
da empresa e rescisão contratual.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I xNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga. . .
I = índice 'de compensação fina.nceira = 0,0001644, assim apurado:
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1= (TX) 365 I = (p/100) 365 1=0,0001644

TX = percentqal da taxa anual = 6%.

A compensação financeira prevista nesta condição será tncluloa em tatura a ser
apresentada posteriormente.

o GONTRAT ANTE reserva-se o díreito de suspender o pagamento se o fornecimento
estiver em desacordo com as especificações constantes no contrato.

SUBcLÁUSULA SEXTA
O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se os serviços
estiverem em desacordo Com as especificações constantes no contrato

CLÁUSULA QUINTA - LOCAL DA EXECUÇ.ÃO DOS SERViÇOS
O objeto será prestado na Câmara Municipal de Coroatá - MA, nos órgãos que compõem
a estrutura administrativa, ou em outro.local a ser indicado pela CONTRATANTE,conforme
necessidade do contratante, sem prejulzo da prestação dos serviços no local da sede do
prestador quando se tratar de demandas urgentes 00 outras que não exijam a presença
do CONTRATADO na sede da CONTRATANTE, devendo ser iniciado 48 horas a partir do
recebimento da Ordem de Serviço.

Em se tratando dedemandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada dentro
ou fora do estado" a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de inteira
responsabilidade da contratada, não gerando nenhum ônus a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 00 CONTRATO
A fiscalização/gestão dos serviços estará a cargo setor competente do órqão contratante,
por intermédió de servidor designado para tal finalidade, nos termos do art. 67 da Lei n°
8..666/93, o qual registrará todas as ocorrências e deficiências· verificadas e encaminhará
a ocorrência à CONTRATADA, objetívando a imediata correção das irregularidades
apontadas,

CLÁUSULA SÉTIMA ..DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, com prazo de - (l-_-'
meses, contados, do recebimento da ordem de serviço, em observãncia aos créditos
orçamentárias e as neceseídadee da execução do abjeto, podendo ser prorrogado nos
termos e condições previstas na Lei nO8.666/93, se de interesse da CONTRATANTE.

O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração. ou por acordo
das partes, com as devidas justificativas" nos casos previstos no Arto65, da Lei n'oH;666/93.
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CLÁUSULA OITAVA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta. dos seguintes recursos:

PODER01 • PODE'RLEGISLATIVO
ÓRGÃO 01 • CÂMARAMUNICIPAL DECOROAl'Á
UNIDADE00· CÂMARAMUNICIPALDE COROATA
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
3.3.90 ..39.00

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, por lnadirnplência, estão previstas
nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - MULTA
A multa de mera a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será
calculada sobre o valor do objeto, competindo sua aplicação ao titular do órqão contratante,
observando os seg'uintes pe'roentuais:
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a ~O
(dez) dias:
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso .a partir do 11° (décimo primeiro)
dta, até o limite correspondente a 15 (quinze) dias.; e
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o limite
correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando-se à Contr~tada as demais sanções previstas na Lei nO
8..666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando
a Contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais, Estadual e Municipal,
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da
infração cometida.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
Contratada:
a) executar objeto em desacordo com o Termo de Referência., normas e técnicas ou
especificações, independentemente da obrigaçãó de fazer as correções necessárias, às
suas expensas;
b) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia,
dolO ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, fndependentemente da
obrigação da Contratada em reparar os danos causados.
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SUBCLÃUSUL.A S;EGUNDA - ADVERTÊNCIA
A aplicaçàe da penalidade de advertência_será efetuada nos seguintes casos:

a). descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde
que acarretem pequeno prejuízo a Cãmara Municipal de Coroatá - MA,
independentemente da aplicaçãe de multa moratória ou de inexécução contratual, e do
dever de ressarcir o prejuízo.
b) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende
o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração d·e inidoneidade;
c) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos· ao desenvolvimento das
atividades do órqáo solicitante, desde que não .sejam passiveis de aplicação das sanções
de suspensão temporária é declaração de inidoneidade.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR
COM A ADMI'NISTRAÇÃO _ .
Ficará impedida de licitar e contratar com aAdministração Pública do Município de coroatá
_MA pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 87
da Lei nO 8.666/93.

SUBCLÁUSULA .QUARJ A - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
A declaração de tntdoneíoaoe será proposta pelo agente responsável para o
acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e
premeditada em prejuízo do Município de Coroatá - MA, evidência de atuação com
interesses escusas ou reincidência de faltas que acarretem prejulzos ao Município ou
aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A declaração de inidoneidade implica proíbição de licitar ou contratar com toda a
Admi'nistração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que sela promovida a reabilitação, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de
05 (cinco) anos.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A declaração de lnidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública
será aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que:
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos; fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
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c) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de
Coroatá - MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
d) reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em benefíoio próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução
deste contrato, sem conséntimento prévio, em caso de reincidência;
e) apresentarem à Administração qualquer documento falso" ou falsificado no todo ou em
parte, com o obietlvo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
f) praticarem fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93,

PARÁGRAFO TERCEIRO
Independentemente das sanções a que se referem este capítulo, o licitante ou contratado
está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo a Administração
propor que seja fesponsabilizado:

a) civilmente, nos termos do Código Civil;

b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das attvídades contratadas ou do exercício
profisstonal a elas pertinentes;

c) cnmínalmenre. na forma da legislação pertinente,

SUBCLÁUSULA QUINTA
Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que
tal penalidade seja descontada de seus haveres.

SUBCLÁUSULA SEXTA
As sanções serão aplicadas pelo titular da Administração, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da
declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista,
conforme § 3° do art. 87 da Lei nO8.666193.

SUBCLÁUSULA SÉTlMA
As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e
assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
A inexecução total ou pardal deste contrato ensejará a sua rescisão com as'consequências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.,

SU'BCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de, pleno dtrelte do
presente Contrato as hipóteses elencadas no art. 7,8da Lei 8.666/93.
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sU~CLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser dete~minada
por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos r a XII
e XVII do art. 7'8 da Lei rio 8.666/93, devendo ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade superior.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser resctnotoo por convenção das
partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE .

.SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à
rescisão unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou
ill"lte'rpelaçãQjudicial, nos seguintes casos:

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o
pagamento do serviço efetivamente executado até a data da rescisão;
b) descumprtmento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base
contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros. no todo ou em parte, sem autorização
prévia _esxpressa da CONTRATANTE;
d) desatendimento das determinações regulares de' reptesentanles que forem designados
pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução do objeto;
e) cometimento reiterado .de falhas causadas na execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica ele.ito o foro da cidade de Coroatá - MA com renúncia .expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução
deste contrato.

E, para firrnezae como prova de assim haverem, entre si; ajustado e contratado, é lavrado
o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme,.é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

coroara - Maranhão,_de de 2020.

Câmara Municipal de Coroatá - MA.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara de Coroatá - MA

Contratante
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Nome da ContratéJda
CNPJ'/CPF:
Contratada

TESTEMUNH~S:
CPFnó------------------------------------------- -----------------

___________________________________ CPF nO _
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TOMADA DE PREÇOS NP001/2020

ANEXO V
DECL.A~RAÇÃODO DISPOSTO NOART. 7° DA CF/88

DECLARAÇÃO

A Empresa ,inscrita no CNPJ n.o~ , por
intermédio de seu representante legal, Sr.(a).. , portador{a) da
Cédula de Identidade de n." e do CPF n.? ~ , DECLARA,
para os fins do disposto no ínciso V do art. 27° da Lei n.?8.666/93, acrescido pela Lei n."
9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

local e data.

Atenciosamente

Nome, CPF 'e Asslnatura do Responsável Legal

(observação: tm caso afirmativo assiriala a ressalva acima),



D
E~TA00DOMARANHÃO

CÂMARA MUNICWAl DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/nt}. - Centro-
CEP: 65.415-000 - Coroiítá - Maranhão.

E-mail: cama~ato~oata@gmail.com

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2020

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A Empresa , inscrita no CNPJ n," , por
intermédio de seu representante legal, 8r.(a). , portador(a) da
Cédula de Identidade de n;o e do CPF n.? , DECLARA,
sob as penas da Lei, nos termos do paragrafo 2° do art. 32 da L~i n° 8.666/93 que, após o
seu cadastrarnento, nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa a participar da
Tornàda de Preços nO _/2020, e que contra a mesma não existe pedido de falência QU

recuperação [udlcial.

Local e data.

Atenciosamente

Nome, CPF e Assinatura do Responsável Legal
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ESTADODO MARANHÃO

cP;MARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNpJ: 05.646;054/0001- 42

Rua Senador leite,.s/n2 - Centro-
CEP:65,415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmaJl.com

TOMADA DE PREÇo.S N° 001/2020

ANEXO VII
MODELO DE DeCLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO À LC N° 123/06

A Empresa inscrita no CNPJ n.?
por intermédio de. seu representante legal,

Sr.(a). , portador(a) da Cédula de Identidade de n.?
______ .e do CPF n..Q , DECLARA, sob as penas da lei,
especialmente o disposto no art. 299, do Código Penal Brasâeiro, que se encontra
enquadrada. na condição de (---Microempresa,. Empresa dsPequeno Porte ou
Microempreendedor lndiviõual=-) e que ínexíste fato superveniente que implique no seu
desenquadramento dessa situação.

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

Local e data.

Atenciosamente

Nome, CPF e Assinatura do Responsável Legal
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMA~A MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leíte,s/n'}. - Centro-
CE,P:6S.415~OOO- Coroata ~ Maranhão.

E-mail: camaracoroat3@gmall.com

TOMAD'A DE PREÇOS N° 001/2020

ANEXO VIII
RECI,BO DE RETIRADA DO EDITAL

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica em licltações e contratos para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA.

IDENTIFICAÇÃO DA E'MPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma) ..

RazãoSocial:

CNPJ nQ: Insc. Estadua! nO: _

Endereço:

Cidade: Estado: _

E-mail: _

(DOO) Telefone: (__) (DOO) 'Fax:(__) _

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

Nomecompleto:

CPF n° (DOO) Telefone: ( ) _

Cargo/fun'çãoque exercê na ernpresa: ( ) Sóclo/Empresário; ( ) Outros:

E-mail Data do recebimento':__ 1__ /2020.

Assinatura/rubrica do responsável:

Senhor Licitante,

Visando comunlcação futura entre esta Câmara e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria
preencher o recibo de.entregá do edital e remeter à Comissão Permanente de Licitação, da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, por meio do e-mail: camaracoroata@gmail.com. ou
entregar pessoalmente.A não remessado reciboexime a Comissão Permanentede Licitação, da
Câmara Municipal de Coroatá - MA da comunicação de eventuais retificações ocorridas no
instrumentoconvocatório, bem comode quaisquer informaçõesadicionais.



II
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001-42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 00112020

A Câmara Municipal de Coroatá - MA, com sede na Rua Senador Leite, s/n, Centro, através da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, torna público que, com base na Lei
8.666/93, e suas alterações, fará realizar as 08:20 (oito horas e vinte minutos), do dia 10 de
Fevereiro de 2020, a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço
global, OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica em licitações e contratos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá
_MA, o Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2a a 6a

feira, no horário das 09:00 ás 12:00horas, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtido
através de mídia eletrônica ou ainda mediante o pagamento de R$ 20,00 (vinte reais), informações
pelo e-mail camaracoroata@gmail.com.

Coroatá- MA, 21 de Janeiro de 2020.

?h~bv-:~ #}Ao ro~
Vera Lúcia dos ReisMatos.

Presidente da CPL.



Dia de h
Foi realizada, na noite desta quinta-feira (23), no Teatro Arthur Azevedo, a lSa edição do Troféu Mirante

Esporte; em ano de Olmpíadas, a cerimônia foi marcada por reconhecimentos e muitas homenagens

E m wna noite especial para
mais de 100aíleras mara
nhenses. recheada de
grandes nomes do es

porte, a 15-edição do Troféu Mi
rarue Esporte foi realizada, noite
desta quinta-feira (23)~no Teatro
Auhur Azevedo.Com 28 modali
dades na disputa, no evento que
é considerado o "Oscar do espane
maranhense", o pódio virou o
palco para os verdadeiros prata
gontstas da noite. Comandaram a
prerniaçâocs apresentadores He
loisa Batalha e Edivnldc Higuar,
sob o olhar de patrocinadores.
atletas, familiaresdos competido
fCS c autoridades. além do corpo
dr jornalistas do Grupo Mirante.

Acerimonia fel aberta COIll a
execução do Hinü Nacional. can
tado pela canfora Luclana Pj·
nheiro. Emseguida, o presidente
do conselho de admlnistração dc
Grupo Mirunte, Fernando Sarney,
abriu oficialmente a solenidade
de prcmlação. Em seguida, para
celebrar o ano de logos Ollmpl
(OS, que serão realizados.nos
meses de [ulhu c <lgosto,C11\Tú
quiu. no Japão, os três atletas do
Maranhão que possivchnente vão
representar o Brasil nns jogos
foram hf1ml!nageudo~,,A" skarisla
RavssalA:al(conheci lia 1.:01110 Fu
dil~IHl). ii integrante da Sclci,'Jo
Brasilclra de Handehol, Ana P.dula,
l' o cavaleiro Marlon Zanolelli fa-

çãc Brasileira feminina de Tênís.
PJeparticipou de seis Olimpiadas,
conquistou 154 medalhas em
jogos Pan-Americanos, alem de
ter participado de 18Campeona
tos Mundiais efoi seis VfZe5 cam
peão Laríno-Arnericano.

FIla, Mlestrol
Eluntor falou sobre a Importância
da premiação."Paraquem foiatleta,
reconhecer quem está começando
é sempre um motivo de muita
honra Parabenizo oGrupoMirante
pela Iniciativa de reconhecer há
anos o valordo atleta'; comentou.
Caio também discursou namesma
linha do companheiro, "Eu já fui
atleta e sei o quanto é Importante
ler um apoio desde o começo da
carreira. E fazer pane da valorize
çáo e premíaçâo do atleta local.
como é o Troféu Mirante. é para
mim algoque fogede obrigação. t
algoque dê rnuírc prazer",disse.

O presidentedo conselhode ad
ministraçãodoGrupo Mirante,Fer
nando Samey também ralou sobre
a Importânciado Incetivodado aos
atletas,~OTroféuMirante Esporte é
a consagraçãode todososatletasdo
M<Uanhão.Eo Grupo Mirantesaina
frente há anos no reccnhecímentc a
quem fazo meJhorpara oestadoem
diversasmodaJjdades",comenlOu. e

laram com o público através de
um vídeo. no telão do rcatru

Lego depois. os prlmuirus pre
miados começaram a ser L"onhc
citlll.~.Tudus os 105 utletHscun
correntes se deswcarolmcm 201~,
NoTriuthlon o grande vCllcedOl
foiRannierv Camilo. NaNUlação,
luliaNina f~iu escolhida.Logode-

çâc Brasileira, além de campeão
mundial, da Libertadores e qua
tro vezes campeão brasileiro, e
disputou duns Copas do Mundo,
Ci\ioRibeiro lambém é comenta·
rista do Grupo Globo, e foi ata
cante com destaque no São Paulo,
Flamengo e ln ter de Milão, Já
Hugo Hoyama é lécnico da Sele·

pu is veio o prêmio 1\0 Surre, que
fiem! com AnumriOlívelre. No kít
sutc, Brune lnbo. que conquistou
seu scXlu troféu. Cuio ugradado.
No v~lh:ibul,Knuà Silvuse dl'sla
tOU, No Futsal. Rian C:Jmpelo
I~VOlli:I premia~ão, e no Basquele
a eswlhida foi Karina C:orrêa
(acumpanhe a Ilsta completa cm

oestadoma.ccml.

Convidados especiais
Um rrio de pesu foi convidado
para tSI~1edição do Troféu Mi
mllte.lw\iore ('..aiorubeiro e Hugo
HOy:"llna. 'unior é comentarista de
ruwbol do Grupo Globo, e·ex·la·
temi do Ramt:nga {Rf) e da Sele·

saiba tudo sobre a festa na edição
elofim de semana

Com "seca", Estadual é
prio(~dadena temporada
para o Sampaio Corrêa
Há dois anos sem chegar à final do Maranhense, o
Tricolor considera prioridade a conquista do título

omaior campeão estadual no Ma
ranhão com 33 tituJos,o Sampaio
Corrêa não levanla a taçado C1m~
peonalo Maranhense desde 2017,
quando ~onqui:lto\1o (jUlio gm
decisão cantmo Cerdino, Enl201B
~ 2019, o lftulo ficou, respeCliv<l'
mente, com MotoClub e lmpera
triz. A HoliviaQue-ridasequerche
gou à decisão nos dois úllimos
anos,

Esse pequeno 'jejum' tem in·
comodado muito o elenco aluai do
clube e voltar a hegemonia no es·
tado tem sido um discurso unifi
cado na BollviaQuerida, que com
o dtulo ganhará vagaspara a Copa
do Ilrasil e Copa do Nordeste em
2021, OTricolor enfrentara o São
lose:na segunda-Ceiro!(27), às 20h,

no EstádioCastclao, cm confronlo
válido pela primeira rodada du
Campl'onato Maranhcnsc.

Osjogadores já ~tão ansiosos
pela abertura do (,.-.ucndário,cqUl"
rem iniciar" ano com o pé dinálo,
~Nossacnmi...slio lécnica tem tra·
balhadu muito paro ajustar a (,'tJui
pc, c nôs eSlalllos nflSdcdic;;ll\dll,
dia u dia, para fuzer uma bua es·
treia 110estadual. NoS,So()bjerivoé
o{itlllo c pn.:dsamos UJmeç.."\fbCIIl
(Icampconato par.! ganhara con·
fiança necessária", declarou u vo
lanteEhllr.

Umu dus caras nOVil:- paro a
tempornd~ 2020, o zagueiro Ma!"·
cf~ndestaca (j U'3d.ição do Sampaio
Correa, C! tem gnuldes planos com
ománto boliviano."OSampaioé o

maior clube do Maranhão, e tem
sempre que brigar por títulos.Ta·
do o grupo e!>tátrabalhando mui·
to forte,pen.~andoem sercampeão
enaduar. frisou,

Oelenco Tricolorsegue com os
trabalhos de pré-Iemporada, A
quinta-feira (23) foide treinamen·
tO em período integral no CTJosé
Carlos Macieira.

Além de tenlar acabara jejum
dI." dois anos, para o presidente do
SampaioCorrêa. Sél'gloFro(a,o Es·
tadual servirá para avaliar o elen
co."Nôs !llOnlamOSoelencocom o
objelivode ler um time fortepa11l o
Maranhense inicialmente e para a
Copa do Brasil.Agora,claro que se
esse time vai terminara ano,quem
vaidit:ersão os jogadores" e

Elenco do Sampaio Corrêa segue em ritmode prHemporada, apOs dois amistosos.e se prepara para estreia-------,--
SAIBA MAIS

ti Rodada do
Estadual
25101
16h30
Maranhao x Imperatriz
17h30
Pinheiro x COrdlnho
llilOl
lSh30
JuvenllJóe x Moto
11101
20h30
Sampaio x ~ José

PREFEITURA",OOIClPALOEHUMBERTOOECAMPOS
AVISO OE LlCtTAç.J.O.

A Prele:ituraMuOOp.a1 de- Humbel10 de C.ampo" E311do do Mar.nhio, 10m.
ptbIíco.aberllJnld.n~Wlle,ficilaçõeJ!

~~~~J~ 08JETO DATA Df
AaER1lJRA

Ccl'lhlaçio de empreM pw.
prarrlO9ioljecvemos:CamulI,

P~klPr~ ...1 S&o JoII>e Fetto,o" Sant.RóI 06i0V2020,
~"01f2QZt1 p&f •• terlderasr.eoessidades itioa:OOlloru

'" Prele~un t.kJnici~1 do
HIlrnberto de CvntJ(n.
FOrmaf6o de Registro ds P~
pellfulleI avenlutlaquill!çio

Pre;ãoPresencial '" ml\eml d, upedíente, 06102J202Q,
SRPn"O&'2020 dldi6coe ..rtigol de ItlTl..-iMo AslO'.OOhoril!plr •• ~rw:leflJ~.

d. P,.hlitLn Munieiplt "HtJmberiodeCln'1POS.
CootrataçJadepelSOljurldica.... realizar "'" do "",,,

PregioPtuancial eonaerto de PI'lel1I s lavagem CI6oV2!2020.
noogl'202Cl .... wlc:ülo$ d, 0'. " ul ...·3Clnor.'

Pre-fsiUI Munic1p111 "Humberto d~ Ctmpol.
Contratação " -<" "PregloPreHl'IeIIl transportG ftuvill de .,terel~ tl6102.I2020,

~"l0a0-2t1 dasiJe~muniClplli5de ulS:3IJhorll
Humberio de Campo,· MA
Olnlnllçãode penOi jlJridica

Pre~Pr~I'lCIf;I pai"lmamrtenç.lo~tiv.aóe 0'''''''020,
SAPn" l1flO20 poc;ot II ~mOas com l'1tpOIi~ ., 17;00 hore

de~to,nornlIfIk:(piode
numbffiClds~~,

Iril!
ESTADO 00 MARANHÃO

CÂMARAMUNICIPALOE COROATÁ

AI/ISO oe LlCITAÇAo
TOMADA DE PREÇOS N· 001/2020

n
~~~

ESTADO 00 MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL OE COROA TÁ

AVISO DE LlClTAÇAo
TOMADA OE PREÇOS N" 00212020

A C~~ra MunIcipal de C()foatá - MA, com sede na Rua Sanada leí1e,
Sln. Centro. atnlVM da COMISsAO PERMANENTE DE lICITA.ÇAO - CPl.
IOma p(iblleo que, com base na Lol 6.666193, II stJ"" alteraçoes, fará
reall:l.dr as 08:20 (cllo horas e \11"18mInutos), do dla 10 ele F.II.relto ele
2020, a lfcJtaç30 na mocI8lidade TOMADA DE PRE.ÇOS, dO Upo menor
pleçu l,IIullvl. OBJI!TO. CoIIIHol:.çAude ~lIIprUlla paul p!WlliU;:QUde
&Brvlços d8 assesso.r1a II cousulklna U!Cf1lCilem Ildlaç08s e COfllfatos.pilra
atender iIIJ necessidades da camara MunIcipal de Comatã • MA, o Edllôll (I'

seus anoex~ "\Ao ã dlsposlç~ dos 11'I16,e.I.I1O$no eno,"eo;:o supra, l1e2"
8 6" feira, no horlmo das 09:00 8' 12:00 horllS. onde poder.lo ser
CoruIUn.aÓOS graluif.amenh~ ou oblido a.rav" de mldla eletrOr'lica ou almia
medlanle o plIgamenlo de RS 20,00 (\/lnte leaIs). Infor~çOea pelo e·mall
~.m~[a..(õ5KQ.o.IP..\~.Slfnalf,cQr:llCoroattJ - MA, 21 de Janeiro de 2020, Vera
L(JolIi aos Rels Matos. Pr",IOC!"IC da CPl.

A Ci\mara Mun~lpal de Coroalá - MA, com sede na Rua Senador le~e,
sln, Centro, através da COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇAO - CPL,
loma pãl:lHcoque. com base na Lei 8.666/93. li suas alteraçOes, fará
realizar as 10:00 (dez) honis, do dia 10 de Fevereiro de 2020, a IfdtaçAo
na modalidade TOMACA DE PREÇOS, do tipo menor preço global,
OOJETO: Contrataçio de empflt5a para prestação de serviços de
auessOfla e consullofkl t~cnlca em controle Interno, para alender .,
necessidades da C4mara MlJllldpal de COroala • MA, o Editai II seUl
anellos ealao IIIdtspoSIÇQodoe; !nletessados no ender~o sUPf'a, de 2' a 6"
fera, no Morano das 09:00 45 12:00 horas, onde poderto ser consultado!
gl'alultalnento ou obtido atrave! de mldla eletrónlca ou ainda msdlante o
pagamento de RS 20,00 (\linle reais), ~formaç6es pelo ,·mal!
ÇM!~&2!2~@Q!!lID!.&'2fl.l. Coroolill - MA, 21 de .Ial1ello de 2020. I/tlrB
LucIa do!! Rel5 Matos. Prui<iente da CPL

O Edil" e &Ou,aneJ;()JHtio i ditpOliçiCl dos InlereutdoB 1'11 Coméuio
Petm.flenle de licitação - CPl, no endereço e~: ~!!!J.Çi,ll.
humb~J'III.;IN.brl ou llI;l Pli-diu da Pllrlsitwa t.6utIiQpaI de
Himbel1D !Se Campas, siWdc RóIPraça Dr. Le6ncio Rodriguu, IJ6, Centro.
Humberto de Campas, de 2· • 6' feira. rIO horirio da (tOO i3 12;'0(111.O EdUl
poderi !MIf c;çnsu!UldoIPtuiUJnl,n~. ou tdquiri60 /l'llldiantllpegamélf1t1:l di teu
de RS 10.00 ~dez ruIS) .• tr.yb do ()()çulNlrrlc do Aneeadaçio Muntclpal -
CAM. Intonn.çõu e dúYid.., 1'10 E-mail: çpl~CilmRC1@Q!Dd~ Qj pelo
telefone {SS)3361.1305. HUMBERTO DE CAMPOS-MA.. 24 dI! janoirnde 2019.
ISRAEL ANDRADE CAHTANHEoE -Pregoero.



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
SEXTA-FEIRA, 24 - JANEIRO - 2020

dalidade Tomada N° 008/2020/CPL, do tipo Menor Preço por Lote,
cujo objeto é a Contratação de empresa de televisão para prestação
de serviços com abrangência de cobertura local para divulgação dos
informativos de utilidade publica de interesse da Câmara Municipal
de Barra do Corda - MA, conforme especificações, quantitativos e
condições estabelecidas no Anexo I e nas condições previstas neste
Edital - na forma da Lei na 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Este Edital e seus anexos poderão ser examinados gratuitamente e
obtido pelos interessados, no endereço supra ou através do te
lefone (99) 3643 1068, de 2" a 6" feira, no horário de 8:00 às
12:00 horas. Barra do Corda (MA), 22 de Janeiro de 2020.
GILVAN JOSE OLIVEIRA PEREIRA - PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PlNDARÉ-MIRIM/MA

AVISO DE LICITAÇÃO.CHAMADA PÚBLICA N" 001/2020 -
CPL. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM, toma
público que realizará no dia 17 de Fevereiro de 2020, às 15h:00min,
as (Quinze horas) na Sala da Comissão Permanente de Licitação, no
Prédio Sede desta Prefeitura, situado na Avenida Elias Haikel, s/n,
Centro, Pindaré-Mirim MA, CHAMAMENTO PÚBLICO, para fins
de recebimento dos Projetes de venda (PROPOSTA FINANCEIRA).
A entrega dos envelopes de Habilitação e Projetos de venda pode
rão ser entregues até o dia 17 de Fevereiro de 2020 na Comissão
Permanente de Licitação. Cujo objeto consiste no cadastramento de
grupos formais e informais de agricultores familiares para aquisição
de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor
Familiar Rural destinados a alimentação escolar dos alunos da Rede
Municipal de Ensino, em conformidade com a Lei na 11.947/09, re
solução FNDE 38/09, Resolução 25 de 04/07/2012, Resolução 26 de
17.062013 e lei 8.666/93. Pindaré-Mirim/MA, 20 de janeiro de 2020.
Fabiano de Jesus Barbosa Ferreira-Presidente da CPL

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA

AVISO DE LICITAÇÃO.TOMADA DE PREÇOS N° 001l2020.A
Câmara Municipal de Coroará - MA, com sede na Rua Senador Leite,
s/n, Centro, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA
çÃO _ CPL, torna público que, com base na Lei 8.666/93, e suas
alterações, fará realizar as 08:20 (oito horas e vinte minutos), do dia
10 de Fevereiro de 2020, a licitação na modalidade TOMADA DE
PREÇOS, do tipo menor preço global, OBJETO: Contratação de em
presa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica
em licitações e contratos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, o Edital e seus anexos estão à disposição
dos interessados no endereço supra, de 2" a 6" feira, no horário das
09:00 ás 12:00 horas, onde poderão ser consultados gratuitamente ou
obtido através de mídia eletrônica ou ainda mediante o paga
mento de R$ 20,00 (vinte reais), informações pelo e-mail ca
maracoroata@gmai1.com. Coroará - MA, 21 de Janeiro de 2020.
Vera Lúcia dos Reis Matos. Presidente da CPL.

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO TOMADA DE
PREÇOS 016/20t9.AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO.
O Presidente da Comissão Permanente de licitação da Prefeitu
ra Municipal de Pindare-Mirim/MA, torna público para o conhe
cimento dos interessados a REABERTURA da sessão da Tomada de
Preços 01612019, sob regime de Empreitada por preço global, do tipo
menor preço global, objetivando: Contratação de pessoa jurídica espe
cializada para execução de serviços de pavimentação em vias rurais do
munícipio de Pindaré-Mirim/MA, para o dia IOde Fevereiro de 2020
às I3h:OOmin (Treze horas). na Sala de sessões da Comissão de
Licitações localizada na Av.Elias Haikel, s/n, CEP 65.370-000,
Centro _ MA, sendo presidida pelo Presidente desta Prefeitura
Municipal. Pindaré-Mirim/MA, 20 de Janeiro de 2020.
Fab iano de Jesus Barbosa Ferreira Pregoeiro-Presidente Substituto da CPL.

AVISO DE LlCITAÇÃO.TOMADA DE PREÇOS N" 002/2020.A
Câmara Municipal de Coroa tá - MA. com sede na Rua Senador Leite,
s/n, Centro, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA
çÃO _ CPL, torna público que, com base na Lei 8.666/93, e suas al
terações, fará realizar as 10:00 (dez) horas, do dia t Ode Fevereiro de
2020, a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo me
nor preço global, OBJETO: Contratação de empresa para prestação
de serviços de assessoria e consultoria técnica em controle interno,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
o Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endere
ço supra, de 2' a 6" feira, no horário das 09:00 ás 12:00 horas, onde
poderão ser consultados gratuitamente ou obtido através de mídia ele
trôn ica ou ainda medianteo pagamento deR$ 20,00 (vintereais), infonnaçõe5
pelo e-mail camaracoroata@gmail.com.Coroatá - MA, 21 de Janeirode 2020.
Vera Lúcia dos Reis Matos. Presidente da CPL.

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N" 001l2020.A
Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim/MA, através da Comissão
Permanente de Licitação toma público para conhecimento dos inte
ressados, que fará realizar nos termos da Lei Federal n" 8.666/93, de
21/06/93 e suas alterações posteriores, torna público que fará reali
zar licitação na Modalidade Tomada de Preços, sob o regime de Em
preitada por preço global, do tipo Menor preço global, objetivando:
Contratação de pessoa jurídica especializada para a realização
de recuperação de estradas vicinais no Município de Pindaré
Mirim/MA. ABERTURA: IOde Fevereiro de 2020, às 15hOOmin
(Quinze horas), Sala de sessões da Comissão de Licitações localizada
na Av.Elias Haikel, s/n, CEP 65.370-000, Centro - MA, sendo presi
dida pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação desta Pre
feitura Municipal. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis
no prédio onde funciona a Comissão Permanente de Licitação, onde
poderão ser consultados gratuitamente ou adquiridos mediante o re
colhimento da importância de R$ 50,00 (cinquenta reais) feito exclu
sivamente através de documento de Arrecadação Municipal (DAM).
Qualquer outra informação poderá ser obtida no site www.
pindaremirim.ma.gov.br ou no e-mail pindaremirimcpl@
gmail.coll1. Pindaré-Mirim/MA, 20 de Janeiro de 2020.
Fabiano de Jesus Barbosa Ferreirã-Presidente Substituto da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA-MA

AVISO DE LICITAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2020.
O município de Açailândia (MA), através da Prefeitura Municipal de
Açailândia, por meio da Comissão Central de Licitação - CCL, torna
público aos interessados que, com base na Lei n" 8.666/93 e suas altera
ções posteriores, Lei n" 123/2006 e suas alterações posteriores, Decreto
Municipal n° 136/2015 e suas alterações posteriores, Lei 8.080/90 e
suas alterações posteriores, e Decreto Municipal 177/2018 e porta
ria MS n" 1.034/2010, fará realizar, às 09:00 h (nove horas) do dia
02 de março de 2020, a sessão do Chamamento Público n? 01/2020,
tendo por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURí
DICAS PARA O FORNECIMENTO DE ÓRTESES, PRÓTE
SES E MATERIAIS ESPECIAIS (OPME), PADRONIZADOS
PELA TABELA SUS, PARA REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS
ORTOPÉDICAS, DESTINADOS AO HOSPITAL MUNICIPAL
DE AÇAILÃNDIA-MA, de interesse da Secretmia Municipal de Saúde. O
presente chamamento será realizado no auditório da Prefeitura Mu
nicipal de Açailândia, situada na Av. Santa Luzia, s/n", Parque das
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MGmail

Edital de Licitação - Tomada de Preços nO 001/2020
3 mensagens ------_._----_. __._--_._--_..__ ...._-_.__ ....__ ...... ._-----------_._. __ ._-_ ...._._ ...._._ ....._---
Alberth Felipe Assunção Rodrigues <albertrodrigues.adv@hotmail.com>
Para: "camaracoroata@gmail.com" <camaracoroata@gmail.com>

28 de Janeiro de 2020 10:55

Bom dia, venho por meio deste requerer a Presidente da Comissãode Licitação,Sra.VeraLúcia dos ReisMatos, o Edital de Licitação - Tomadade PreçosnQ

001/2020, bem como seusanexos, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de assessoriae consultoria técnica em licitações e
contratos, visando atender as necessidadesdesta CâmaraMunicipal.

Att.
Dr.Alberth FelipeAssunçãoRodrigues

Pfv.Confirme Recebimento.

ABA Álvaro. Bernadeth. Alberth
Advocacia e Consultaria .Juridica

Dr.Alberth Felipe Assunção Rodrigues
Oi\B\"'1l\ 16.7',4

Dr.Álvaro Souza Rodrigues
0/\13,',"'11\H:;7•

(98) 98297-3301

Cond. Pátio Jardins - Av. Jerónimo de Albuquerque, na 25, si 425

Bairro Cohafuma - São Luis/MA - CEP 65074-220
Ora. Bernadeth Pereira Assunção Rodrigues

OABiMA 8.688

----- _._-_ ....-....._ ....._.__ ..- ._----
Câmara Municipal Coroata <camaracoroata@gmail.com>
Para: Alberth Felipe Assunção Rodrigues <albertrodrigues.adv@hotmail.com>

29 de janeiro de 2020 08:57

Bom dia, segue em anexo conforme solicitado Edital e Termo de Referência da TP-001·2020, favor acusar recebimento.
[Textodasmensagensanteriorescccttc]

-- _._----
2 anexos

[1Tp·001·2020·Edital e Anexos.pdf
, 764K

~ Tp·001·2020·Termo de Referência.pdf
347K

https://mail.google.comlmaillu/0?ik=38bbe 7eOf5&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A 1656980480987217618&simpl=msg-f%3A 1656980." 111



Gmail - Solicitação Edital Tomada de Preços nO 001/2020

M Gma~11
--------_._ ...._ .._._._-_._ .._._. __.-----
Solicitação Edital Tomada de Preços n? 001/2020
4 mensagens

Euryclides Silva Amorim <esilvaamorim@hotmail..com>
Para: "camaracoroata@gmail_com" <camaracoroata@gmail.com>

28 de janeiro de 202014:16

Boa tarde,

Solicito o encaminhamento através deste e-mail do edital da Tomada de Preços nQ 001/2020 tendo
como objeto contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em
licitações e contratos, nos termos da Lei nQ 8_666/93.

Atenciosamente,

.·.EURYCLlDES SILVA AMORIM.' .

.·.OAB/MA N°. 9012.'.

------------------- - -----_. .._--_ .._-_ ......._-•._------------
Câmara Municipal Coroata <camaracoroata@gmaiLcom>
Para: Euryclides Silva Amorim <esilvaamorim@hotmail..com>

29 de janeiro de 2020 08:58

Bom dia, segue em anexo conforme solicitado Edital e Termo de Referência da TP-001-2020, favor acusar
recebimento.
[Textodas mensagens anteriores oculto]

2 anexos

t9 TP-001-2020-Edital e Anexos.pdf
764K

~ TP-001-2020-Termo de Referência.pdf
347K

Euryclides Silva Amorim <esilvaamorim@hotmail..com>
Para: Câmara Municipal Coroata <camaracoroata@gmail..com>

29 de janeiro de 2020 14:51

acuso o recebimento.

Atenciosamente,

.·.EURYCLlDES SILVA AMORIM.' .

.·.OAB/MA N°. 9012.'.

https:/Imail.google .com/mail/u/0?ik=38bbe 7eOf5&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A 1656993110281 028639&simpl=msg-f%3A 16569931... 1/2



M Grnail
--------------------_ ..•...._--- ...._--_. __ ---- -----
Solicitação de Edital-TP-001-2020.
3 mensagens

Genesis Assessoria <genesisasscon@gmail.com>
Para: camaracoroata@gmail.com

29 de janeiro de 2020 09:09

A
CPL da Câmara Municipal de Coroatá

Bom dia.

Solicito o envio via e-mail do Edital da Tomada de Preços n?001-2020.

Desde já agradeço.

Att;
Gênesis Assessoria e Consultoria.
CNPJ: 15.177.923/0001-90.

-_._.__._----- _-- . .._-_._---_ .._- -..__ .._ .._---_ _-_ _ _---
Câmara Municipal Coroata <camaracoroata@gmail.com>
Para: Genesis Assessoria <genesisasscon@gmail.com>

31 de janeiro de 2020 10:37

Bom dia, segue em anexo conforme solicitado Edital e Termo de Referência da TP-001-2020, favor acusar
recebimento.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

'fB TP-001-2020-Edital e Anexos.pdf
764K

~ TP-001-2020-Termo de Referência.pdf
347K

https:l/mail.google.com/maillu/O?ik=38bbe7eOf5& view= pt&search= all&permth id=thread- f%3A 1657064430298726262&simpl=msg-f%3A 1657064. .. 1/1
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n'l - Centro

CEP:65.415-000 - Coroatá+ Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

JUNTADA DE CREDENCIAMENTO

Junto aos autos do processo Administrativo nO 070101/2020, na
modalidade TOMADA DE PREÇOS os documentos de Credenciamento do presente
certame.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 10
de Fevereiro de 2020.

~ (k;CC,,- &ID fe,i..r> l(\cl~
Vera Lúcia dos eis Matos

Presidente da CPL
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CONFERE COM O OR!GINAL

Presidente ca CPL
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R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL
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SÃo LUÍS, 15/02/2018
www.empresafacil.ma.gov.br

I O O REGISTRO EM 15/02/2018 10:13 SOB Na 20180056697.
OTOCOLO~ 180056697 DE 06/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

11800494666. NIRE: 21101853839.
R. F. PERli:lRADA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

A vali.dade deste documento, se impresso, fica sujei.to à comprova.;:ãode sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/3

NÚMERODEIDENTIFICAÇÃODOREGISTRODEEMPRESA- NIREDASEDE -INlRE DAFILIAL(preenchersomenteseatoreferentea filiai)
21101853839 XXX
NOMEDOEMPRESÁRIO(completo,semabreviaturas)

[rlúlí IRAIMUNDO FERNANDO PEREIRA DA SILVA fiA

NACIONALIDADE I:ESTADOCIVIL lPROc.Of01VV:tO~
BRASILEIRA SOL TEIRO(A)
REGIMEDEBENS(secasado) t;::O! l-IA if.{) .1xxx ~' ._, I ""I
SEXO I~MANCIPADOPOR(formadeemancipação- somentenocasodemenor>[q Uí3 f~1C/\ ( 4l :
Masculino XXX '~n~~_"""""---W:"I~~~""~

FILHODE(pai) I(mãe)
IGNORADO FRANCISCA PEREIRA DA SILVA
NASCIDOEM(datadenascimento) DOCUMENTODEIDENTIFICAÇÃO(número) Órgãoemissor IUF -jICPF(nÚmefO)
31/08/1990 0300323820055 GESP MA 038,359,923-76
DOMICILIADONA(LOGRADOURO- rua,av,etc) NÚMERO
RUA CEL PEDRO BOGEA 415
COMPLEMENTO 1~A1RROIDISTRITO CEP I'~ÓDIGODOMUNICIPiO(U~oda junfa·Comercial)
XXX CAJUEIRO 65715-000 00:2486- Lago da Pedra
MUNICIPIO UF
Lago da Pedra MA

, declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e... equer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão:

~ ,. JUNTACOMERCIALDOEstadodo Maranhão A JUNTACOMERCIALDO XXX
CÓDIGOE DESCRiÇÃODOATO CÓDIGOE DESCRiÇÃODO ATO

002 - ALTERAÇÃO XXX
CÓDIGOE DESCRiÇÃODO EVENTO CÓDIGOE DESCRiÇÃODOEVENTO !
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXX
NOMEEMPRESARIAL ENQUADRAMENTO :1

R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSUL TORIA CONTÁBIL ME (Microempresa)
LOGRADOURO(rua.ev, etc) NÚMERO
RUA JOAQUIM BORGES 06
COMPLEMENTO j~A1RROIDISTRITO CEP 1~l)lGO OQ,;f.AUNICIPIO(!Jsodll juntacomercial)
XXX CENTRO 65712-000 002488 - Ll';!go dos Rodrigues
MUNIClplO

IIUF
I~AIS ~~ORREIOELETRÓNICO(E-MAIL)

Lago dos Rodrigues MA BRASIL ernandinsilva @hotmail.com
VALORDOCAPITAL- RS IIVALORDOCAPITAL- (porextenso)
30.000,00 trinta mil reais
CÓDIGODEATIVIDADEECONÔMICA DescriçãodoObjeto

(CNAIEFiscal) 69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e
AtlvldadePrincipal tributária 70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
6920601 específica 73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 82.11-3-00 - Serviços combinados de
AtivldadeSecundária escritório e apoio administrativo 82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de

C
6204000,6209100,6311900, apoio administrativo não especificados anteriormente ( Apoio
~920602, 7020400,7320300,
733100,8211300,8219901,

8219999

DATADEINICIODASATlVIDADES NÚMERODEINSCRIÇAONOCNPJ ITRANSFERtNCIADESEDEou DEFILIALDEIIUF WSGDA:JUNTA0€lMERCIAL
09/03/2012 15.177.923/0001-90 OUTRAUFNIREANTERIOR MA DEPENDENTEDE. O 1-51MoWI6R~~ê °3-NÃ@GdVER~.wEl'iTAL

AUTENTICAÇÃO

IIII~ ~~~I~I~II~IIIIIIII~Im~IIIIIIIIIIIIIIIIIIIII~II~III~IIIIIIIIII
I

I

MA2190002892945

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • EstedocumentofoigeradonoportalEmpresaFácil

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando sens respectivos códigos de verificação



Página 2 de 4
MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 2/3

NUMERODEIDENTIFICAÇÃODOREGISTRODEEMPRESA- NIREDASEDE INIREDAFILIAL(preenchersomenteseatoreferentea flllal)
21101853839 XXX .
NOMEDOEMPRESÁRIO(completo.semabreviaturas)

l~ofX~ () !),()J () I/!Jnj,{ ,RAIMUNDO FERNANDO PEREIRA DA SILVA ,
NACIONALIDADE I~STADOCIVIL

f:;::OLHA A ~~ ~tBRASILEIRA SOL TEIRO(A)
REGIMEDEBENS(secasado)

~R!jBR!C/~ aLXXX
SEXO !~CIPADO POR(formadeemancipação- somente nocasodemenor) ~J:.,~~~,,~ «===~
Masculino
FILHODE(paí) !<mãe)
IGNORADO FRANCISCA PEREIRA DA SilVA
NASCIDOEM(datadenascimento) DOCUMENTODE IDENTIFICAÇÃO(número) Órgãoemissor -IUF !ICPF(número)
31/08/1990 0300323820055 GESP MA 038,359.923-76 Ir
DOMICILIADONA(LOGRADOURO·rua.avoele) 1NÚMERO
RUA CEL PEDRO BOGEA 415
COMPLEMENTO I~AJRRO/DISTRITO CEP 1,~ÔDIG9DOMUNIGIPIO(Usoda ju"ta Comercial)
XXX CAJUEIRO 65715-000 Ofl2486 - Lago da, Peara .:
MUNICIPIO I,UF
Lago da Pedra MA
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e... requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão:C ,..JUNTACOMERCiAl DOEstadodo Maranhão A JUNTACOMERCIALDO XXX
CÓDIGOEDESCRiÇÃODOATO CÓDIGOEDESCRiÇÃODOATO

002 - ALTERAÇÃO XXX
CÓDIGOE DESCRiÇÃODOEVENTO CÓDIGOE DESCRiÇÃODOEVENTO
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXX
NOMEEMPRESARJAL ENQUADRAMENTO "

R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL ME (Microempresa)
LOGRADOURO(rua.ev, ele) 'IINÚMERO
RUA JOAQUIM BORGES 06

I COMPLEMENTO I~AJRRO/DISTRlTO CEP I~OIi)IGp00 tdUNICIPIO(!J1Ió da lunta 'C~). li
XXX CENTRO 65712-000 002488 - Lago dos Roddgues
MUNICIPIO

!IUF
!~~S

I~ORREIOELETRÔNICO(E-MAIL)
Lago dos Rodrigues MA BRASIL fernandinsilva @hotmail.com
VALORDOCAPITAL- RS 11VALORDOCAPITAL- (porextenso)
30.000,00 trinta mil reais
CÓDIGODEATIVIDADEECONÓMICA DescriçãodoObieto

(CNAEFiscal) administrativo na implantação e acompanhamento de rotinas do sistema de controle interno) 85.99-6-04-AtivldadePrínclpàl Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial7733-1/00 - Aluguel de máquinas e
6920601 equipamentos para escritórios 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação 6311-9/00 -
AtividadeSecundária Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na intemet 6209-
8599604 1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia daC,
DATADEINICIODASATIVIDADES NUMERODEINSCRIÇÃONOCNPJ ITRANSFERtNCIADESEDEOUDE FILIALDEIUF I!.I'HA COMERCIAl I:09/03/2012 15.177 .923/0001-90 OUTRAUFNIREANTERIOR MA ~DE O 1-SJM

iil'rAli ~ 3- NÃ0 i'.'

AUTENTICAÇÃO

IIII~ IIIIII~IIIIIIII~ mlllllllllllllll~lllll~II~I~IIIIIIIIIIII
MA2190002892945

,_> ... ~
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este documentofoigeradonoportalEmpresaFé 'I

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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MINISTÉRIODA ECONOMIA
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 3/3

NÚMERODEIDENTIFICAÇÃODOREGISTRODEEMPRESA- NlREDASEDE 1~IREDAFILIAL(preenchersomenteseatorelamnt. a filla.2. -
21101853839 XXX [?' Í\ ill"'-=--~ I'
NOMEDOEMPRESÁRIO(completo,semabreviaturas) !P'ROC: o101o1jj.{jJfJ_RAIMUNDO FERNANDO PEREIRA DA SILVA
NACIONALIDADE I~STADOCIVIL ~~.-, !-l t\ 11~BRASILEIRA SOL TEIRO(A) ~~·.JLJ./-,

REGIMEDEBENS(secasado) IRUBR!CA dL
XXX ~,,~
SEXO I~CIPADO POR(fonnadeemancipação- somentenocasodemenor)
Masculino iFILHODE(pai) l,(mãel
IGNORADO FRANCISCA PEREIRA DA SILVA
NASCIDOEM(daladenascimento) DOCUMENTODEIDENTIFICAÇAo(ntimero) Órgãoemissor

I~F
IICPF(número)

31/08/1990 0300323820055 GESP MA 038.359.923-76
DOMICILIADONA(LOGRADOURO- rua.av~etc) I,NÚMERO

- RUA CEL PEDRO BOGEA 415
COMPLEMENTO 1~A1RROIDISTRITO CEP l~óDtGÓ DO_MUNICIP10(Usoda iuntáéomen:ial)
XXX CAJUEIRO 65715-000 602486 - bago da, Pedra
MUNICIPIO

I~FLago da Pedra MA
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e- equer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão:

\_ , JUNTA COMERCiAl DOEstado do Maranhão À JUNTA COMERCIALDO XXX

CÓDIGOEDESCRIÇÃODOATO CÓDIGOEDESCRiÇÃODO ATO ,

002 - ALTERAÇÃO XXX
CÓDIGOE DESCRiÇÃODO EVENTO CÓDIGOE DESCRiÇÃODOEVENTO

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXX
NOMEEMPRESARIAl ENQUADRAMENTO
R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL ME (Microempresa)
LOGRADOURO(rua,av,etc) 1NÚMERO "
RUA JOAQUIM BORGES 06
COMPLEMENTO 1~A1RROIDISTRITO CEP 1~6o,GODO MONICIPI.®(Usod;l lunl<!~merciàl)
XXX CENTRO 65712-000 002488 - l~go aos Rbdri.gues
MUNIC[PIO

I~F I;NS
IjCORREIOELETRONICO(E-MAIL)

Lago dos Rodrigues MA BRASIL fernandinsilva @hotmail.com
VALORDOCAPITAL- R$ I:ALOR DOCAPITAL- (porextenso)
30.000,00 trinta mil reais
CÓDIGODEATIV1DADEECONÓMICA DescriçãodoObjeto

(CNAE Fiscal) informação 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação 8219-9/01 - Fotocópias
AtlvidadePrincipal
6920601
Atlvídade Secundária,
DATADEINICIODASATIVIDADES NÚMERODE INSCRIÇAONOCNPJ I~SFERtNCIA DESEDEOUDEFILIALDEIr

~wk1i:çoMERC~09/03/2012 15.177.923/0001-90 OUTRAUFNIREANTERIOR MA E o 1-SIM
I!L - ' 3.-N-Ao

AUTENTICAÇÃO

11111~111111~11MI~II~ I~IIIIIIIIIIIIIIIIIIIII~ I~ ~IIIIIIIII
MA2190002892945

-"-
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • EstedocumentofoigeradonoportalEmpresaFácil

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códiqos de verificação
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTÁBIL I consta assinado digitalmente por:

....
: '" 1;' .-

Identificação c:lQ(s) Asslnante(s)
,Y .' .Y lO ~ " s

CPF/CNPJ Nome
03835992376 RAIMUNDO FERNANDO PEREIRA DA SILVA

O

Lilian Theresa Rodriques Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃo Luís, 23/08/2019
vww.empresafaci1.ma.gov.br

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/08/2019 09:08 SOB N" 20190929294.
PRaTOCOLO: 190929294 DE 23/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903885860. NIRE: 21101853839.
R. i'. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos porta.is.
Informando seus respectivos códigos de verificação



19/01/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇAo E DE SITUAÇAo DATADE ABERTURA
15.177.923/0001-90 09/0312012
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAl.
R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GENESIS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATtVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da infonnação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da infonnação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-01 - Fotocópias
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anterionnente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA
213-5 - Empresário (Individual)

I LOGRADOURO
RJOAQUIM BORGES I ~~MERO ICOMPLEMENTO

********

ICEP
65.712-000

I BAlRRO/DISTRITO
CENTRO

IMUNICipIO
~GO DOS RODRIGUES

ITELEFONE
;99) 8402-6642

ENDEREÇO ELETRÓNICO
FERNANDINSILVA_@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
-*****

SITUAÇÃO CADASTRAI.
ATIVA

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/03/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI.

I~ SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAl.
..........**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/01/2020 às 17:22:48 (data e hora de Brasília).

1/1



(i)GÊNESIS
TOMADA DE PREÇOS N° 00112020

ANEXOm

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO A LC N° 123/06

A Empresa R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil-ME, inscrita no CNPJ n."
15.177.923/0001-90, por intermédio de seu representante legal, Sr. Raimundo Fernando Pereira da
Silva, portador da Cédula de Identidade de n." 030032382005-5-SSP-MA e do CPF n." 038.359.923-76,
DECLARA, sob as penas da lei, especialmente o disposto no art. 299, do Código Penal Brasileiro, que
se encontra enquadrada na condição de Microempresa e que inexiste fato superveniente que implique
no seu desenquadramento dessa situação.

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

Lago dos Rodrigues - MA, em 10 de Fevereiro de 2020.

essoriakõnsuliona Coç ~ t_
23/0001-90 - Insc. Mu . 126~·

aimundo Fernando Pereira da Silva.
CPF na 038.359.923-76.

Titular.

Rua Joaquim Borges na 06 - Centro - Lago dos Rodrigues - MA.
Contato: (99) 98402-6642/ E-mail: genesisasscon@hotmail.com

CNPJ: 15.177.923/0001-90



Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

EMPRESAIGOVERNO00 ~
FÁCIL MARANHÃO=

CERTIDÃO ESPECíFICA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

neSa unta omsrcrs e o Vigentesna ata da sua e~drçâo.

Certificamos que R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL Protocolo: MAC2000494770
encontra-se registrada nesta Junta Comerciai, como segue:

NIRE 21101853839 Situação
ATIVACNPJ 15.177.923/0001-90 Status

SEM STATUS

.daraço Completo JOAQUIM BORGES, N° 06, JO(J(J(X, CENTRO - Lago dos Rodrigues/MA. CEP 65712~00

~ Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

223 20200031821 16/01/2020 BALANCO
002 20190929294 23/08/2019 Al TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARiAl)
002 20180056697 15/0212018 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
315 20120158507 09/03/2012 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
080 21101853839 09/03/2012 INSCRIÇÃO

- - . . . - .. . .

Certificamosqueas lntorrnações abaixoconstamdosdocumentosarquivados
tJ C iale sãovi d .

A acettação desta certidêo está condicionada à Esta certidão for emitida automatrcamente em 03102/2020,as 16:03:30 (horano de Brasfha).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/Iwww.empresafacil.ma.gov.br. com o código GCGCX7U3.

11111111111111111111111
MAC2000494770

LllianTheresaRodriguesMendonça
Secretário(a)Geral

1de 1



Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

EMPIiE~Al GOVERNO DO r.:E::::
FÁCIL MARANHÃO=

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

nesta unta marcia e sao Vigentes na ata da sua expe I O.

Nome Empresarial: R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA ECONSUlTORIA CONTÁBIL Protocolo: MAC2000494717

Natureza Juridlca: Empresário (Individual)

NtRE {Sede} .lCNPJ IArqutv.-nento do Ato do Insçrlçto Iniçio d. AtMdad.
21101853839 15.177.~OOOI-90 0910312012 0910312012.

Endereço Completo
Rua JOAQUIM BORGES.N' 06. CENTR()'~ dos Rodrigues/M....CEP65712.Q00

Objw!o
9_2Q..6-01- Alivldedas de cOfTTabflidBde88.2()"'6-Q2- A!ividade.s de consuf1ona I!sudttorla contábil e tril:Jut8riB 70.2'0-4-00 - AtMd8desde consuttorJa em gesWa empre:ssrlel, excetc Q71suhor1atêcrlica especifica 73.20-3-00 - Pesquises de mercado e

plnlêo pUblica 82.1 1...J..OO- SeMços cornblnfld05 de estritôrio e apoio administrativo 82.1&--9-99 - Preparação de documentos e serviços espsciell28dos de apoio administrativo não especificados anteriormente ( Apoio 8dministrstiva na
ntação e acompanhamentode roUn8S do sistem8 de conttde intimo) 85,99-&-0. - Trelnementcem desenvolvimentoproftsslonal 8 ganmciel7733-11OO- ~ de máqulnese equ1pement.ospara escritórios6204-0100-ConsuItCfiaem
ologia de lnf~'o 6311-9100- Tretamentade dados,provedores deserviços de aptIc:açAo e serviços de hosp®agem na I~mel 6209-1/00- Suporte1êcnico,m8nuten~o eoutros &8fViçosem tBaloIogia da lnformlWáo6204-0100-

Consultariaem lIIc:no1oglade Informação8219-9101 1 Fotocôpias

C.pital """"RS 30.000.00 (lrinlomil reais) ME (MicroemprBSII)

Ultimo Arquivamento SilUaçào
Doi» NUmero AteI.ventos ATNA
16101/2020 20200031821 223 / 223 - BALANCO Status

SEMST"TUS

Nome do Empreririo: RAIMUNDOFERNANDO PEREIRA DA SILVA
Identidade: CPF:
0300323820055 038.359.923-76
Eatadocivil: Regime de ...... :
SOLTEIRO(A) NÃO INFORMADO

Certificamos que as infonnações abaixo constam dos documentos arquivados
J Co I - d d'çã

Esta c:eftidãofei emitidaautomaticamenteem 03lO2ll02O,às 16:02:19(hc:r.íriade8rasilia~
Se Impressa, ver1f'lC8rsua autenticidade no httpá:llwww.empraufacll.rM.gov.br. com o código SKEECA1L.

111111111~1111~1~11~1~~1111111
MAC2000494717

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
Secretário' Geral

1de 1



tIT'r-~~;,'I'"
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo Administrativo n? 070101/2020, na
modalidade TOMADA DE PREÇOS os documentos de Habilitação do presente
certame.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 10
de Fevereiro de 2020.

.zbCL !k"çc.ü" ~;S2 .fuC> ~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL



Envelope n° 01 - Documentos de Habilitação

À
cÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL.
Rua Senador Leite, s/n, Centro, Coroará - MA.
Tomada de Preços n° 00l/2020-Data: 10/0212020 às 08:20 horas/minutos.
Proponente: R. F. Pereira da SilvaAssessoria e Consultaria Contábil-ME.
CNPJ: 15.177.923/0001-90.



96970'13928.
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moa

06~_
CONFERE COM O ORIGINAL

Presidente da CPL



nm"r',v,.,''
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail:Qmaracoroata@gmail.com

I~~~~~ I
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade I
62.04-0-00 - Consulto ria em tecnologia da infonnação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da infonnação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na
internet
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-01 - Fotocópias
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços espedalizados de apoio administrativo não
especificados anterionnente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

DADOS DA EMPRESA

NOME (RAZÃo SOCIAL): R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTo- ME.

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM BORGES, N° 06.

BAIRRO: CENTRO. CIDADE: LAGO DOS RODRIGUES, ESTADO: MARANHÃO

CNPJ: 15.177.923/0001-90, INSC. ESTADUAL:-

CONTATO (DOO): (99) 98402-6642.

NOME DO REPRESENTANE: RAIMUNDO FERNANDO PEREIRA DA SILVA.

VALIDADE ATÉ: 06/0812020.

Coroatá - MA, em 06 de Fevereiro de 2020.

{AtA (b.rü;. tb If[! ~
Vera Lúda dos Reis ãios

Presidente da CPL

_~pLW
CONFERE COM O ORIGINAL

Presidente ~8CPL



.;"~7),'-' lf.ir,isl~riO ào·Dé$cnvOlVlmento" Industria I:l Comércio Exterior
~~l~~~Secre:aria ele,ComérciQ e 'Serviços
~.';.::~.1Oepilrtamenlo Nacional de Reglslro do Comércio

R~CltfERfME~1tl'DE EMPRESÁRIO'. . ... . . ... ". '
• 01 .... ~ .. • ~ •• • Folhas 11 1

ISCA PEREIRA DA SILVA
IDENTIDAoe tnum.ro)

0300323820055

xxxxxxxx:xxxxx

4744099

_COM~RCIO VAREJISTA DE MERCADORIASEMGERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALlMENTlclOS - MINIMERCADOS,MERCEARIASE ARMAZ~NS

_COMt:RCIO VAREJISTA DE BEBIDAS;
. COM~RCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA;
_COM~RCIO VAREJISTA DE MATER EMGERAL. XXXXXXXXXX

I\!lVII),lr1f1nqtnclitlll

4723700

Oe ~o~_

CONFERE COM o ORiGINAL

o~
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Sccr<lari" du 'liero e Pe<tUCII;lEmpresa
SC(f<'I"riu dOIn"cõullilliz.ção c Simplilkaçiiu
Departumentu de R'1:istro Eml'rc,.rial e Inlegração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

folha. 1/2..
'" 'Y' :f'~.;>' __~""" '~' _ :~ ~- .. _r_ __.:'!"_~---'" '" '"" JI"1.~..;-'"

NIIM[RO Dr. IOr:..'\fTIFICAÇM) DI. I [lt!GISTRO Or: EMPRESA. «IRED,\ SEDE riRE DAFlll,\L ,""<m"'.,. .,m,",'.'<.I"r<f"'<nt"'i]T='''''''''-=-=-~
1110lS53839 XXX 'c riLê I

N\.IMI"1)1,) EMPKES:\RtQ(t:l1tllpk~l).~II iI~VMI1IruS)

lP,~O~.§l[JJo1!JOPoRAI\IU:--'DO FERl\ANDO PEREIRA DA SILVA "

N4.{ "lU'" <\LIOAOF jESTADO (WIL ~f_nl 111\ _u_..;s IIBR -\SILEIRA SOLTEIRO(Al f '....L{',,.'
.=.Si\0 r"GIME DF Bf.NS{s< ca"dol F-':l_jt3K~C,\ 11lMuwulino XXX b"t'e:!.~~z.:c>.l_""' •.~. L(~

'" i=tUlflOl'prl (UlÚ)

'"
XXXXX~X I FRANCISCA PEREIRA DA SILVA

N/\~(,I[lVEM~ti()t;l.....I~'cmlnl:\)) IDENTlD ..\OE hfÚrtl!.:lll) OrgAlJ ~'fTHisor UF ICPFC"ú,,,,,OOI
.;I'I)~ IWU 03U0323~2UU5S I GESP 1MA U3H.3SY.!n3· 76 11
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C À Jl'''ITA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO
I',

A JUNTA COMERCIAL DO I;
CODJ\iU E DESCRIÇAo DO ATO CUOIGO E DESCRIÇAU DO ATO
U(l2 • ·\L TERA(ÃO I~~.
('001GO E DESCRIÇ'AO DO EVENTO CODlGO E DESCRiÇÃO DO EVENTO I~012· ALTERACAO DE DADoS E DE NOME EMPRESARIAL

~
NUMl 1"WRc~f\RJ,\1 ENQUADRAMENTO iR. F. Pf:REIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL ME (Microernpresa)
Lll(jR,\['VURv LrUi,.~\. \';cl "'\:ME'RU

r-;

"RUA SÃO FRANCISCO 2n í.
('tJ\tPLF\IFNTO IIiAIRRU'OI~TRITU CEP

I"~~tlij~~, .~. Ic~-~. lo..!., ~ (J ('!.

XX\ CENTRO 65712-000 002'188- ROítrip: ':c ~ i:r.:~,..,..c.",'_
1\""'llINj( iPI\) U' PAIS CORRPIOIlLF.TRvN'CIJ(Il.MAIL)

La)(" do., Rudrigllcs I MA J BRASIL lemandinsilv3_@holmail.com k
\' \1 (ti( Ir() C"'~ITAI . K~ 1\ ,\l.(/lt l)(l C\PlT AL. (1'"<".."~,, I~
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PrlRA I ~oFXCI.lISIV(J DA .IU1\TA CUMI;RCI,\L • E~ll':doc,umcuto tUI gl!rndc, no portal F.mpn.'saFácil

IFICO O REGI_STROEM 15/02/2018 10:13 SOB Na 20180056697.
PRO OCOLO: 180056697 DE 06/02/2e'Í8. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11800494666. NIRE: 21101.853839.
R. F, PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

JUCEMA
Lí1ian Theresa Rodrigues Mendonça

SECRETÁRIA-GERAL
SÃO Lufs, 15/02/2018

www.empresafacil.ma.qov.br

A validade deste documento, se ~resso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
rnformando SêUS rasoectivos códiaos dê vêrificacão
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secrerurla da Rndonuli,.çiio " Simpliflcllç:io
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~X:\:\;\~A I FRANCISCA PEREIRA DA SILVA
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~1,08 1\1\10 0300323820055 GESP I MA 038.359,923·76

r.~I"'''''(H',\I)oJ'ORff;'ll11lll\I" Cm~(nril~;io· "VlIl\:nl~'nocusc I.I~'mL'fIUf)

XXX
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PAI(;\ I SI) F.XCLlJSIVODA JUNTA COMERCIAL

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃo LUÍS, 15/02/2018
www.ampresafacil.ma.qov.br

{

-JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/02/2018 10:13 SOB M. 20180056697.
PROTOCOLO: 180056697 DE 06/02/2018. CÓDIGO DE VERIFlCAÇÁO:
11800494666. MIRE: 21101853839.
R. 1'. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E COMSULTORIACONTÁBIL

O'-::J
A validade deste dooumento, se impresso, fioa sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

Informando seus respectivos códigos de verificação



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

Página 1 de 4

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/3

-
NÚMERODEIDENTIFICAÇÃODOREGISTRODEEMPRESA- NIREDASEDE 1NIREDAFILIAL(preenchersomenteseatoreferentea filiai)
21101853839 XXX
NOMEDOEMPRESARIO(completo,semabreviaturas) f{:Me ""~,,jl'li lRAIMUNDO FERNANDO PEREIRA DA SILVA .1\
NACIONALIDADE lESTADaCIV1L ~?;~OC.__k" "f"Vr v~/ óW<:I'V jBRASILEIRA SOL TEIRO(A)
REGIMEDEBENS(secasado) ~::-"--j j-Ij\ _lX5_s: , '_'c__ l ; I

XXX t., ,~~-,- /l
SEXO I~CIPADO POR(fonnadeemancipação- somentenocasodemenor) [~~':~~::'~~"'':'~- ~Masculino
FILHODE(pai)

ItãO)

'I

IGNORADO FRANCISCA PEREIRA DA SILVA •
NASCIDOEM(datadenascimento) DOCUMENTODE IDENTIFICAÇÃO(número) Órgãoemissor ~UF JCPF(nÜmero)
31/08/1990 0300323820055 GESP MA 038.359.923-76
DOMICILIADONA(LOGRADOURO- rua.av,etc) I,NÚMERO
RUA CEL PEDRO BOGEA 415
COMPLEMENTO IBAJRROIDISTRITO CEP

IÓ~;:;6D~ ~~;~C;~O ::~r: i~ntàCotn~(d8I)XXX CAJUEIRO 65715-000
MUNICIPIO

J0FLago da Pedra MA
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão:

C 'JUNTA COMERCIALDOEstadodo Maranhão A JUNTACOMERCIALDOXXX
CÓDIGOEDESCRIÇÃODOATO CÓDIGOE DESCRiÇÃODOATO
002 - ALTERAÇÃO XXX
CÓDIGOE DESCRiÇÃODO EVENTO CÓDIGOE DESCRiÇÃODOEVENTO
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXX
NOMEEMPRESARIAL J ENQUADRAMENTO
R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSUL TORIA CONTÁBIL ME (Microempresa)
LOGRADOURO(rua,ev,etc) jNÚMERO
RUA JOAQUIM BORGES 06
COMPLEMENTO 'IBAJRROIDISTRITO CEP ~e,ÓDIG0DOMUNICIPIO(Ui;<> 'daiu~taGomerci'aJ)
XXX CENTRO 65712-000 Q()2488 - Lago dos RodrigVes
MUNICfplO IUF

IPAlS
IICORREIOELETRÓNICO(E-MAIL)

Lago dos Rodrigues MA BRASIL fernandinsilva @hotmail_com
VALORDOCAPITAL- RS IVALORDOCAPITAL- (por extenso)

.30.000,00 trinta mil reais
CÓDIGODEATIVIDADEECONÓMICA DescriçãodoObjeto

(CNAJEFiscal) 69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil eAtlvidadePrincipal tributária 70.20-4-00 - Atividades de consultaria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
6920601 especifica 73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 82.11-3-00 - Serviços combinados de
AtlvidadeSecundária escritório e apoio administrativo 82_19-9-99- Preparação de documentos e serviços especializados de
6204000,6209100,6311900, apoio administrativo não especificados anteriormente ( Apoio I
'f20602, 7020400, 7320300,
733100,8211300,8219901,

8219999-
DATADEINICIODASATIV10ADES NÚMERODEINSCRiÇÃONOCNPJ I:RANSFE~NCIADESEDEOUDEFILIALDEI1UF li~ilA~ERC~ i~09/03/2012 15.177.923/0001-90 OUTRAUFNIREANTERIOR MA OE 1- SIM

~NTAi: O (3.- NÃb

AUTENTICAÇÃO
,

1111~IIIIIIIIII~m~ II~ II11I1MIII~~mI~ ~IIII~ ~~

I MA2190002892945
"" ,; ---'" ..ii:c

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • EstedocumentofoigeradonoportalEmpresaFácil

A validade deste documento, se impresso, fica. sujeito à comprovaçãode sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 2/3
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NÚMERODE10ENTIFICAÇÃO00 REGISTRODEEMPRESA-NIREDASEDE riRE DAFILIAL(preenchersomentaseato referentea filiai)
21101853839 XXX .=
NOMEDOEMPRESARIO(completo,semabreviaturas) ~r~i~C /r,: O~'RAIMUNDO FERNANDO PEREIRA DA SILVA '-' 41 A r1,,) ri 1(')
NACIONALIDADE I~STADOCIVIL ~H'""V\_;.JL"'V' vy,..rv"
BRASILEIRA SOL TEIRO(A)
REGIMEDEBENS(secasado) ~FOU-i!\ Afh i
XXX ~,,: ........50.' v ttJ
SEXO I~CIPADO POR(formadeemancipaçâo- somentenocasodemenor) ~~::;.~~_;';~~ ..~,,-=-~
Masculino

IFILHOOE(pai) I,(mãe)
IGNORADO FRANCISCA PEREIRA DA SILVA
NASCIDOEM(datadenascimento) DOCUMENTODEIDENTIFICAÇÃO(número) Órgão emissor

I~F
IICPF(número)

31/08/1990 0300323820055 GESP MA 038.359.923-76
DOMICILIADONA(lOGRADOURO- rua,av,etc) rÚMERO
RUA CEL PEDRO BOGEA 415
COMPLEMENTO IIBAlRRO/DISTRITO CEP JCÓDIGODOMUNI€IPIO'(U§odaiuntaÇolnerdl!l)
XXX CAJUEIRO 65715-000 002486 - Lago da Pe'dra
MUNICIPIO

IIUFLago da Pedra MA
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão:C 'JUNTA COMERCiAl DOEstadodoMaranhão À JUNTACOMERCiAl DOXXX
CÓDIGOEDESCRiÇÃODOATO CÓDIGOE DESCRiÇÃODOATO
002 - ALTERAÇÃO XXX
CÓDIGOEDESCRIÇÃODOEVENTO CÓDIGOE DESCRiÇÃODOEVENTO
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXX
NOMEEMPRESARIAL ENQUADRAMENTO
R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL ME (Microempresa)
LOGRADOURO(rua,av,etc) _rUMERORUA JOAQUIM BORGES 06
COMPLEMENTO I,BAlRROIDISTRITO CEP J'"ÓOUSPOO~MUNI.cIPI~(Ujlo.dail-lhiaJlomercial)
XXX CENTRO 65712-000 QR2488 - ~go dos Rodrigues
MUNICfplO

JF IIPAfS
JCORREIOELETRÓNICO(E-MAIL)

, Lago dos Rodrigues MA BRASIL fernandinsilva @hotmail.com
VALORDOCAPITAL-RS IVALORDOCAPITAL- (porextenso)
30.000,00 trinta mil reais
CÓDIGODEATIVIDADEECONÓMICA DescriçâodoObjeto

(CNAEFiscal) administrativo na implantação e acompanhamento de rotinas do sistema de controle intemo) 85.99-6-04-AtividadePrincipal Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e6920601 equipamentos para escritórios 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação 6311-9/00 -AtividadeSecundária Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 6209-
8599604 1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da

)
DATADEINICIODASATIVIDADES NÚMERODEINSCRiÇÃONOCNPJI(RANSFER~CIADESEDEou DEFILIALDEI~F

,ã:if~~:COMERC~09/03/2012 15.177.923/0001-90 OUTRAUFNIREANTERIOR MA OE O 1-S.lM
AI! 3 ~NÂO

AUTENTICAÇAO

IIU I~~ III mll~III~IIIIIII~II~II~II ~~I~III~I~II
MA2190002892945

,c ~
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL •EstedocumentofoigeradonoportalEmpresaFáci_1

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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MINISTÉRIODA ECONOMIA
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digitai
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 3/3

,

NÚMERODEIDENTIACAÇÃODOREGISTRODEEMPRESA- NIREDASEDE I~'REDAFILIAL(preenchersomenteseatoreferentea fllíal)
21101853839 XXX ~~
NOMEDOEMPRESÁRIO(completo,semabreviaturas) !\_' Me. (4RAIMUNDO FERNANDO PEREIRA DA SILVA )p~::'., f,tV)ÂfJJ '4",1)J']
NACIONALIDADE I~STADOCIVIL , ',-r ..,

BRASILEIRA SOL TEIRO(A) ~-r-I lf}
REGIMEDEBENS(secasado)

jiIJ....H:\ ~ I
XXX gRU8RlCA r1l
SEXO I:EMANCIPADOPOR(formadeemancipação- somentenocasodemenor) ~~~~(- •...!'k:--

Masculino XXX
FILHODE(pai) II(mãe)
IGNORADO FRANCISCA PEREIRA DA SILVA
NASCIDOEM(datadenascimento) DOCUMENTODEIDENTIACAÇAo(número) Órgãoemissor

I~F
I~PF(nÚmero)

31/08/1990 0300323820055 GESP MA 038.359.923-76
DOMICILIADONA(LOGRADOURO- rua,av,etc) I,NÚMERO
RUA CEL PEDRO BOGEA 415
COMPLEMENTO I~AlRROIDISTRtTO CEP 1~0DIGODf! 'MUNI€IPIg(Uso 0,8Ju~taCoInér,'ci;lí)
XXX CAJUEIRO 65715-000 002-4'86- lago da Pedra
MUNICIPIO' rLago da Pedra MA
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e

.... requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão:

C 'JUNTA COMERCIALDOEstadodoMaranhão À JUNTACOMERCIALDOXXX
CÓDIGOEDESCRiÇÃODOATO CÓDIGOE DESCRiÇÃODOATO
002- ALTERAÇÁO XXX i
CÓDIGOEDESCRiÇÃODOEVENTO CÓDIGOE DESCRiÇÃODOEVENTO ~
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXX :
NOMEEMPRESARlAL ENQUADRAMENTO
R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSUL TORIA CONTÁBIL ME (Microempresa)
LOGRADOURO(rua,ev.etc) IINUMERO
RUA JOAQUIM BORGES 06
COMPLEMENTO I~AlRROIDISTRlTO CEP I~~~IISOD.1llM\J~leIPIO(U.sl>dá iuntaeoineràal)
XXX CENTRO 65712-000 002488 ....Lago dos Rodrigues
MUNIClplO

IluF
I~AIS 11cORREI0ELETRÓNICO(E-MAIL)

Lago dos Rodrigues MA BRASIL fernandinsilva @hotmail.com
VALORDOCAPITAL- RS IIVALORDOCAPITAL- (porextenso)
30.000,00 trinta mil reais
CÓDIGODEATIVIDADEECONÓMICA DescriçãodoObjelo

(CNAEFiscaí) informação 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação 8219-9/01 - FotocópiasAtlvidadeprincipal
6920601
AlividadeSecundária

C~
DATADEINICIODASATIVIDADES NÚMERODEINSCRIÇAoNOCNPJI~SFER~NCIA DESEDEOUOEFIUALDEIIUF USÇl.DAJUNT;ACQt;AERCIAí.
09/03/2012 15.177.923/0001-90 OUTRAUFNIREANTERIOR MA I~~~DE O 1- SIM:rAL 3-NÃO',,"

AUTENTICAÇÃO

111111111~IIIII~III~I ~IIIIIIIIIIIIIIII~III~~~llllmIIIIII~
MA2190002892945

.;;;.~_L.".... .~

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Estedocumentofoi geradonoportalEmpresaFácil

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



Página 4 de 4
MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSUL TORIA
CONTÁBIL , consta assinado digitalmente por:

'IdentificaçãO dots) Asslnante(s) '.
~ ~ s '" .lil

CPF/CNPJ Nome
03835992376 RAIMUNDO FERNANDO PEREIRA DA SILVA

O

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁlUA-GERAL

SÃO LUÍS, 23/08/2019
vwv.empresafaci1.ma.qov.br

/

~UCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/08/2019 09:08 SOB N" 20190929294.
PROTOCOLO: 190929294 DE 23/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903885860. NIRE: 21101853839.
R. 1'. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
In.formando seus respectivos c6diqos de veri~icação



19/01/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇAo E DE SITUAÇAo DATADE ABERTURA
15.177 .923/0001-90 0910312012
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARiAl
R. F.PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GENESIS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAl
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICASSECUNDARIAS
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da infonnação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da infonnação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.11-3-00 - ServiçO$ combinados de escritório e apoio administr;ttivo
82.19-9-01 - Fótôcc;pias -
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anterionnente .----
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO EDESCRiÇÃO DA NATUREZAJURiDICA
213-5 - Empresário (Individual)

I LOGRADOURO
R JOAQUIM BORGES I ~~MERO ICOMPLEMENTO...........

ICEP
65.712-000

I BAlRROiDlSTRITO
CENTRO

I MUNIClplO
LAGO DOS RODRIGUES

I TELEFONE
(99) 8402-6642

ENDEREÇO ELETRONICO
FERNANDINSILVA_@HOTMAIL.COM

I ENTE FEDERATIVORESPONsAVEL (EFR)
*****

I SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAl
09103/2012

I MOTIVODE SITUAÇÃO CADASTRAL

I~~:~~~SITUAÇÃO ESPECiAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19101/2020 às 17:22:48 (data e hora de Brasília). Página: 111

JP
1/1



Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.541/0001-33
Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99) 3632-1350

prefe;tura"~·dr;qJe~fN...r.tr .. ~; ,,~.

ALVARÁ DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
N° 52/2020

Para: Localização e Funcionamento

NOME: R. F. PEREIRA DA SILVA_ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTABIL-ME.
NOME FANTASIA: Genesis Assessoria e Consultoria Contábil.
CNPJ: 15.177.923/0001-90

ENDEREÇO: Rua Joaquim Borges, n° 06, Centro, Lago do Rodrigues - MA,
CEP: 65.712-000.

ATNIDADE: 69.20-6-01- Atividades de contabilidade

RESTRIÇÕES: Este Alvará de Licença só poderá ser fornecido por
esta secretaria, exposto a fiscalização.

DATA: 29 de Janeiro de 2020.

VENCIMENTO: 31 de dezembro de 2020.

....,~ ~
'"t'I" .::-.,_

&;({);, 4t(J'I......... •

c.~:;.A!fp;~(~, 1 -J ,
~ 0'0 'P$-,c,q"'i'"',~
;', ,<> -Vf CVr.- ..........
. - 'r)'; 11:' {9" "-PretoMun. de L. dos Rodrigues/MA. '6/<'0 "6(11. 0[';,.,'3:11;;-

Valdirene Pereira Leite de Faria r» '~o .)f>/"J ~

Chefe do Setor Tributário '
Port.15/2017. . 010 I~

CONFERE COM O ORIGINAL j\,
Presidente da CPL



29/10/2019 Emissão de ;?8 via de Certidão

BRASil Acesso à informação Participe Serviços Canais

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: R. F.PEREIRA DA SlLVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL
CNPJ: 1"5.177.923/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:50:06 do dia 03/10/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/03/2020.
Código de controle da certidão: CE83.1DOF.D17F.EB63
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta ~ Preparar pági~a
.. para tmpre ssao

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&N1=15177923000190&Senha= 1/1



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: 096046/19 Data da Certidão: 26/11/2019 16:40:10

CPF/CNPJ 15177923.000190NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
bstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/03/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/12/201910:09:49
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAÕ~·=-:~~~-·,=~~
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

Nº Certidão: 003371/20 Data da Certidão: 19/01/2020 17:13:57

CPF/CNPJ CONSULTADO: 15177923000190

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
rma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

I 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Atíva, em nome do
sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/05/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/01/202017:13:57



Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.541/0001-33
Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99) 3632-1350

prefeiturarodrigues@hotmail.com

CERTIDÃO NEGA TIVA DE DÉBITOS

Certificamos para os devidos fms de direito e a quem possa
interessar que, depois de fazer uma minuciosa busca em nossos arquivos
desta prefeitura, não encontramos nenhum debito, em nome da empresa: R.
F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL, CNPJ:
15.177.923/0001-90, situada na Rua Joaquim Borges, n" 06, Centro, Lago
do Rodrigues-MA. CEP: 65.712.000.

Certidão Valida por 90 (noventa) dias a contar da data de
expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão em 20 de dezembro de 2019.

1tP __o

Pref Mun.de L.dosRodrigue51~"'
Vl\lDIRENE PEREIRA LEITE li\: r

Cher.. do f'!l.or TrioutN'-

Valdirene PePê1rà""!%ite de Faria
Chefe do Setor Tributário

CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente da CPL
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Estado do Maranhão •
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES ~T~

CNPJ: 01.612.541/0001-33 ~ ~J

Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99) 3632-1350 . - ,.-.."..."
prefeíturarodrigues@hotmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ISSQN E IPTU.

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem possa
interessar que, depois de fazer uma minuciosa busca em nossos arquivos
desta prefeitura, não encontramos nenhum debito referente ao ISSQN E
IPTU, nome de R. F. PEREIRA DA SlLVA ASSESSORIA E
CONSULTORIA CONTABIL, CNPJ: 15.177.923/0001-90, situada na Rua
Joaquim Borges, n? 06, Centro, Lago do Rodrigues- MA. CEP:
65.712.000.

Certidão Valida por 90 (noventa) dias a contar da data da expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado doMaranhão em 20 de dezembro 2019.

~----
Pref Mun de L dos Rodriguesi>
VALDlRENE PEREIRA LEITE OE Fr..;:

Chefe do f:'QtorTríbl!tt(ic
Pc!1. 15/2017

Valdirene Pereira Leite de Faria
Chefe do Setor Tributário

06~

CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente da CPL



... «•• _~-

Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.541/0001-33
Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99) 3632-1350

prefeiturarodrigues@hotmail.com

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA

Certificamos para os devidos fms de direito que o imóvel tipo
comercial, de propriedade da empresa: R. F. PEREIRA DA SILVA
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABlL, CNPJ: 15.177.923/0001-90,
situada na Rua Joaquim Borges, n° 06, Centro, Lago do Rodrigues- MA.
CEP: 65.712.000, encontra - se quite com os tributos Municipais, bem
como o livro de DNIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta
prefeitura, nada consta no desrespeito a debito em nome da referida em
empresa. O requerimento pretende com esta, fazer a prova da QUITAÇÃO
DE TRIBUTOS, não podendo ser usado para outros fins.

Outrossim, o referido imóvel esta em dias com a municipalidade até
a presente data em que esta sendo expedido deste documento, o qual tem
validade de 90 (noventa) dias a contar da data de expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão em 20 de dezembro 2019.

Valdirene Pe&ira' Leite de Faria
Chefe do Setor Tributário

CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente da CPL



06/02/2020 Consulta Regularidade do Empregador

CA'''''A
CAIXA ECONÓI\IHCI-FEOERJ>\L

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 15.177.923/0001-90
Razão Social:R F PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL
Endereço: RUA JOAQUIM BORGES 06 / CENTRO / LAGO DOS RODRIGUES / MA /

65712-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/01/2020 a 18/02/2020

Certificação Número: 2020012006532036981399

Informação obtida em 06/02/2020 10:01: 19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no slte da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/Iconsulta-crf.caixa.gQv.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



~ SIMPLES
NACIONAL

Simples Nacional - Consulta Optantes
Data da consulta: 29/01/2020

CE) Identificação do Contribuinte - CNPJMatriz

CNPJ : 15.177.923/0001-90
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL

(B Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 09/03/2012

Situação no SIMB; NÃO optante pelo SIMEI

(El Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

lEI Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

(El Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

II} Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADODO MARANHÃO
COMARCA DE LAGO DA PEDRA _ MA _ RUA HILÁRIO NETO, S/N, PLANALTO, CEP: 65.715-000

FÓRUM DEDESEMBARGADOR JOSÉ JOAQUIM RAMOS FILGUEIRAS
FONE: (99) 3644 -1533 E-mail: vara2_lped@tjma.jus.br

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Certifico a requerimento de parte interessada e pelo direito que me

confere a lei, que verificando os Livros de Distribuição dos Feitos Cíveis desta Comarca,

deles constatei a INEXISTÊNCIA de Ações de Falência, Concordata ou Recuperação

Judicial em nome da empresa R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E

CONSULTORIA CONTÁBIL - ME (GENESIS ASSESSORIA E CONSULTORIA

CONTÃBIL), empresa inscrita com CNPJ nO 15.177.923/0001-90, com endereço na Rua

Joaquim Borges, 06, bairro Centro, Lago dos Rodrigues/MA. CERTIFICO, finalmente, que

o Cartório de Distribuição é o único existente nesta cidade e Comarca de Lago da Pedra -

MA. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão no Cartório de
Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador José Joaquim Ramos Filgueiras"
nesta cidade de Lago da Pedra - MA.

Lago da Pedra/MA, 28 de janeiro de 2020.

ob L!J rL /20r;!i2..- --c~Õ{~-
ê-O-N-FE-R-EC~O--:M-=OOR\GINAL

Presidente da CPl

EI .':--Lo Ycame ama ruz
Secretário Judicial da Distribuição

Matrícula 188771

OBSERVAÇÕES

I. Esta certidão é VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS. (art. 198 do Código de Normas da C rre
rcdação de 2(13).
2. Esta certidão é emitida em uma única vi sem rasuras e mediante assinatura do scrvid
Corregedoria Geral da Justica. com redacão de 2013
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R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA coij'-'~'~A_I.

Rua São Francisco nº 292, Bairro - Centro ----~ ___.
CEP:65.712-000 - Lago dos Rodrigues - MA

CNPJ: 15.177.923/0001-90
NIRE:21101853839

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2018

ATIVO
CIRCULANTE
Caixa ------------------------------------------------------------ RS------------------------------------ 15.000,31

IMOBILIZADO
Máquinas e Equipam entos ------------------------------ RS------------------------------------- 25.100,00
Móve is e Utensíl ios --------------------------------------- RS-------------------------------------- 28.300,00
Instalações Comercia is ---------------------------------- RS-------------------------------------- 51.900,00

CRÉDITOS
CIientes ------------------------------------------------- RS----------------------------------- 109.108,00

TOTAL DO PASSIVO ------------------------------------ R$ ------------------------------------- 229.408,31

Importa e confere nosso ATIVO encerrado em 31/12/2018, a
importância de 229.408,31 (duzentos e vinte e nove mil quatrocentos e oito
reais e trinta e um centavos).

Lago da Pedra (MAL 31 de dezembro de 2018.

Raimundo Fernando Pereira da Silva
CPF:038.359.923-76

Titular
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R. F. PEREIRADA SI~VAAS~ESS~RIAE~ONSULTORIACON'~~~r.~dt

Rua Sao FrancIsco n- 292, Bairro - Centro ~~"~~,,"~,_~~;,~_~._,,,--::::;;;
CEP:65.712-000 - Lago dos Rodrigues - MA

CNPJ: 15.177.923/0001-90
NIRE:21101853839

BALANÇOPATRIMONIAL ENCERRADOEM 31/12/2019

PASSIVO
CIRCULANTE
Contas a Pagar------------------------------------------------ RS------------------------------------ 6.887,74

OBRIGAÇÕESTRIBUTÁRIAS
Impostos à Recaiher -------------------------------------- RS------------------------------------ 19.574,68

OUTRASOBRIGAÇÕES
Pró - labore ------------------------------------------------ RS-------------------------------------- 26.400,00

PATRIMÔNIO LíQUIDO
Capital SaciaI -------------------------------------------- RS----------------------------------- 30.000,00
Lueras AeumuIados -------- ---------------- ----------- RS------------------------------- 17O.O14,69

TOTAL DO PASSIVO---------------------------------------- R$ ------------------------------ 252.877,11

Importa e confere nosso PASSIVO encerrado em 31/12/2019, a
importância de R$ 252.877,11 (duzentos e cinquenta e dois mil oitocentos e
setenta e sete reais e onze centavos).

lago dos Rodrigues (MA), 31 de dezembro de 2019.

Raimundo Fernando Pereira da Silva
CPF:038.359.923-76

Titular

'A validade deste dpÇ':umento,se impresso, fica sujeite ã comprovação de sua autenticidade fIOS respectivos portais,
infar:mando .seus respectivos códigos de veri_ficação.
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R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA t.cr~1 )O)J

~;;>I 'ROlr' 1\_. • ~ 1\ ....s ....,f, \.......,'-\
Rua Sao FrancIsco n!! 292, Bairro - Centro "'"•.,...,..."...........",.,...::;:~.~~~L=::._,':'3~-~~~

CEP:65.712-000 - Lago dos Rodrigues - MA
CNPJ: 15.177.923/0001-90

NIRE:21101853839

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS ENCERRADA EM 31/12/2019

RECEITAS
Fatu ramento ---------------------------------------------- R$ ------------------------------------ 301.149,00

DESPESASOPERACIONAIS
Despesas Tributárias:
( -) Impostos ----------------------------------------------- R$ -------------------------------------- 19.574,68
(=) Receita Operacional Liquida -----------------------R$ ------------------------------------ 281.574,32

CUSTOSOPERACIONAIS
( - ) Despesas Operacionais ---------------------------- R$ ------------------------------------- 73.559,12
(= ) Lucro Operacional Bruto ---------------------------- R$ ------------------------------------ 208.015,20

Despesas Administrativas:
Pró-labore ------------------------------------------------- R$ ---------------- 26.400,00
Despesas Administrativas ------------------------------- R$ -------------- 8.753,85
Telefon e ------------------------------------------------------ R$ --------------- 989,33
Energia ------------------------------------------------------- R$ ------------- 1.857,33 --------- 38.000,51

LUCROSACUMULADOS
(=) Lucro Liquido do Exercício -------------------------- R$ ------------------------------------ 170.014,69

Lago dos Rodrigues (MA), 31 de dezembro de 2019.

Raimundo Fernando Pereira da Silva
Titular

Ramom Lima Sales
Contador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL consta
assinado digitalmente por:

~
IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) ;-~

CPF Nome

02799745318 RAMOM LIMA SALES-
03835992376 RAIMUNDO FERNANDO PEREIRA DA SILVA

.JUCEMA Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃo Lufs, 16/01/2020
www.empresafaci1.ma.gov.br

CERTIFICO O REGISTRO EH 16/01/2020 12:04 SOB NR 20200031821.
PROTOCOLO: 200031821 DE 16/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000177202. NIRE: 21101853839.
R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

A Vã.l..I.\..u:r.uc UC"~LC UVl...-umcul.V, ,:"c .l.mpreS$O, fica :iujeito à compxovaçãc de sua autenticidade no/') r eapect Lvoa portais,
in.formando seus respectivos códigos de veriticação.



N° de Ordem 1

TERMO DE ABERTURA
LIVRO DIÁRIO

Contém este livro 14 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 14 e servirá
de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 01/01/2019
a 31/12/2019 obtidas através de processamento eletrônico com os lan.çamentos das
operações própri.asdo estabelecimento abaixo identificado:

~

i
I

Nome
Endereço
Bairro
C.E.P.
Cidade

: R F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL
: JOAQUIM BORGES, 6
: CENTRO
: 65712-000
: LAGO OOS RODRIGUES / MA

Registrado em JUCEMA
sob nO 21101853839

Arquivado em 09/03/2012

Inscrição Estadual nO ISENTO
C.N.P.J. n° 15.177.923/0001-90

Lago dos Rodrigues/MA, 01 de Janeiro de 2019

)~~ L_5:o~
RAMOM LIMA SALES <5
Contador
C.P.F.: 027.997.453-18
R.G. :227459120029
C.R.C.:MA-013821

R.G.:0300323820055

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO ~.,~
IJ C'
~)J' >.,') r

de Autenticacão 20/000443-3 :,:YK"'-~
Uv rolfjcha. por FT~OleX3ll1h'ladoe ~onfcrido, "ehar:·t\ • ( r-: ~)~,f!r

r.oma legislaçãoem vig,orumseustermos d~ .......)I.~
e encerrmnento. ~"':~ ~

~Y' '_~". .c 4...•• '~J • »-: • _ ••../? r;,;~

THE'f!:SA r()Or:'Gurfi~.;AG,059.915
SfCRETA;;:10 GéRAI ..

\
CONFERE COM O ORIGINAL

Presidente da CPL
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LIVRO DIÁRIO
N° de Ordem 1

Contém este livro 14 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 14 e serviu
de Livro Diário, referente à movimentação contábil do perfodo compreendido entre 01/01/2019
a 31/12/2019 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das
operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

Nome
Endereço
Bairro
C.E.P.
Cidade

: R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL
: JOAQUIM BORGES. 6
: CENTRO
: 65712-000
: LAGO DOS RODRIGUES / MA

Registrado em JUCEMA
sob nO 21101853839

Arquivado em 09/0312012

Inscrição Estadual nO ISENTO
C.N.P.J. nO 15.177.92310001-90

Lago dos Rodrigues/MA, 31 de Dezembro de 2019

-_I --...
~~~~~~~~~~~~-+/---)

Contador
C.P.F.: 027.997.453-18
R.G. : 227459120029
C.R.C.: MA-013821

C.P.F.: 038.359.923-76
R.G.:0300323820055

CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente da CPl



R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL

Rua São Francisco, n° 292, Centro, CEP 65.712-000 - Lago dos Rodrigues - MA
CNPJ: 15.177.923/0001-90

ANÁLISE DE íNDICES ECONÔMICOS E FINANCEIROS DE BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCICIO 2019

A) - íNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

ATIVO CIRCULANTE + REALlZÁV.ELA LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ILG =

I L G = _~15;_.0.;;...;0;...;;0,"",,3;_1__ +_ __.:.,1.;...09;_'..;..10;_8;..:_,O;;_;;0;.__= _...:..12=..4...:...1.:...;:0;..::;.8.:..:;,3..;..1_ =
6.887,74 + 19.574,68 26.462,42

Este índice mostra o quanto a empresa possui de ativos monetários e estoques para quitação total de
suas dívidas com terceiros. Indice superior a 1. Quanto maior melhor.

B) - íNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

~S G,= ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGfVEL A LONGO PRAZO

I S G = 22_9_A_0_8.;_.3_1 = 2_29:._.4__0:._:8.;_,3_1_ =
6.887,74 + 19.574,68 26.462,42

1 - Indica a base da situação financeira da empresa, ou seja, a capacidade da mesma em satisfazer suas
obrigações de curto e longo prazo, na data do vencimento. Indice superior a 1.

C) - íNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

ATIVO CIRCULANTE
I L C = PASSIVO CIRCULANTE

I L C = __ 1-:-5-:,'O-:-:O~O',-:,-3:--1_
6.887,74

Observação:
Este índice mostra a capacidade de pagamento da empresa em curto prazo para cada real de dívida
circulante, nesse caso o índice da Empresa R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTABIL. é superior a 1, portanto positivo e quanto maior, melhor a liquidez para pagar as dividas.

Lago dos Rodrigues - MA, 31 de Dezembro de 2019.

CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente da CPL



29/01/2020

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME. : RAMOM LIMA SALES
REGISTRO : MA-013821/0-2
CATEGORIA : CONTADOR
CPF : 027.997.453-18

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 29/01/2020 as 00:54:36.
Válido até: 31/03/2020.
Código de Controle: 2066.1350.7591.5668.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

1/1



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL D~IDENTE SARNEY

PRESIDENTE SARNEY - MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Câmara Municipal de Presidente Sarney, Estado do Maranhão, com sede na Av.
Padre Luis Risso, s/n, Centro, Presidente Samey - Maranhão, inscrita no CNPJ sob n°
02.05l.645/0001-89, ATESTA para os devidos fins que a empresa: R. F. PEREIRA DA SILVA
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL - ME, com sede na Rua Joaquim Borges, n. 06,
Bairro Centro, Lago dos Rodrigues - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n° 15.177.923/0001-90,
já nos prestou serviços de assessoria e consultoria em licitações e contratos na área da
Administração Pública.

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de qualidade
e prazos contratuais, nada havendo que desabone sua conduta.

Presidente Sarney - Maranhão, em 03 de Janeiro de 2020.

&~~~
Presidente da Câmara Municipal de Presidente Samey - MA

CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente da CPL

C.N.P.J: 02.051.645/0001-89 End: Av. Padre Luis Risso, s/n - Centro
Presidente Sarney-MA CEP: 65204-000

E-mail: cmps.maranhao@gmail.com
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ESTADO DOMARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY

PRESIDENTE SARNEY - MA

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N°nll11012019

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
SARNEY, situada na Av. Padre Luis Risso, s/n, Centro, Presidente Sarney - MA, inscrita no
CNPj sob o rio 02.051.645/0001-89, representada neste ato pelo Presidente da Câmara, Sr.
Domingos SUas Ferreira, portador do RG n? 030J43432005-I-SSP/MA e CPF n° 148.168.813-
87, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa R. F. Pereira da Silva Assessoria e
Consultoria Contábil- ME, situada na Rua Joaquim Borges, n° 06, Centro, Lago dos Rodrigues
MA, inserira no CNPJ sob o n" 15.]77.923/0001-90, representada neste ato pelo Sr. Raimundo
Fernando Pereira da Silva, portador do RG n" 030032382005-5/SSP-MA e do CPF n"
038.359.923-76 a seguir denominado contratado, acordam e justam firmar o presente Contrato,
nos termos da Lei nO8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir

"expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo n° 20090112019, Dispensa de Licitação sob o n° 006/2019, em
conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal n° 9.412, de
18de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA· DO OBJETO:

2.1. Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em licitações e contratos para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Presidente Samey - MA, estes a serem
prestados conforme discriminação deste contrato, termo de referência e com a Lei nO8.666/93,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), a ser pago
em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas.

Item Especi ficação Unido Quant. v. Unit. v. Total
Contratação de empresa para prestação de
serviços de assessoria e consultoria técnica em

01
licitações e contratos para atender as Mês 03 3.600,00 10.800,00
necessidades da Câmara Municipal de Presidente
Sarney - MA:

1.645/0001-89 End:Av.PadreLuisRisso.sln - Centro
~ ""s::ney- CEPo 65.204-000

-~_~aran ao@gmall.com

CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente da CPL '3o



ESPECIFICAÇAO DOS SERVIÇOS:

l. Assessorar e acompanhar as propostas para
possível remodelamento por parte do setor de
licitações;

2. Assessorar e acompanhar na análise e/ou
elaboração de termos de referencia ou
projetes básicos;

3. Assessorar e acompanhar na elaboração de
editais de licitações, contratos, atas de registro
de preços, dentre outros documentos
concernentes ao trabalho, utilizando modelos
compatíveis com a legislação em vigor;

4. Assessorar e acompanhar o setor de licitações
em suas atividades rotineiras e no
planejatnento para eventuais e futuras
contratações;

5. Assessorar e acompanhar o setor de licitações,
orientando as formas de contratação e os
procedimentos administrativos a serem
adorados conforme a lei de licitações e
legislações complementares em vigor;

6. Assessorar e acompanhar as sessões públicas
de julgamento das habilitações e propostas de
preços, para todas as modalidades de
licitação;

7. Assessorar e acompanhar a elaboração de
pareceres de julgamento de recursos elou
impugnações aos editais de licitação;

8. Assessorar e acompanhar a formalização dos
processos, instruindo quanto a forma e
orientando dentro dos requisitos previstos na
lei de licitações e legislações complementares
em vigor;

9. Assessorar e acompanhar a formalização dos

CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente da CPl
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ESTADO DO MARANHÃO r - ! ·;-,.:;1"":\
CÂMARA MUNlCIPAL DE PRESIDENTESARNEY·~.·-- .":.,: _- ',~._-,.~.::~

PRESIDENTESARNEY - MA

13.Assessorar e acompanhar a disponibilidade
dos dados referente aos procedimentos de
contratações no Sistema de Acompanhamento
de Contratações Públicas - SACOPITCE
MA.

Valor Total: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais)

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

procedimentos orientando inclusive quanto a
forma tisica e digital dos arquivos;

lO.Assessorar e acompanhar a revisão dos
procedimentos de contratação realizados
durante o decorrer do exercício vigente;

11.Assessorar e acompanhar os procedimentos
de dispensa e inexigibilidade de licitação;

12.Assessorar e acompanhar as publicações dos
avisos no DOE/MA, DOM, Jornal de Grande
Circulação dentre outros meios de
publicidade;

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um) mes da
data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da
Fundação Getúlio Vargas,

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia 31 de dezembro de 2019.

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no
orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

ÓRGÃO: 01 - Câmara Municipal de Presidente Sarney
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal de Presidente Sarney.
FUNÇÃO: 01 - Legislativa.
SUB FUNÇÃO: 031 - Ação Legislativa.
PROGRAMA: 0001 - Processo Legislativo.

iiiiiiiiiiPiiiRiiiOiiiJiii·AiiiTiiiiiiliIViiilii!iDi.iiiA!iiiiiD~Eiiii:ii!2!iiii'0ii!0!iliii-ii!iiiiM~aiiiniiiuti!iiiiie~nçi!iiã~oiiieiiiiiFuiiniii·cipii'0iii!n!iiiaiiimiieiiinijitoiiidipias~Aijt~iv~id~ad~e!iSiiiLi;!e~gi~S~I.a!itiiiiviiiasiii·iiiiiiiiiiiiiii~ ~0~~
nd: Av. Padre Luis ISSO, s n - Centro

L O '" . pr~:nte rney-MA CEP: 65204-000
_ _.__ <L.-- I 20 . ii: cm s maranhao@gmail.com

«hn~
/ CONFERE COM O ORIGINAL

Presidente da CPL



"ESTADO DOMARANHÃO
CÂMARA MUNrCIPALDE PRESIDENTESARNEY

PRESIDENTESARNEY - MA

ELEM.DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Servode Tere. Pessoa Jurídica.
FONTE DE RECURSOS: 0100000000 - Recursos Ordinários.

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. Prestar os serviços no endereço e prazo estipulado previamente pelo Contratante,
compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas no Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará
na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por
parte da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas
e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

6.2. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

6.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal.

6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do
§ l° do artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

6.4.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com os valores
inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação n° 006/2019, ultrapassar R$ 17.600,00
(dezessete mil e seiscentos reais).

6.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no processo.

6.6. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do
contratante.

6.7. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao
serviço e de seus empregados.

C.. P.J: 02.051.64 I 01-8 nd: Av. Padre Luis tsso. s/n - Centro
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6.8. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá
onerar o objeto deste processo, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

6.9. A contratada deverá prestar os serviços sempre na sede da CONTRATANTE, e sempre que
for necessário em se tratando de demandas urgentes, os serviços deverão ser prestados na sede da
contratada, não gerando nenhum ônus a contratante.

6.10. Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada dentro
ou fora do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de inteira responsabilidade
da contratada, não gerando nenhum ônus a CONTRATANTE.

6.11. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRA TANTE, durante a vigência do Contrato;

II - _É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da CONTRATANTE;

UI - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto deste Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de um
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça qualquer
das cláusulas estabelecidas no Termo de Referência e instrumento contratual.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa prestar os serviços, dentro das
normas do Termo de Referência e instrumento contratual.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
contratada., informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os casos~. ~.!!9
termo de referência e instrumento contratual. í\' ~\

:\ \ '

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES: ~

Presidente da CPL
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8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
contratada as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência. até o máximo
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os serviços previstos no
contrato;

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 ..Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.



8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber às
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n" 8.666/93.

8A. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CNO e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FOTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

lO.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

10A. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada tome as medidas saneadoras
necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado oCréd1t
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10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1. Por motivo
de força maior, Dãogarantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, os quais,
só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10,8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e atestados.
Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da
empresa e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetlvo adimplemento
da parcela, será a seguinte:

EM=Ix N x VP

Onde:

EM = Encargos rnoratórios;
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 3651= (6/100) 365 I= 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posterionnente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial. do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da

\
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sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses
previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 c 80 da Lei de
Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SRGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na contratação.

12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n" 8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo
das partes, com.as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a aquisição do objeto.

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabílidades contratuais e
legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com os
termos deste contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, sem a única responsável perante terceiros pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e iadenizações.

1.2.8.A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que determina o
Parágrafo Único. do Art. 61, da Lei 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Pinheiro - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes firmam o
presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que produzam os seus
jurídicos e legais efeitos.

Presidente da .CPl
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preSid:nte Sarney -M~7eOutubro
araMunicipal de Pr dente Sarney - MA.

Domingos S as Ferreira
Presidente da Câmara de Presidente Sarney - MA

Contratante

ii-ME.

Raimundo Fernando Pereira da Silva.
CPF n? 038.359.923-76.

Contratado.
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utilizados pela EMAP, em São Luís/Ma, inclusive com os serviços
de instalação e treinamentos, que serão prestados conforme as con
dições, as especificações e os quantitativos estabelecidos nu edital.
Valor global do contrato: R$ 336.500,00 (Trezentos e trinta e seis
mil e quinhões reais). Prazo: J O meses. Dotação Orçamentária: Or
çamento Geral da EMAP, fonte 227 - recursos das empresas estatais
- exercício financeiro - 2019 - CAPEX: Equipamentos TI - Can
celas. Modalidade, tipo de licitação e regime de execução: Lei n"
13.303/2016 (artigo 32, inciso TV) e com o Regulamento de Licita
ções e Contratos da Empresa Maranhense de Administração Portu
ária (artigo 6°, inciso JV), e tendo em vista o constante do processo
administrativo n° 836/2019, têm entre si justo e avençado o presente
contrato, decorrente do Edital de Pregão eletrõnico n° 0l312019. Data
da assinatura: 29/10/20]9. Publique-se. São Luís, 30 de Outubro
de 2019. Enviado pa.ra publicação por: Genivaldo Silva Carvalho,
Assessor Administrativo IV, Matrícula n" 0303.

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES-EMSERH

RESENHA DO CONTRATO DE N° 359/20J9-DCIEMSERH,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA MARANHENSE DE
SERVlÇOS HOSPITALARES-EMSERH E A EMPRESA CIA
SAÚDE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÔES E SERVIÇOS
LIDA. REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 248.271/2017/
EMSERH - OBJETO: Contratação de empresa especializada para
fomecimento de kits de reagentes e insumos para realização de He
mogramas e Reticnlócitos, com concessão de equipamento Anali
sador Hematológico automatizado e Sistema de Habilitação para
equipamento de Hemossedimentação (VHS), com analisador auto
matizado para determinação da velocidade de hemos sedimentação
(VHS ), com respectivos equipamentos de Backup, para atender as
necessidades do Hemocentro Coordenador de Hematologia e Hemo
terapia do Maranhão - HEMOMAR, Unidade de Saúde Administrada
pela Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EMSERH -
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato será
de 12 (doze) meses a contar da data da sua assi natura, podendo ser
prorrogado, na forma do ReguJamento Interno de Licitações e Con
tratos da Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EMSERH,
por interesse das partes, desde que autorizado formalmente pela au
toridade competente - DATA DA ASSINATURA DO CONTRA
TO: 29/J 0/201 9 - DO VALOR: O valor total deste Contrato é de
R$ 444.000,00 (quatrocentos e quarenta e quatro mil reais), inclui do
no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes
sobre o objeto contratado - DISPONIBll..JDADE FINANCEIRA:
Unidade Orçamentaria: 21202; Unidade: EMSERH; Despesa: 4-3-
02-01-94 - Locação de Equipamentos de Exames de Hematologia
- BASE LEGAL: Processo Administrativo n? 248.27J/2017/EM
SERH - Licitação Eletrônica nO 038/2019-CSLIEMSERH, funda
mentado no artigo n° 118, do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EM
SERH - CONTRATADA: Empresa CIA Saúde Comércio e Repre
sentações e Serviços Ltda - ASSINATURAS: Pela Contratante, Sr.
Rodrigo Lopes da Silva - Presidente da EMSERH e o Sr. José Lúcio
Campos Reis - Diretor FinanceirofEMSERH e pela Contratada, Sr.
Augusto Cesar Silva Nunes. RODRIGO LOPES DA SILVA-Presi
dente da EMSERH

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
MARANHÃO - CAEMA

EXTRATO DE CONTRATO. Processo n." 703/2019-CAEMA;
CONTRATO N." 021/2019-PRJ; CONTRATANTE: COMPA
NHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO -
CAEMA; C.N.PJ. (MF) n." 06.274.757/0001 -50, neste ato representada
por seus Diretores, Eng." CARLOS ROGÉRIO SANTOS ARAÚJO
presidente, portador do documento de identidade n" 16l.672, CON-

FEAlCREA-MA n." 110361769-9 e do~CPF~~..;"··044257:663~34:e~o"~
Diretor de Operação, Manutenção e Atendimento ao Cliente - DO,
ANDRÉ DOS SANTOS PAULA, portador do Documento de Iden
tidade R.G. 24.619.860-6 SSP/SP e do CPF: n." 184.545.998-94,;
CONTRATADA: L.G DA S. PIE.ROTE-ME, CNPJ (MF) sob n."
05.755.340/0001- 46, representada por Sr. MIGUEL ARCANJO
PlEROTE FILHO, RG. n." 676.462-SSPlPr, CPF 11.° 239.743.893-
34, OBJETO: aquisição de materiais elétricos dos ITENS 44, 45, 78,
151, 155, 173 e 176 em conformidade com as especificações constan
tes do Processo Administrativo n° 703/2019 - CAEMA, bem como
da Ata de Registro de Preços n" 011/2018. PRAZO DE.ENTREGA:
30 (trinta) dias, contados do recebimento de cada Ordem de com
pra. PRAZO DE VlGtNCIA: L20 (cento e vinte) dias a conta da
ordem de compra. VALOR: RS 194.566,10. Dotação Orçamen
tária: Gasto com material - 5.1.2.04 - materiais de construções
e manutenção - 5.1.2.4.06-materlais elétricos. MODALIDADE:
PREGÃO PRESENCIAL N.o 020/2018 - PRE/CAEMA. ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N.·011/2018; BASE LEGAL: Inteli
gência do art, 15, §3°, da Lei n° 8.666/93 e art. 25,IV, do Dedreto u"
31.553/2016. ASSINATURA: 22/03/2019. São Luís, 23 de outubro
de 2019. Fernando Otaviano Melo Jardim- Procuradoria Jurídica

EXTRATO DE CONTRATO. Processo n." 5442/2019-CAEMA;
Contrato - 086/2019-PRJ; CONTRATANTE: Companhia de Sa
neamento Ambiental do Maranhão - CAEMA, C.N.P.J. (MF) n."
06.274.757/0001-50, doravante denominada CONTRATANTE, nes-
te ato representada por seus Díretores, Eng." CARLOS ROGÉRIO
SANTOS ARAÚJO, Diretor Presidente, portador do documento de
identidade n° 161.672, CONFEAlCREA-MA n.oIl036J769-9 e do
CPF n° 044.257.663-34 e pelo Diretor de Gestão Administrativa, Fi
nanceira e de Pessoas - DG, ANDRE DOS SANTOS PAULA,RG n"
24.619.860 SSP/SP, CPF n" 184.545.998-94, e a Empresa ZAPAY
SERVIÇOS DE PAGAMENTO S.A, pessoa jurídica de direito
privado, com sede no Setor Comercial Norte, Quadra 04, BJoco B,
número 100, Sala 1103, Asa Norte, Brasília-DF, CEP 70.714-900,
inscrita no CNPJIMF sob n'' 28.593.387/0001-56, doravante denomi
nada de CREDENCIADA, representada por seu Diretor Comercial,
Sr. PEDRO HENRIQUE FERREIRA VOGADO, portador do RG
n" 2.830.330 SSPDF, CPF n" 049.076.361-80. OBJETO: O presente
contrato tem por objeto o Credenciamento de empresa especiaLizada,
adquirente ou subadquirente, para prestação de serviços na modalida-
de de licenciamento e fornecimento de gateway de pagamentos para
prover aos clientes CAEMA o meio de pagamentos on-line, por meio
eletrônico, que possibilite realizar a captura, rateamento, transmissão
e processamento de transações financeiras com cartões de crédito e
débito, à vista e parcelados, para operações de pagamento oriundos
das contas de consumo, multas e demais taxas devidas de recebíveis
dos Clientes desta Companhia, com aceitação de cartões de crédi-
to e débito, incluindo o fornecimento de plataforma e sistemas de
conciliações financeiras e bancárias de pagamentos, inclusive a in
tegração da solução de tecnologia da CREDENCIADA com os sis
temas GSAN, Agência Virtual e CAEMA Mobile, e demais sistemas
corporativos da CAEMA, sem ônns para a CAEMA. VIGÊNCIA:
12 (doze) meses a contar da assinatura do instrumento contratual.
MODALIDADE: INEXIGIBJLIDADE DE LICITAÇÃO. AS
SINATURA: 08/10/2019; BASE LEGAL: Inteligência da Lei n."
13.303/2016 e Regulamento Interno de Licitações, Contr os e Con
vênios da CAEMA. São LuisIMA, 29 de outubro de 20 . (JJ1
Otaviano Melo Jardim-Procuradoria Jurídica ,,
CÂMARAMUNlCWALDE PRESIDENTE RNEY.-MA

EXTRATO DO CONTRATO UE DISPENSA DE LrCITAÇÃO
N° 011110/2019. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE PRESI
DENTE SARNEY, pessoa jurídica de direito público, situada na Av.
Padre Luis Risso, s/n, Centro, Presidente Sarney - MA, inscrita no

CNPJ '0"°o·02.051.645/0001.89, o.orop"'": :p",,",~



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

Assessoria e Consultoria Contábil - ME, situada na Rua Joaquim Bor
ges, n" 06, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no CNJ>J sob o
n" 15.177.923/0001-90. OBJETO: Prestação de serviços de assesso
ria e consultoria técnica em licitações e contratos para atender as ne
cessidades da Câmara Municipal de Presidente Sarney - MA., confor
me especificações dos serviços contidos no Processo de Dispensa n"
006/2019, BASE LEGAL: Lei nO8.666/93, na forma do art, 24, In
ciso n, da referida Lei e suas alterações posteriores e Decreto Federal
n° 9.412, de 18 dejunbo de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 10.800,00
(dez mil e oitocentos reais), VIGtNCIA: de I I de Outubro de 201 9 a
31 de Dezembro de 2019. ÓRGÃO: 01- Câmara Municipal de Presi
dente Samey. UNI.ORÇAMENT ÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
de Presidente Sarney. FUNÇÃO: 01 - Legislativa. SUB FUNÇÃO:
031 - Ação Legislativa. PROGRAMA: 0001 - Processo Legisla
tivo. PROJ. ATIVIDAOE: 2.001 - Manutenção e Funcionamento
das Atividades Legislativas. ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00-
Outros Servo de Tere. Pessoa Jurídica. FONTE DE RECURSOS:
0100000000 - Recursos Ordinários. SrGNATÁRIO: Sr. Raimundo
Fernando Pereira da Silva, portador do RG nO030032382005-5/SSP
MA e do CPF n° 038.359.923-76, pelo CONTRATADO e o Sr. Do
mingos Silas Ferreira, portador do RG n? 030143432005-1-SSPIMA
e CPF n° 148.168.813-87, pelo CONTRATANTE. FORO; Comarca
de Pinheiro - MA.Data da assinatura 11 de Outubro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
NU 021110/2019. PARTES: cÂMARA MUNICIPAL DE PRESI
DENTE SARNEY, pessoa jurídica de direito público, situada na Av.
Padre Luis Risso, s/n, Centro, Presidente Samey - MA, inscrita no
CNPJ sob o n° 02.051.645/0001-89, e o prestador de serviços o ST.
Reinaldo Castro Araújo, residente na Av. Gonçalo Barbosa Lima, n"
15, Loteamento Vitória, Centro, Lago dos Rodrigues - MA. OBJE
TO: Prestação de serviços de hospedagem e alimentação do web site
na forma da LC 131/2009 e Lei n° 12.52712011, e implantação do
Diário Oficial, para atender as necessidades da Càmara Municipal de
Presidente Samey - MA, conforme especificações dos serviços con
tidos no Processo de Dispensa 0° 007/2019, BAS.E LEGAL: Lei
n" 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso n, da referida Lei e suas
alterações posteriores e Decreto Federal n° 9.412, de 18 dejunbo de
2018, VALOR GLOBAL: R$ 9.840,00 (nove mil oitocentos e qua
renta reais), VIGtNCIA: de 11 de Outubro de 2019 a 31 de De
zembro de 2019. ÓRGÃO: 01 - Câmara Municipal de Presidente
Saruey, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: OJOI-CàrnaraMunicipal
de Presidente Sarney. FUNÇÃO: 01 - Legislativa. SUB FUNÇÃO;
031- Ação Legislativa. PROGRAMA: 0001 - Processo Legislativo.
PROJETO ATIVIDADE: 2.001- Manutenção e Funcionamento das
Atividades Legislativas. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36.00
- Outros Servo de Tere. Pessoa Física. FONTE DE RECURSOS:
0100000000 - Recursos Ordinários. SIGNATÁRIO: Sr. Reinaldo
Castro Araújo, portador do RG n° 1234527992 - GESUSPCIMA e
do CPF nO918.228.153-04, pelo CONTRATADO e o Sr. Domingos
Silas Ferreira, portador do RG n? 030143432005-I-SSPIMA e CPF
n? 148.168.8l3-87, pelo CONTRATANTE. FORO: Comarca de Pi
nheiro - MA. Data da assinatura II de Outubro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DEALTO PARNAlBA -MA

EXTRATO DE CONTRATO N° 203/2019, pp SRP n" 41/2018,
Ata de Registro de Preços n° 1912019. PARTES; Município de Alto
Parnaíba e a L E B COMERCIO VAREJISTA EIRE1.I, CNPJ 0.°
27.188.746/0001-27. OBJETO: contratação de empresa especializa
da para eventual e futura aquisição de aparelhos de ar condicionados
tipo SPLIT e PORT ATIL, para atender ao interesse dos órgãos públi
cos vinculados à Administração Pública Municipal de Alto Pamaíba/
MA. DATA DA ASSINATURA: UJ09/2019 PRAZO DE VIGEN
elA:até 31/1.2/2019 a contar da data da assinatura. U.ORCAMEN
TARIA: SEC. MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO;

04 122 0002 1.012 Aquisição de ktlt~~)~ sr.--"'-..",,<~~=D
Administração; 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente.
VALOR: R$ 7.645,00 (Sete mil, seiscentos e quarenta e cinco re-
ais) BASE LEGAL Pregão Presencial SRP n" 41/2018, Ata de Re-
gistro de Preços n° 19/2019, Leis n° 8.666/1993 e 10.520/00, Decreto
Municipal n" 005/2017, alterações posteriores e preceitos de direito
público. ASSINATURAS: Diogo Costa Carneiro (Contratante) e
Lucilene Pires Soares (Contratada).

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO
MARANHÃO

EXTRATO DO CONTRATO N° 104/2019 - PMAM-REF.:ARPn"
002/2019-PARTES: AMARANTE DO MARANHÃO (MA), atra
vés de sua PREFEITURA MUNICIPAL e a empresa IGOR B. P.
MOURA-SERVIÇOS-ME, CNPJnoI9.582.236/0001-01 OBJE
TO: Contratação de serviços de publicação, sob demanda, em jornal
de grande circulação que possua tiragem diária mini ma de 5.000(cill
co mil) exemplares no Estado do Maranhão, no espaço especifico de
publicação de editais e anúncios oficiais, de matérias de interesse do
Município - VALOR GLOBAL: RS 36.000,00 (trinta e seis mil
reais) DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 04.U2.0052.2022.0000
- Secretaria de Administração - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses - BASE LEGAL: Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores
- DATA DA A.."SINATURA: 30 de outubro de 2019. SIGNATÁ
RIOS: Prefeitura Municipal de Amarante do MaranhãolMA, atra
vés da sua Prefeita Municipal Joice Oliveira Marinho Gomes e o Sr.
Igor Bruno Paixão Moura. pela CONTRATANTE 30 de outubro de
2019. Joice Oliveira Marinho Gomes, Prefeíta Municipal de Saúde de
Amarante do Maranhão/Má.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ/MA

EXTRATO DE CONTRATO N° 277/2019. PROCESSO ADMINIS
TRATIVO NU 7734/2019 PARTES: Prefeitura Municipal de Coroatá/
MA e empresa FL SAMPAIO DE ABREU EPP,CNPJ 11.285.397/0001-
21, OBJETO: Aquisição de Material Expediente, Consumo e Didático
para Atender a demanda de Diversas Secretarias do Município de Co
roatálMA, Ano 2019. VIGÊNCIA: 30/1012019 a 30/10/2020, valor: R$
21.093,50 (VOlte e um mil noventa e três reais e cinquenta centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei
10.520/02, subsidiariamente Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprio, Coroará/
MA, 30/10/2019. Francisco Carvalho Brandão, Chefe da Casa Civil.

EXTRATO DE CONTRATO W 278/2019. PROCESSO ADMTNTS
TRATlVO N° 773412019PARTES: Prefeitura Municipal de CoroatáIMA
e empresa F L SAMPATO DE ABREU EPP, CNPJ 11.285.397/0001-21,
OBJETO: Aquisição de Material Expediente, Consumo e Didático para
Atender a demanda da Secretária Municipal de Saúde do Município
de Coroatá/Má, Ano 2019. VIGÊNCIA: 30/10/2019 a 30/10/2020,
valor: R$ 8.238,50 (Oito mil duzentos e trinta e oito reais e cinquenta
centavos). MODALIDADE: Pregão Presencial. FUNDAMENTA
çÃO LEGAL: Lei 10.520/02, subsidiariamente Lei 8.666/9 RE-
CURSOS: Próprio, CoroatáIMA, 30/10/2019. Domingos .nti~ d ~
Araújo Santos, Secretario Municipal De Saúde. ,

EXTRATO DE CONTRATO N" 279/2019. PROCESS " '/
TRATNO N"7734/2019 PARTES: Prefeitura Munici I de Cor atá!
MAeempresaFLSAMPAlODEABREU EPP, CNPJ 11.285.397/0001-
21, OBJETO: Aquisição de Material Expediente, Consuma e Didático
para Atender a demanda da Secretária Municipal de Assistência Social
do Município de Coroatá/MA, Ano 2019. VIGÊNCIA: 30/10/2019 a
30/1012020, valor: R$3.779,50 (Três mil setecentos e setenta e nove reais
e cinquenta centavos). MODALIDADE: Pregão Presencial. FUNDA
MENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02, subsidiariamente Lei 8.666/93,
RECURSOS: Próprio, CoroatálMA, 30/1012019. Daniel Sousa da Silva,
Secretario Municipal De Assistência Social.



ESTADO DO MARANHÃO
PrefeHuta Municipal de Lago dos Rodrigues
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
NOTA FISCAL DE SERViÇOS ELETRÔNICA

PREST ADOR DE SERVI O

NOME I RAZÃO SOCIAL
CPFJ CNPJ
INSCRiÇÃO MUNICIPAL
ENDEREÇO
MUNICfplO
E-MAIL

R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL
15.1n.923/0001-90
1261
RUA JOAQUIM BORGES BAIRRO CENTRO
Lago dos Rodrigues UF MA
genesisasscon@hotmail.com

Ng 6
CEP 65.712-000

TOMADOR DE SERVI O

MUNICíPIO DE PRESIDENTE SARNEY -CAMARA MUNICIPAL
02051645000189

NOME J RAZÃO SOCIAL
CPF J CNPJ
INSCRIÇÃO MUNICIPAL
ENDEREÇO
MUNICfplO
E-MAIL

AV PADRE LUIS RISSO
Presidente Sarney
cmpresidentesamey@gmail.com

BAIRRO
UF

CENTRO
MA

N2 s/n
CEP 65204000

DESCRI ÃO DA NOTA

DESCRI AOTRIB. UNIT RIO TOTALQTO.

R$ 3.600,00SIM Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em licitações e
contratos para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Presidente Sarney - MA.

R$ 3.600,001,00

COFINS (0,00%) IR (0,00%) CSU(O,OO%)PIS (0,00%) INSS (0,00%)
R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 3.600,00
VALOR DAS DEDUÇÕES VALOR DOISSBASE DE CALCULO ALlQUOTA DO 155

R$ 72,002,00%R$ 0,00

12/2019 LOCAL PRESTAÇÃO DO SERViÇO: Presiden!e Samey
A RECOLHER TRIBUTAÇÃO: TRIBUTAVEL SIMPLES NACIONAL
8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERViÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE
17.02 - DATILOGRAFIA, DIGITAÇÃO, ESTENOGRAFIA, EXPEDIENTE, SECRETARIA EM GERAL, RESPOSTA AUDlv
INTERPRETAÇÃO,REVISÃO,TRADUÇÃO, APOIO E INFRAESTRUTURAADMINISTRATIVAE CONGÊNERES.

QPTANTESlMPLESNACIQNAL, SIM ft~ '17--

COMPET~NCIA;
RECOLHIMENTO:
CNAE:

SERViÇO:
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PODER JUDICIÁRiO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 15.177.923/0001-90

Certidão nO: 1565320/2020
Expedição: 19/01/2020, às 17:19:58
Validade: 16/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA
T A B I L

(MATRIZE FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob
o n? 15.177.923/0001-90, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

que R. F.
C O N

Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



Govemo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO ESPECíFICA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CertificamosQueas informaçõesabaixoconstamdos documentosarquivados
nestaJuntaComerciale são viaentesna data da suaexpedição.

Certificamos que R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL Protocolo: MAC2000494770
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

NIRE 21101853839 Situação
ATIVA

CNPJ 15.177.923/0001-90 Status
SEM STATUS

~dereço Completo JOAQUIM BORGES.,N° 06, xxxxx, CENTRO - Lago dos Rodrigues/MA. CEP 65712-000...,
Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

223 20200031821 16/01/2020 BALANCO
002 20190929294 23/08/2019 AlTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
002 20180056697 15/0212018 AlTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
315 20120158507 09/03/2012 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
080 21101853839 09/03/2012 INSCRiÇÃO

. .A aceitação desta certidão está condicionada à Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/02/2020, às 16:03:30 (horário de Brasma).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/Iwww.empresafacil.ma.gov.br. corn-o código GCGCX7U3,

11111111
LilianTheresaRodriguesMenâonça

Secretãrio(a)Geral

1de 1



Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Nome Empresarial: R. f. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTaRIA CONTÁBIL Protocolo: MAC2000494717

Natureza Juridlca: Empresário (Individual)

NIRE (Sedei ICNPJ I,,",ulv_.to do Ato deln"";çio Inicio de Atfvidade
21101853839 15.1n.923JOOO1·00 0910312012 09lO3i2012

Endereço ComJthllto
Rua JOAQUIMBORGES,N' 06, CENTR:o-Lsgodoo Rodrigues/MA-CEP65712-000

Objot.
9.20-&0,1 • AtIvIdsdes de contsbilidede 69.20-6-02 - AlMd8dos de cansultorla e auditoria cont8bU e tributária 10.20-4-00 - Atlvklades de consultoliB S'h gestão empresarJal, exceto consultorls têc:nic8 especfflca 73.20-·3-00 - Pesquisas de mercado 6

plnlio pUblica82.11-3-00 - SelVlçosccrnblnad06 de escrt1ório e apoioadministrativo82.19-9-99- Preparaçãode documentos:e servíçcs~at12BdOS de apoio adrr1tnistrativonio especificadosanteriormente(Apolo administrativona
antãçéO e BCOlllpanhamt!nto de ratlnas do ~tema de controle Intemo) 85,99-6-0-4 - Trelnemente em desenvolvimento praftiSlonal e geren ai 7733-1100 - Aluguel de rn&ql,.llnase equIpamentos pSrlI escritórios 6204-0100 ~ConsulTaria em
ologia da Imolmaçlo 6311·,9100 . Tratamento de dados, provad~ de servcce de aplicação e sef"liços de hospedagem na Internet fi209..1 tOO· Suporte técnlcc, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 6204-0J00 •

Consultariaem llia>oIogIs da infoImoç6o 82111-9101 7 Fotocópias

Capital POf1e
RS 30,000,00 (trinta mil ,-esls) ME (Meroernpresa)

Ultimo Arquivamento Situação
Dota Numero AtoIovent08 ATIVA
'610112020 20200031821 223 I 223 - B..o\LANCO Statv.

sEM STATUS

Nome do Emprnãrio: RAIMUNDOFERNANDOPEREIRAOA saLVA
Id.ntidade: CPF:
0300323820055 038.359,923-76
E_odvll: Regi... do bona:
SOLTEIRO(A) NÃO INFORMADo

Certificamos que as infonnações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição

Esta certidão foi emi6da avLD~tlçamente em 0310212020.ás 16:02.:19 (hcririo de-Brasllla)-
Se ~essa. veriflca,.-suaautenticidadeno httpa:/Jwww.•mprea.àraeil.m-.gov.br.c;omocódlgo5KEECA1L.

1IIIIIIIlIml~IIIIII~111111I1111111
MAC2000494717

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
Secretárid 'Geral

1 de 1



G)GÊNESIS

TOMADA DE PREÇOS N° 00112020
ANEXO V

DECLARAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 7° DA CF/88

A Empresa R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil-ME, inscrita no CNPJ n.?
15.177.923/0001-90, por intermédio de seu representante legal, Sr. Raimundo Fernando Pereira da
Silva, portador da Cédula de Identidade de n." 030032382005-5-SSP-MA e do CPF n." 038.359.923-76,
DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 27° da Lei n." 8.666/93, acrescido pela Lei n."
9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (NÃO).

Lago dos Rodrigues - MA, em 10 de Fevereiro de 2020.

aimundo Fernando Pereira da Silva.
CPF n° 038.359.923-76.

Titular.

Rua Joaquim Borges n° 06 - Centro - Lago dos Rodrigues - MA.
Contato: (99) 98402-6642 / E-mail: genesisasscon@hotmail.com

CNPJ: 15.177.923/0001-90
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TOMADA DE PREÇOS N° 00112020
ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE INEXIST~NCIA DE FATO
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A Empresa R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultaria Contábil-ME, inscrita no CNPJ n."
15.177.923/0001-90, por intermédio de seu representante legal, Sr. Raimundo Fernando Pereira da
Silva, portador da Cédula de Identidade de n.? 030032382005-5-SSP-MA e do CPF n." 038.359.9.23-76,
DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 2° do art. 32 da Lei n° 8.666/93 que, após o
seu cadastramento, nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa a participar da Tomada de Preços
n° 00112020, e que contra a mesma não existe pedido de falência ou recuperação judicial.

Lago dos Rodrigues - MA, em 10 de Fevereiro de 2020.

Titular.

~~(.~

Rua Joaquim Borges n" 06 - Centro - Lago dos Rodrigues - MA. ~
Cantata: (99) 98402-6642 / E-mail: genesisasscon@hotmail.com

CNPJ: 15.177.923/0001-90
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

JUNTADA DE PROPOSTA

Junto aos autos do processo Administrativo n? 070101/2020, na
modalidade TOMADA DE PREÇOS a proposta de preços do presente certame.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 10
de Fevereiro de 2020.

?bCA ~ rA lÃ Jw &n t{}:/m
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL



Envelope n° 02 - Proposta de Preços

À
cNviARAMUNICIPAL DE COROATÁ - MA.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL.
Rua Senador Leite, s/n, Centro, Coroatá - MA.
Tomada de Preços n° 00112020-Data: 10/0212020 às 08:20 horas/minutos.
Proponente: R. F. Pereira da SilvaAssessoria e Consultaria Contábil-ME.
CNPJ: 15.177.923/0001-90.



(i)GÊNESIS
TOMADA DE PREÇOS N° 00112020

ANEXO I

PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senhores,

A empresa R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil-ME, com sede na cidade de Lago
dos Rodrigues - MA, à Rua Joaquim Borges, n." 06, Centro, inscrita no CNPJ sob o número
15.177.923/0001-90, neste ato representada pelo Sr. Raimundo Fernando Pereira da Silva, portador do
CPF n." 038.359.923-76 e R.G. n." 030032382005-5-SSP-MA, abaixo assinado, propõe à Câmara
Municipal de Coroatá - MA, os preços infra discriminados para a prestação dos serviços objeto da
Tomada de Preços 00112020:

Item Especificação Und. Qtd. V. Unit.
Contratação de empresa para prestação de serviços de
assessoria e consultoria técnica em licitações e contratos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - Maranhão:

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:

1. Assessorar e acompanhar as propostas para possível
remodelamento por parte do setor de licitações;

2. Assessorar e acompanhar na análise e/ou
elaboração de termos de referência ou projetos
básicos;

01

3. Assessorar e acompanhar na elaboração de editais de
licitações, contratos, atas de registro de preços,

. dentre outros documentos concernentes ao trabalho,
utilizando modelos compatíveis com a legislaçãoem
vigor;

4. Assessorar e acompanhar o setor de licitações em
suas atividades rotineiras e no planejamento para
eventuais e futuras contratações;

5. Assessorar e acompanhar o setor de licitações,
orientando as formas de contratação e os
procedimentos administrativos a serem adotados
conforme a lei de licitações e legislações
complementares em vigor;

6. Assessorar e acompanhar as sessões públicas de
julgamento das habilitações e propostas de preços,
para todas as modalidades de licitação;

Mês

V.Total

4.850,00 53.350,0011

Rua Joaquim Borges na 06 - Centro - Lago dos Rodrigues - MA.~
Contato: (99) 98402-6642/ E-mail: genesisasscon@hotmail.com .»

CNPJ: 15.177.923/0001-90 _



(1)GÊNESIS

Valor Global 11meses:
4.850,00
53.350,00

7. Assessorar e acompanhar a elaboração de pareceres
de julgamento de recursos elou impugnações aos
editais de licitação;

8. Assessorar e acompanhar a formalização dos
processos, instruindo quanto a forma e orientando
dentro dos requisitos previstos na lei de licitações e
legislações complementares em vigor;

9. Assessorar e acompanhar a formalização dos
procedimentos orientando inclusive quanto a forma
tisica e digital dos arquivos;

10.Assessorar e acompanhar a revisão dos
procedimentos de contratação realizados durante o
decorrer do exercício vigente;

11.Assessorar e acompanhar os procedimentos de
dispensa e inexigibilidadede licitação;

12.Assessorar e acompanhar as publicações dos avisos
no DOElMA, DOM, Jornal de Grande Circulação
dentre outros meios de publicidade;

13.Assessorar e acompanhar a disponibilidade dos
dados referentes aos procedimentos de contratações
no Sistema de Acompanhamento de Contratações
Públicas - SACOPITCE-MA.

Valor Mensal:

a) O valor mensal da proposta é R$ 4.850,00 (quatro miloitocentos e cinquenta reais);
b) O valor global da proposta é R$ 53.350,00 (cinquenta e três mil trezentos e cinquenta reais);
c) Prazo de validade da proposta 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura da licitação;
d) Dados para pagamento: Banco do Brasil, Agência: 1087-1, Conta Corrente: 30.059-4, Favorecido:
R. F. Pereira da Silva;
e) O prazo para execução dos serviços será de onze meses.

Lago dos Rodrigues - MA, em 10 de Fevereiro de 2020.

Raimundo Fernando Pereira da Silva.
CPF n° 038.359.923-76.

Titular.

Rua Joaquim Borges n° 06 - Centro - Lago dos Rodrigues - MA.
Contato: (99) 98402-6642 I E-mail: genesisasscon@hotrnail.com

CNPJ: 15.177.923/0001-90
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DA TOMADA DE PREÇOS N° 001/2020
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 070101/2020).

Às 08:20hs (oito horas e vinte minutos) do dia 10 (dez) do mês de fevereiro do ano
de 2020 (dois mil e vinte), na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, da
Câmara Municipal de Coroatá/MA, situada na Rua Senador Leite, S/N, Centro -
Coroatá - MA, reuniram-se a S~. Vera Lúcia dos Reis Matos - Presidente da CPL,
Sra. Maria da Conceição de Sousa Santos - Secretária da CPL, e o Sr. Hilderbrando
Chaves da Silva - Membro da CPL, designados através da Portaria n°. 002/2020,
constante dos autos deste processo, para realizarem os procedimentos inerentes à
sessão pública da Tomada de Preços nO001/2020, que tem por objeto a contratação
de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em
licitações e contratos para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá/MA, conforme o Anexo II do Edital. A Presidente da Comissão de Licitação
esclareceu aos presentes que o Edital da licitação foi devidamente publicado na
forma da legislação vigente aplicável à matéria, conforme documentos
comprobatórios constantes nos autos deste processo. Adquiriram o Edital do
certame, as empresas: R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTÁBIL, inscrita no CNPJ nO 15.177.923/0001-90; ALVARO E ALBERTH
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ nO 33.566.526/0001-92 e
EURYCLlDES SILVA AMORIM (Pessoa Física), inscrito na OAB/MA n° 9012,
conforme identificadas nos comprovantes de recebimento do Edital de licitação
constantes nos autos deste processo. Vencido o horário previsto para a abertura da
sessão, A Presidente deu início à mesma, esclarecendo aos presentes sobre a
sistemática desta modalidade e seus aspectos legais, estabelecendo regras e
procedimentos que serão desenvolvidos no decorrer da sessão. Compareceu nesta
sessão apenas a empresa: R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E
CONSULTORIA CONTÁBIL, inscrita no CNPJ nO15.177.923/0001-90. A Comissão
de Licitação decidiu pela continuidade da licitação em virtude da urgência na
contratação do objeto e do evidente desinteresse das empresas no mercado, uma
vez que a presente licitação foi amplamente divulgada, no prazo e demais condições
previstas na Lei Federal n°. 8.666/93, com a publicação de seu aviso no Quadro de
Avisos da Câmara Municipal de Coroatá/MA, no Sitio Oficial da Câmara Municipal de
Coroatá/MA, no Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE/MA, e em Jornal de
Grande Circulação (jornal "O ESTADO DO MARANHÃO"), no entanto, apenas uma
empresa compareceu para participação no certame licitatório. A Presidente solicitou
ao licitante presente e membros da comissão de licitação que permanecessem até o
término deste certame para assinarem a Ata, para fins de comprovação desta
sessão pública. A Presidente solicitou a empresa licitante, a entrega dos
documentos necessários para credenciamento e representação, o envelope de
"Documentação" contendo a documentação para habilitação e o envelope de
"Proposta de Preços", contendo a proposta de preço. Após análise dos documentos
apresentados para credenciamento e representação, juntados aos autos deste '~
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processo, a Comissão de Licitação deliberou credenciar o Sr". Raimundo Fernando
Pereira da Silva, portador da Cédula de Identidade nO0300323820055 SSP/MA, e
CPF nO038.359.923-76, como representante da empresa R. F. PEREIRA DA SILVA
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL. Após, a Presidente solicitou à
empresa licitante e aos Membros da Comissão de Licitação que rubricassem os
envelopes de "Documentação" e de "Proposta de Preços", e que conferissem suas
inviolabilidades. O que foi feito. A Presidente, em prosseguimento, passou à
abertura do envelope contendo a documentação para habilitação, colocando à
disposição dos presentes para exame, rubrica e análise. O que foi feito. Aberta a
palavra, não houve manifestação do único participante presente. Em seguida, a
comissão de licitação passou à análise dos documentos de habilitação exigidos no
Edital. Vistos e examinados os documentos de habilitação, a Comissão Permanente
de Licitação julgou HABILITADA a empresa R. F. PEREIRA DA SILVA
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, por ter atendido às exigências de
habilitação e qualificação previstas no Edital de licitação. A Presidente indagou da
empresa licitante presente se desejava interpor recurso contra a fase de
habilitação, conforme previsto no artigo 109, inciso I, alínea "a" da Lei nO8.666/93
e alterações posteriores, o que impossibilitaria a abertura do envelope contendo
a proposta de preços, conforme preceitua o artigo 43, inciso III da lei acima
mencionada. O representante legal da empresa licitante presente respondeu que
não tinha interesse em interpor recurso, desistindo expressamente do mesmo, ao
qual será comprovado mediante assinatura nesta ata. A sessão teve
prosseguimento com a abertura do envelope contendo a proposta de preços da
empresa habilitada, tendo o seu conteúdo sido lido e colocado à disposição dos
presentes para rubrica e análise. O que foi feito. Aberta a palavra, não houve
manifestação. A empresa participante deste certame apresentou proposta nos
seguintes valores: Valor Mensal da Proposta R$ 4.850,00 (Quatro mil oitocentos
e cinquenta reais); Valor Total da Proposta (referente à onze meses) R$
53.350,00 (Cinquenta e três mil trezentos e cinquenta reais). A comissão de
licitação passou à análise da proposta apresentada. Da análise e exame da
proposta apresentada, à vista das exigências constantes no edital, a Comissão
Permanente de Licitação deliberou e a Presidente anunciou em voz alta a todos
os presentes, o resultado do julgamento da proposta de preços, conforme segue:
Empresa classificada: R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTÁBIL. Valor Mensal da Proposta Classificada: R$ 4.850,00 (Quatro mil
oitocentos e cinquenta reais). Valor Total da Proposta Classificada: R$ 53.350,00
(Cinquenta e três mil trezentos e cinquenta reais). De acordo com a classificação
acima, foi constatado que a empresa R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E
CONSULTORIA CONTÁBIL, apresentou proposta com preços vantajosos para esta
Câmara Municipal, considerando o valor estimado previsto no Edital de Licitação,
sendo, assim, classificada como a proposta de menor preço. A Presidente da
Comissão de Licitação indagou da empresa licitante presente se desejava
interpor recurso contra a fase de julgamento da proposta, previsto no artigo 109,
da Lei nO8.666/93 e alterações posteriores, o que impossibilitaria a continuidade

Página 2 de 3



g
ESTADODO MARAN HÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

dos atos administrativos inerentes ao presente procedimento licitatório. O
representante legal da empresa licitante presente respondeu que não tinham
interesse em interpor recurso, desistindo expressamente do mesmo, o qual será
comprovado mediante assinatura nesta ata. Diante da ausência de interposição
de recurso contra a fase de julgamento da proposta, a Comissão Permanente de
Licitação deliberou declarar vencedora desta licitação a empresa: R. F. PEREIRA
DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, por ter cumprido todas as
exigências de habilitação previstas no Edital bem como por ter apresentado proposta
vantajosa para esta Câmara Municipal, com preços unitários e totais em
conformidade com o exigido no Edital de Licitação da Toma da de Preços n°
001/2020, conforme segue: Empresa Vencedora: R. F. PEREIRA DA SILVA
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL. Valor Mensal da Proposta
Vencedora: R$ 4.850,00 (Quatro mil oitocentos e cinquenta reais). Valor Total da
Proposta Vencedora: R$ 53.350,00 (Cinquenta e três mil trezentos e cinquenta
reais). Nada mais havendo a registrar em ata, a Presidente encerrou a presente
sessão, com a lavratura desta ata, que datada, lida e achada conforme, vai
assinada pela Presidente, pelos membros da Comissão Permanente de Licitação
e pela única empresa licitante presente. Coroatá (MA), em 10 (dez) de Fevereiro
de 2020 (dois mil e vinte).

~~~~ ~;,,-~ ~
S~. Vera Lúcia dos Reis Mâtós

Presidente da CPL
Port. 002/2020

11IlhAJ"-1- t.~ d<~~ ~
Sra. Kfariada Conceição de Sousa Santos

Secretária da CPL
Porto 002/2020

li~5,,,J)~jo c2/Ítré1ct fi. «.
/ l:'~~derbrando Chaves da Silva 'í~"

Membro da CPL
Porto 002/2020
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MAPA DE APURAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

Aquisição por: Número: Folha:
TOMADA DE PREÇOS 001/2020 01/01

EmpresaA -
Empresa B -
Empresa C -

*******************
Conf. Edital

********************

Prazo de execução
Prazo de execução
Prazo de execução

******
R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA ECONSULTORIA CONTÁBIL

******

ITEM APURAÇÃO DOS PREÇOS CLASSIFICAÇÃO PREÇO
Concorrente

Concorrente A Concorrente B Concorrente C D
]0 Colocado 2° Colocado 3" Colocado 4°Colocado VENCEDOR

1 R$ 53.350,00 ****** ****** ****** A - - - RS 53.350,00

R$ 53.350,00 ****** ****** ****** RS 53.350,00
TOTAL RS

Concorrente A
R$ 53.350,00

Concorrente B Concorrente C Concorrente D
Valor total ~ R$ *** *** ***

~C\ ~ cfu, ~ W~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL

Coroatá - MA, em IOde Fevereiro de 2020.
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Após analisar a licitação na modalidade Tomada de Preços n° 001/2020, que
tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de
assessoria e consultoria técnica em licitações e contratos, para atender as
necessidadesda Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme anexo II do edital
na modalidade Tomada de Preços do tipo menor preço por empreitada Global.
Tudo em conformidade com as normas estabelecidas na licitação Tomada de
Preços n° 001/2020, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas, tendo em vista o resultado
apresentado no processo licitatório supracitado, aprova e adjudica o objeto
acima à empresa: R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTÁBIL, inscrita no CNPJ sob n? 15.177.923/0001-90, Situada na Rua
Joaquim Borges, n?06, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, proposta apresentada
no valor global de R$ 53.350,00 (cinquenta e três mil trezentos e cinquenta
reais).

Coroatá - MA, em 10de Fevereiro de 2020.

ia~ rk~ 0i'PJP
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL

YVl~ t,~ &Cz~ ~
Maria da Conceição de Sousa Santos

Membro da CPL

II!I-s;,-:J_--Jü ch~cÇ' j, dAI
/ HddebrandoChaves da Silva ;-

Membro da CPL
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AVISO DE CLASSIFICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 001/2020

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de
Coroatá, Estado do Maranhão, apresenta a V. Exa. O resultado do julgamento
da proposta apresentada na Tomada de Preços 001/2020, que teve como objeto
a contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e
consultoria técnica em licitações e contratos, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme especificações contidas no
processo administrativo de n? 070101/2020 da modalidade Tomada de Preços
nO 001/2020. Considerando que o critério de julgamento das propostas
determinado pela Tomada de Preços foi do tipo menor preço por empreitada
global, comparecendo apenas a Empresa: R. F. PEREIRA DA SILVA
ASSESSORIA E CONSUL TORIA CONTÁBIL, inscrita no CNPJ sob nO
15.177.923/0001-90, em 1° (primeiro) lugar, por ter sido a única a comparecer
ao certame com proposta apresentada no valor de: R$ 53.350,00 (cinquenta e
três mil trezentos e cinquenta reais).

E assim sendo, proclamamos vencedora a empresa: R. F. PEREIRA
DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, inscrita no CNPJ sob
nO15.177.923/0001-90, com a proposta apresentada no valor de: R$ 53.350,00
(cinquenta e três mil trezentos e cinquenta reais).

Por ter apresentado a proposta vantajosa para Administração, o
critério para classificação da proposta foi o de menor preço considerando-se o
valor global.

Coroatá - MA, em 10 de Fevereiro de 2020.

~Q. ~(Ú, <k cfw ~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL

~~t,Cevw:~~ & ~ 4~
Maria da Conceição de Sousa Santos

Membro da CPL

)/j{/j;,a/Je CA4"" -1~
7 Hildebrando Chaves da Silva

Membro da CPL
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RELATÓRIO

A
V. Exa,
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de
Coroatá, Estado do Maranhão, nomeada pela Portaria 002/2020, em
cumprimento aos dispositivos legais, vem apresentar a V, Exa. O relatório
referente ao processo licitatório da ModalidadeTomada de Preços nO001/2020,
objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria
e consultoria técnica em licitações e contratos, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Presidente Sarney - MA. Conforme especificações
contidas no processo administrativo de n?070101/2020 da modalidade Tomada
de Preços n?001/2020, cujo critério de julgamento foi do tipo menor preço por
empreitada global.

De acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais
legislações pertinentes, o Edital de licitação da Tomada de Preços n?001/2020,
foi publicado a chamamento de quaisquer interessados para execução dos
serviços objeto do mesmo. Adquiriu o Edital do Certame a Empresa: R. F.
PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, inscrita no
CNPJ sob n? 15.177.923/0001-90; ALVARO E ALBERTH ADVOGADOS
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob n? 33.566.526/0001-92 e EURYCLlDES
SILVAAMORIM (Pessoa Física), inscrito na OAB/MA sob n° 9012.

Considerando que o critério de julgamento da proposta determinado
pela Tomada de Preços foi do tipo menor preço global, consideramos assim o
seguinte resultado:

Empresa: R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E
CONSULTORIA CONTÁBIL, inscrita no CNPJ sob n? 15.177.923/0001-90,
proposta apresentada com o seguinte preço: R$ 53.350,00 (cinquenta e três mil
trezentos e cinquenta reais).
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Face ao exposto, esta Comissão submete à apreciação de V. Exa. O
presente relatório.

Coroatá - MA, em 11 de Fevereiro de 2020.

~ biC' &n, fu,o tA>1;D
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL

Y!1tt>.aa:A2 ~ ~~ di ~ ~lin
Maria da Conceição de Sousa Santos

Membro da CPL

/Ir,1I :h<1 " j" a(/Ç. 1-. r/...,
Hildebrando Chaves da Silva ~/-.

Membro da CPL
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DESPACHO

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta

Em atendimento ao artigo 43, inciso VI, da Lei Federal n?8.666/93 e
alterações posteriores, estamos encaminhando a V. Exa. para apreciação e
consequentemente homologação, os autos do processo administrativo nO
070101/2020, que originou a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS nO
001/2020, a qual a empresa R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E
CONSULTORIA CONTÁBIL, inscrita no CNPJ sob n? 15.177.923/0001-90,
Situada na Rua Joaquim Borges nO06, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, foi a
empresa vencedora, conforme Termo de Adjudicação, parte integrante deste
processo.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos nossos mais
elevados votos de estima.

Coroatá - MA, em 11 de Fevereiro de 2020.

xL.L chs; ~/) [bct;;
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL

Yvz19\MM: k ue~~ eD~ tpJ;
Maria da Conceição de SoüSaantos

Membro da CPL

c ~dl A/-Ic C11I~~c_"I- ~ (/~~
ebrando Chaves da Silva

Membro da CPL
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À
ASSESSORIA JURÍDICA

NESTA

Senhor(a) Assessor( a),

Estamos encaminhando a V.Sa. Para apreciação e parecer conclusivo, os autos da
licitação da modalidade Tomada de Preços n° 001/2020, que teve como objeto a contratação de
empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em licitações e contratos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Coroatá- Maranhão, em 11de Fevereiro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
___ P_,rsidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 07010112020

PARECER JURÍDICO N° 12020112020

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em
licitações e contratos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Valor: R$ 53.350,00 (cinquenta e três mil trezentos e cinquenta reais).

Abrigam os presentes autos a licitação, cujo objeto é a contratação de empresa para
prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em licitações e contratos, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

o valor global do serviço ora licitado, foi orçado em R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil
reais). A modalidade de licitação escolhida para o presente certame foi a Tomada de Preços, em
conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93.

o ordenador de despesa autorizou a abertura do respectivo processo administrativo,
atendendo ao disposto 110 Art. 38, Caput, da Lei de Licitações e Contratos.

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado,
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do
recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

Foi anexado aos autos cópias do ato de designação da Comissão Permanente de Licitação
-CPL.

A minuta do ato convocatório da Licitação (Tomada de Preços n? 001/2020) foi
devidamente aprovada pela Assessoria Jurídica, conforme estabelece o Art. 38, Parágrafo Único,
da Lei n° 8.666/93.

Consta nos autos o original do Edital Tomada de Preços n° 001/2020, sob a forma de
execução indireta e regime de empreitada por preço global, do tipo menor preço global, assinado
pelo Presidente da CPL.

Foram juntadas aos autos cópias das publicações do edital resumido em Jornal de Grande
Circulação, no Diário Oficial do Estado do Maranhão e no Mural de Avisos da Câmara Municipal.

o edital esteve a disposição de quaisquer interessados na sede da Câmara Municipal de
Coroatá - MA, na Rua Senador Leite, s/n, Centro, Coroatá - MA, no endereço eletrônico
www.cmcoroata.ma.gov.br e disponibilizado por meio de solicitação enviada para o e-mail
camaracoroata(â!gmail.com.
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Em IOde Fevereiro de 2020 às 08 :20 oito horas e vinte minutos, foi realizada a abertura
da sessão para recebimento dos envelopes de proposta e documentos de habilitação, foi constatado
a presença da empresa, R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil, que após o
momento do credenciamento o representante da mesma foi declarado credenciado para o certame,
conforme consta nos autos do processo.

Conta em ata, que pós o credenciamento do representante da empresa R. F. Pereira da
Silva Assessoria e Consultoria Contábil, o Presidente da CPL procedeu com o recebimento do
Envelope 01 contendo a documentação de habilitação, que após conferissem sua inviolabilidade,
determinou que os mesmos fossem rubricados pelo representante da licitante e pelos membros da
CPL o que de pronto foi atendido. Da análise dos documentos de habilitação pela CPL verificou
se que os mesmos estavam de acordo com as exigências do edital, sendo declarada a licitante
Habilitada pela CPL.

Não houve interposição de recurso.

Consta ainda em ata, que no momento seguinte, a CPL procedeu a abertura do Envelope
02 contendo a proposta de preços, ocorrendo que após análise desta, a CPL deliberou pela
classificação da proposta apresentada pela empresa R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria
Contábil, por apresentar o menor preço global, total em R$ 53.350,00 (cinquenta e três mil
trezentos e cinquenta reais).

Não houve interposição de recurso.

Em seguida o Presidente da CPL encaminhou os autos do processo a Assessoria Jurídica,
para emissão de parecer conclusivo.

DO PARECER

o julgamento atendeu à regra contida na Lei n° 8.666/93.

A minuciosa análise acima evidencia que o processo licitatório está em ordem, que as
disposições legais que regem a modalidade de Licitação foram fielmente observadas e que a
proposta apresentada pela empresa R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil é
vantajosa para a Administração.

Assim, opino pela contratação da empresa R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria
Contábil, para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em licitações e contratos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal Coroatá - MA.

É O PARECER.
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Coroatá - MA, 12 de Fevereiro de 2020.

~.<lt;D Chí.troo.- QOhAX)\&n ..dg 11l'9S.!h.a..
Thais Cristina Carvalho de Moura

OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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iRUBRICA

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta.

Retorno os autos do Processo Administrativo n° 07010112020 à Comissão
Permanente de Licitação, para demais providências cabíveis.

Coroatá - MA, 12 de Fevereiro de 2020.

f~Q;1\ Q"jLp< Qonl\n~~9= ..L1í\eun.Q.._
Thais Cristina Carvalho de Moura

OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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HOMOLOGAÇÃO

o Presidente da Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas, com base nas informações constantes no Termo
Adjudicatório da Licitação da Modalidade Tomada de Preços n° 001/2020, que tem como objeto
a contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em
licitações e contratos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
Conforme anexo II do edital na modalidade Tomada de Preços do tipo menor preço por
Empreitada Global. Conforme especificações contidas no processo Administrativo de n°
07010 1/2020 da modal idade Tomada de Preços n° 00 1/2020, e de acordo com o que dispõe o
artigo 43, inciso VI da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o
presente processo licitatório à empresa: R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil,
inscrita no CNPJ sob n? 15.177.923/0001-90, Situada na Rua Joaquim Borges n" 06, Centro,
Lago dos Rodrigues - MA, proposta apresentada no valor global de R$ 53.350,00 (cinquenta e
três mil trezentos e cinquenta reais).

Coroatá- Maranhão, em 14de Fevereiro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatern Filho
_.dente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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DESPACHO

À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

NESTA.

Senhora Presidente,

Venho pelo presente, encaminhar o termo de HOMOLOGAÇÃO, referente ao
processo administrativo n° 070 IO I/2020, que originou a Tomada de Preços n° 001/2020, que tem
como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica em licitações e contratos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
MA.

Coroatá- Maranhão, em 14 de Fevereiro de 2020.

José de Ribarnar Rego Buhatem Filho
_~._sidente da Câmara Municipal de Coroará - Maranhão.
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RESULTADO DE JULGAMENTO DA ucrrAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2020

A Câmara Municipal de Coroatá - MA, por intermédio da Presidente
da CPL, torna público o resultado da Tomada de Preços n? 001/2020, que teve
como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria
e consultoria técnica em licitações e contratos, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA. Saiu como vencedora da licitação
supracitada a empresa, R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil,
inscrita no CNPJ sob n? 15.177.923/0001-90, Situada na Rua Joaquim Borges,
nO06, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, proposta apresentada no valor global
de R$ 53.350,00 (cinquenta e três mil trezentos e cinquenta reais).

Coroatá - MA, em 14 de Fevereiro de 2020.

~~C&kJm~ ~
Vera Lúcia dos Reis atos

Presidente da CPL
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A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Remetemos os autos à apreciação de Vossa Excelência, a fim de que
seja dado prosseguimento nos atos referente a Tomada de Preços nO001/2020,
oriundo do Processo Administrativo nO 070101/2020, cujo objeto trata da
contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica em licitações e contratos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

Coroatà - MA, em 14 de Fevereiro de 2020.

~~0ã h7ck/l ~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

A empresa
R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil.
CNPJn° 15.177.923/0001-90.
Situada na Rua Joaquim Borges, n° 06, Centro, Lago dos Rodrigues - MA.

Solicito que Vossa Senhoria compareça à Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão,
para assinatura do contrato para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em
licitações e contratos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

Solicitamos ainda que no momento da assinatura do contrato sejam apresentadas as
certidões de Regularidade Fiscal elencadas abaixo:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante

apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Coroatá - Maranhão, 17 de Fevereiro de 2020.

José de Ribamar Rego uhatem Filho
idente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

Raimundo Fen ndo Pereira da Silva.
RG n? 0300 382005-5-SSP/MA.
CPF n? 03-o ,359.923-76.
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CONTRATO N° 011802/2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE COROATÁ - MA E A EMPRESA R.
F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E
CONSUL TORIA CONTABIL, NA FORMA ABAIXO.

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, situada na Rua
Senador Leite, s/n", Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o Sr.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° 000068192896-4 e CPF n°
850.236.043-49, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa R. F. Pereira da Silva
Assessoria e Consultaria Contábil, situada na Rua Joaquim Borges nO06, Centro, Lago
dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob o nO15.177.923/0001-90, representada neste
ato pelo Sr. Raimundo Fernando Pereira da Silva, portador do RG n? 030032382005-5-
SSP/MA e do CPF nO038.359.923-76 a seguir denominado CONTRATADO, tendo em
vista o que consta na Tomada de Preços nO001/2020, oriunda do processo administrativo
nO070101/2020, que passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição,
na parte em que com este nâo conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente
contrato, regido pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica
em licitações e contratos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá
_ MA, em conformidade com a Tomada de Preços nO001/2020 e seus anexos, que
independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais.
O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe
são confiados, obrigando-se ainda a:
a) Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nos termos da legislação
vigente, ou quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou complementá-los;
b) Atender prontamente às requisições do contratante para a prestação dos serviços
discriminados no termo de referência. O CONTRATADO deverá ficar a disposição da
CONTRATANTE, em horário de expediente, de segunda a sexta feira, na sede da Câmara
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Municipal de Coroatá - MA, Rua Senador Leite, s/n, Centro, exceto nos casos em que a
CONTRATADA esteja em viagem a serviço da contratante;
c) Responsabilizar-se civil e/ou criminalmente e/ou administrativamente, por qualquer
danos/prejuízo/perda causados à CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da
execução do objeto do termo de referência, devidamente comprovado, sem prejuízo de
outras sanções cabíveis;
d) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, salvo mediante prévia
e expressa autorização do Órgão Contratante;
e) Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital e termo de referência;
f) Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar à CONTRATANTE,
através do representante ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura
possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final do objeto;
g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais resultantes da
execução do contrato, entre outras despesas como passagens, transporte, alimentação e
hospedagem;
h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93.
i) As supressões resultantes de acorde celebrado entre as contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades ou quaisquer
outros.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se
compromete a:

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que
preenchidas as formalidades previstas neste contrato;
II) Designar o servidor, para atuar na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do
objeto;
III) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra
na execução do objeto.
IV) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato;
V) Emitir a "REQUISiÇÃO" autorizadora da prestação dos serviços contratados;
VI) Fiscalizar a execução do contrato, através de servidor especialmente designado,
conforme dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO DOS SERViÇOS, DAS CONDiÇÕES DE
PAGAMENTO
Pela execução dos serviços a que alude este contrato fica estabelecido o preço mensal de
R$ 4.850,00 (quatro mil oitocentos e cinquenta reais) perfazendo o valor global de R$
53.350,00 (cinquenta e três mil trezentos e cinquenta reais) e que será pago diretamente
pela CONTRATANTE, com base nos preços da Proposta da CONTRATADA.

Item Especificação Und. Qtd. V. Unit.

3. Assessorar e acompanhar na elaboração de editais
de licitações, contratos, atas de registro de preços,
dentre outros documentos concernentes ao
trabalho, utilizando modelos compatíveis com a

01 legislação em vigor; Mês 11 4.850,00 53.350,00

Contratação de empresa para prestação de serviços de
assessoria e consultoria técnica em licitações e
contratos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - Maranhão:

ESPECIFICAÇÃO DOS SERViÇOS:

1. Assessorar e acompanhar as propostas para
possível remodelamento por parte do setor de
licitações;

2. Assessorar e acompanhar na análise e/ou
elaboração de termos de referência ou projetos
básicos;

4. Assessorar e acompanhar o setor de licitações em
suas atividades rotineiras e no planejamento para
eventuais e futuras contratações;

5. Assessorar e acompanhar o setor de licitações,
orientando as formas de contratação e os
procedimentos administrativos a serem adotados
conforme a lei de licitações e legislações
complementares em vigor;

6. Assessorar e acompanhar as sessões públicas de
julgamento das habilitações e propostas de preços,
para todas as modalidades de licitação;

7. Assessorar e acompanhar a elaboração de
pareceres de julgamento de recursos e/ou
impugnações aos editais de licitação;

V. Total
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Valor Global 11 meses: 53.350,00

8. Assessorar e acompanhar a formalização dos
processos, instruindo quanto a forma e orientando
dentro dos requisitos previstos na lei de licitações e
legislações complementares em vigor;

9. Assessorar e acompanhar a formalização dos
procedimentos orientando inclusive quanto a forma
física e digital dos arquivos;

10.Assessorar e acompanhar a revisão dos
procedimentos de contratação realizados durante o
decorrer do exercício vigente;

11.Assessorar e acompanhar os procedimentos de
dispensa e inexigibilidade de licitação;

12.Assessorar e acompanhar as publicações dos
avisos no DOE/MA, DOM, Jornal de Grande
Circulação dentre outros meios de publicidade;

13.Assessorar e acompanhar a disponibilidade dos
dados referentes aos procedimentos de
contratações no Sistema de Acompanhamento de
Contratações Públicas - SACOP/TCE-MA.

Valor Mensal: 4.850,00

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda corrente
nacional, em até 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente à prestação dos serviços, ou
em outro prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos
parcelamentos, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela
FISCALIZAÇÃO e notas de recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos
e contribuições elencadas na legislação em vigor.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA
Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação,
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA
Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato;
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b) Se O valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado
pela diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

SUBCLÁUSULA QUARTA
As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para
as devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir da
data de apresentação da nota fiscallfatura corrigidas.

SUBCLÁUSULA QUINTA
A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO
1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da
empresa mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de
multa eventualmente aplicada.

o pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o
crédito.

o atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado na SUBCLÁUSULA
PRIMEIRA Por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão
imediata dos serviços, que, só poderá fazer este mediante comunicação por escrito e após
90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

o não cumprimento pela contratada dos termos previstos no parágrafo anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e instrumento contratual.

Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se o serviço tiver sido prestado e atestado. Tal
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hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento
da empresa e rescisão contratual.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se o fornecimento
estiver em desacordo com as especificações constantes no contrato.

SUBCLÁUSULA SEXTA
O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se os serviços
estiverem em desacordo com as especificações constantes no contrato

CLÁUSULA QUINTA - LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERViÇOS
O objeto será prestado na Câmara Municipal de Coroatá - MA, nos órgãos que compõem
a estrutura administrativa, ou em outro local a ser indicado pela CONTRATANTE, conforme
necessidade do contratante, sem prejuízo da prestação dos serviços no local da sede do
prestador quando se tratar de demandas urgentes ou outras que não exijam a presença
do CONTRATADO na sede da CONTRATANTE, devendo ser iniciado 48 horas a partir do
recebimento da Ordem de Serviço.

Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada dentro
ou fora do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de inteira
responsabilidade da contratada, não gerando nenhum ônus a CONTRATANTE.
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CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
A fiscalização/gestão dos serviços estará a cargo setor competente do órgão contratante,
por intermédio de servidor designado para tal finalidade, nos termos do art. 67 da Lei n?
8.666/93, o qual registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas e encaminhará
a ocorrência à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, com prazo de 11 (onze) meses,
contados do recebimento da ordem de serviço, em observância aos créditos orçamentárias
e as necessidades da execução do objeto, podendo ser prorrogado nos termos e
condições previstas na Lei nO8.666/93, se de interesse da CONTRATANTE.

o presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art. 65, da Lei nO8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos seguintes recursos:

PODER 01 - PODER LEGISLATIVO
ÓRGÃO 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
UNIDADE 00 - CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
3.3.90.39.00

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, por inadimplência, estão previstas
nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - MULTA
A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será
calculada sobre o valor do objeto, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante,
observando os seguintes percentuais:
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 1°
(dez) dias;
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11° (décimo primeiro)
dia, até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o limite
correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei n?
8.666/93.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO
Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando
a Contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais, Estadual e Municipal,
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da
infração cometida.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
Contratada:
a) executar objeto em desacordo com o Termo de Referência, normas e técnicas ou
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às
suas expensas;
b) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia,
dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da Contratada em reparar os danos causados.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - ADVERTÊNCIA
A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde
que acarretem pequeno prejuízo a Câmara Municipal de Coroatá MA,
independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e do
dever de ressarcir o prejuízo;
b) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende
o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
c) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
atividades do órgão solicitante, desde que não sejam passiveis de aplicação das sanções
de suspensão temporária e declaração de inidoneidade.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR
COM A ADMINISTRAÇÃO
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de Coroatá
- MA pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 87
da Lei nO 8.666/93.

SUBCLÁUSULA QUARTA - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para o
acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e
premeditada em prejuízo do Município de Coroatá - MA, evidência de atuação com
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interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município ou
aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com toda a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de
05 (cinco) anos.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública
será aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que:
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de
Coroatá - MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
d) reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução
deste contrato, sem consentimento prévio, em caso de reincidência;
e) apresentarem à Administração qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
f) praticarem fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Independentemente das sanções a que se referem este capítulo, o licitante ou contratado
está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo a Administração
propor que seja responsabilizado:

a) civilmente, nos termos do Código Civil;

b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes;

c) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

SUBCLÁUSULA QUINTA
Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que
tal penalidade seja descontada de seus haveres.

SUBCLÁUSULA SEXTA
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As sanções serão aplicadas pelo titular da Administração, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da
declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista,
conforme § 30 do art. 87 da Lei nO8.666/93.

SUBCLÁUSULA SÉTIMA
As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e
assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisao de pleno direito do
presente Contrato as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada
por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII
e XVII do art. 78 da Lei nO8.666/93, devendo ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade superior.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das
partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à
rescisão unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou
interpelação judicial, nos seguintes casos:

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o
pagamento do serviço efetivamente executado até a data da rescisão;
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base
contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização
prévia e expressa da CONTRATANTE;
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados
pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução do objeto;
e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
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Fica eleito o foro da cidade de Coroatá - MA com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução
deste contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado
o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

oroatá - Maranh - o, 18 de Fevereiro de 2020.

Câmara Municipal de Coroatá - MA.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara de Coroatá - MA

Contratante

o Fernando Pereira da Silva
CPF: 038.359.923-76

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

~~~~~::....__.s~_____::_=. CPF n° (} iO i i3· T~3 '- f cr
____I._L~~...u.+-f-L/-;-+-----I-IF-f-~~~---- CPF n° O)Jt1! 2?63 5:>~-4(
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EXTRATO DO CONTRATO N° 011802/2020 DA TOMADA DE PREÇOS N° 001/2020.
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, pessoa jurídica de direito público,
situada na Rua Senador Leite, s/no, Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, e a empresa R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria
Contábil, situada na Rua Joaquim Borges, n? 06, Centro, Lago dos Rodrigues - MA,
inscrita no CNPJ sob o n? 15.177.923/0001-90. OBJETO: Prestação de serviços de
assessoria e consultoria técnica em licitações e contratos, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme especificações dos
serviços contidos no Processo de Tomada de Preços nO001/2020, BASE LEGAL: Lei
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, VALOR GLOBAL: R$ 53.350,00 (cinquenta
e três mil trezentos e cinquenta reais), VIGÊNCIA: 11 meses. PODER 01 - Poder
Legislativo; ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá; UNIDADE 00 - Câmara
Municipal de Coroatá; DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00. SIGNATÁRIO: Sr. Raimundo Fernando
Pereira da Silva, portador do RG n° 030032382005-5-SSP/MA e do CPF n°
038.359.923-76, pela CONTRATADA e o Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho,
portador do RG n° 000068192896-4 e CPF n° 850.236.043-49, pela CONTRATANTE.
FORO: Comarca de Coroatá - Maranhão. Data da assinatura 18 de Fevereiro de 2020.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TP~BALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL
(MATRIZE FILIAIS)CNPJ: 15.177.923/0001-90

Certidão nO: 185397925/2019
Expedição: 03/10/2019, às 11:50:58
Validade: 30/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA
c T A B I L

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob
o n° 15.177.923/0001-90, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

O N

Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

DGvidas e sugestões: cndt~t5C.Jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL
CNPJ: 15.177.923/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificadoque vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendênciasem seu nome, relativas a créditos tributários administradospela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda FazendaNacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-seà situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuiçõessociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnicodo art. 11da Lei n?8.212,de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidãoemitida gratuitamentecom base na PortariaConjuntaRFB/PGFNn° 1.751,de 2/10/2014.
Emitidaàs 11:50:06do dia 03/10/2019<hora e data de Brasília>.
Válida até 31/03/2020.
Código de controle da certidão:CE83.1DOF.D17F.EB63
Qualquer rasuraou emenda invalidaráeste documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 096046/19 Data da Certidão: 26/11/2019 16:40:10

CPF/CNPJ 15177923000190 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES 00 ICMS 00 ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n!17.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n!15.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/03/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMmOA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/12/2019 10:09:49



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

Nl! Certidão: 003371/20 Data da Certidão: 19/01/2020 17:13:57

CPF/CNPJ CONSULTADO: 15177923000190

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156 da lei nQ 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei
nQ 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do
sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/05/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMmDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/01/2020 17:13:57



Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.541/0001-33
Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99) 3632-1350

prefeiturarodrigues@hotmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Certificamos para os devidos fms de direito e a quem possa
interessar que, depois de fazer uma minuciosa busca em nossos arquivos
desta prefeitura, não encontramos nenhum debito, em nome da empresa: R:.
F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL, CNPJ:
15.177.923/0001-90, situada na Rua Joaquim Borges, n° 06, Centro, Lago
do Rodrigues-MA. CEP: 65.712.000.

Certidão Valida por 90 (noventa) dias a contar da data de
expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão em 20 de dezembro de 2019.

~ ._-
Prel. Mun.de L. dos Rooriguesl~~.•
VALDlRENE PEREIRA LEITE OE .

C!le!" do f')tO(Trlout(i('

Valdirene PePeirWl%ite de Faria
Chefe do Setor Tributário

CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente da CPL



Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.541/0001-33
Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99) 3632-1350

prefeiturarodrigues@hotmail.com

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA

Certificamos para os devidos fms de direito que o imóvel tipo
comercial, de propriedade da empresa: R. F. PEREIRA DA SILVA
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL, CNPJ: 15.177.923/0001-90,
situada na Rua Joaquim Borges, n° 06, Centro, Lago do Rodrigues- MA.
CEP: 65.712.000, encontra - se quite com os tributos Municipais, bem
como o livro de DIVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta
prefeitura, nada consta no desrespeito a debito em nome da referida em
empresa. O requerimento pretende com esta, fazer a prova da QUITAÇÃO
DE TRIBUTOS, não podendo ser usado para outros fins.

Outrossim, o referido imóvel esta em dias com a municipalidade até
a presente data em que esta sendo expedido deste documento, o qual tem
validade de 90 (noventa) dias a contar da data de expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão em 20 de dezembro 2019.

_Q$__/ ?f;;Jc
CONFERE COM O ORIGINAL

Presidente da CPL
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ISSQN E IPTU.

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem possa
interessar que, depois de fazer uma minuciosa busca em nossos arquivos
desta prefeitura, não encontramos nenhum debito referente ao rSSQN É
IPTU, nome de R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E
CONSULTORIA CONTABIL, CNPJ: 15.177.923/0001-90, situada na Rua
Joaquim Borges, n° 06, Centro, Lago do Rodrigues- MA. CEP:
65.712.000.

Certidão Valida por 90 (noventa) dias a contar da data da expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão em 20 de dezembro 2019.

C!lefp.do fotor Tributàl!c
Port.15/2017

Valdirene Pereira Leite de Faria
Chefe do Setor Tributário ------------~---.

-Q~ / ºtõJc'
CONFERE COM O ORIGINAL

Presidente da CPL
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CAIXA
CAIXA ECONÔM c.~FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 15.177.923/0001-90
Razão Social::RF PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTaRIA CONTABIL
Endereço: RUA JOAQUIM BORGES06 / CENTRO/ LAGO DOS RODRIGUES / MA /

65712-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/01/2020 a 18/02/2020

Certificação Número: 2020012006532036981399

Informação obtida em 06/02/2020 10:01:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pageslimpressao.jsf 1/1
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MlJNICI.PAL DE COROATÁ

CNPJ,: 05.646.054/0001- 42
Rua Senado r Leite, s/n" - Centro

CEP: 65.415-000 - Coroará - Mananhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

PORTARIA N° 00112020

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. }O _ Nomear TANIA MARA DO NASCIMENTO RODRIGUES, portadora do
CPF n" 618.343.09]·01 e RG n° 018907402001-6 SSP/MA, para exercer o Cargo de
Gestora de Contratos da Câmara Municipal de Coroará para o Exercício de 2020.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidêocia da Câmara Municipal de Coroatá, em 02. de janeiro de
2020.
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A empresa
R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil.
CNPJno 15.177.923/0001-90.
Situada na Rua Joaquim Borges, n° 06, Centro, Lago dos Rodrigues - MA.

Pela presente ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Autorizo a dar
1ll1ClO à prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em licitações e
contratos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, de
acordo com Termo de Contrato n? 011802/2020. Valor dos Serviços: R$ 53.350,00
(cinquenta e três mil trezentos e cinquenta reais).

Coroatá - Maranhão, 18 de Fevereiro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

Raimundo Fer ando Pereira da Silva.
RG n° 030032382005-5-SSP/MA.
CPF n" 038.359.923-76.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MORROS - MA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° 02/2020 CONTRATANTE: cÂMARA MUNICIPAL DE MOR
ROS/MA. CNPJ: 35.205.905/0001-82 CONTRATADA: L M SAN
TOS CASTRO - CNPJ: 12.243.468/0001-96 Objeto: Contratação de
uma empresa especializada para prestação de serviços de Dedetiza
ção no prédio da Câmara Municipal de Morros - MA, Valor total da
contratação: R$ 8.875,00 (oito mil oitocentos e setenta e cinco reais),
Fundamentação Legal: Art. 24, inciso Il, da Lei Federal n" 8.666/93;
Fábio Luís Santos Lisboa. Presidente da Câmara Municipal de Mor
ros/MA. Morros/MA, 18 de fevereiro de 2020.

PREGÃO PRESENCIAL N" 008/20 19/CPL -A Câmara Municipal de
Morros toma público que realizará, Licitação Pública na modalidade
PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR
LOTE. OBJETO: Contratação de empresa especializada em forneci
mento de material permanente tipo para escritório e material de Infor
mática para atender as necessidades da Câmara Municipal de Morros
LOCAL DA SESSÃO: Sede da Câmara Municipal de Morros, loca
lizada à Rua São João s/n°, centro, Morros/MA. BASE LEGAL: Lei
Federal n" 10.520/2002, do Decreto Federal n" 3.555/2000, da Lei
Complementar n" 123/2006, alterada pela Lei Complementar n? 147,
de 7 de agosto de 2014, aplicando, subsidiariamente, no que couber,
a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas
pertinentes à espécie. DATA DA ABERTURA: 09 de março de 2020;
borário: às 13hOOmin(treze horas). O edital e seus anexos poderão ser
consultados gratuitamente em dias úteis, de segunda a sexta-feira no
horário de 08hOOmin ás 15hOOmin, ou adquiridos impressos mediante
a entrega de O1 (uma) resma de papel A4, Sala de Comissão de Licita
ção, localizada à Rua São João s/n", centro, Morros/MA. Informações
adicionais, no mesmo endereço ou pelo e-mail: cplcamaramorros@
gmail.com. Morros/MA, 18 de fevereiro de 2020. Fábio Luís Santos
Lisboa. Presidente da Câmara Municipal de Morros/MA.

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2020/CPL - A Câmara Municipal
de Morros toma público que realizará, Licitação Pública na moda
lidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PRE
ÇO GLOBAL. OBJETO: Contratação de empresa especializada em
Consultoria Jurídica para atender as necessidades da Câmara Muni
cipal de Morros. LOCAL DA SESSÃO: Sede da Câmara Munici
pal de Morros, localizada à Rua São João s/n", centro, Morros/Má,
BASE LEGAL: Lei Federal n" 10.520/2002, do Decreto Federal n?
3.555/2000, da Lei Complementar n? 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando, subsidia
riamente, no que couber, a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de
1993 e demais normas pertinentes à espécie. DATA DA ABERTURA:
09 de março de 2020; horário: às llhOOmin (onze horas). O edital
e seus anexos poderão ser consultados gratuitamente em dias úteis,
de segunda a sexta-feira no horário de 08hOOmin ás 13hOOmin, ou
adquiridos impressos mediante a entrega de OI(uma) resma de papel
A4, Sala de Comissão de Licitação, localizada à Rua São João, s/
n", centro, Morros/MA. Informações adicionais, no mesmo endereço
ou pelo e-mail: cplcamaramorros@grnail.com. Morros/MA, 18 de
fevereiro de 2020. Fábio Luís Santos Lisboa. Presidente da Câmara
Municipal de Morros/MA

PREGÃO PRESENCIAL N" 006/2020/CPL - A Câmara Municipal
de Morros toma público que realizará, Licitação Pública na modali
dade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL. OBJETO: Contratação de empresa especializada em Con
sultoria em Controle Interno para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Morros. LOCAL DA SESSÃO: Sede da Câmara Muni
cipal de Morros, localizada à Rua São João s/no 84, centro, Morros/
MA..BASE LEGAL: Lei Federal n" 10.520/2002, do Decreto Federal
n" 3.55512000, da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando, subsidia
riamente, no que couber, a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de

1993 e demais normas pertinentes àil!fSpJ~CI!~...lJAM,~1~~~!i.J;;!.~;:J
09 de março de 2020; horário: às 10hOOmin (dez horas). O edital
seus anexos poderão ser consultados gratuitamente em dias úteis, de
segunda a sexta-feira no horário de 08hOOmin ás 13hOOmin, ou ad
quiridos impressos mediante a entrega de OI (uma) resma de papel
A4, Sala de Comissão de Licitação, localizada à Rua São João s/no
84, centro, MorroslMA. Informações adicionais, no mesmo endere
ço ou pelo e-mail: cplcamaramorros@grnail.com. Morros/MA, 18 de
fevereiro de 2020. Fábio Luís Santos Lisboa. Presidente da Câmara
Municipal de MorroslMA.

PREGÃO PRESENCIAL N° 00712020/CPL - A Câmara Municipal
de Morros torna público que realizará, Licitação Pública na modali
dade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
POR LOTE. OBJETO: Contratação de empresa especializada em
fornecimento de material de consumo tipo Gêneros Alimentícios não
perecíveis, material de consumo tipo expediente e limpeza e material
de informática para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Monos. LOCAL DA SESSÃO: Sede da Câmara Municipal de Mor
ros, localizada à Rua São João s/n, centro, Morros/MA. BASE LE
GAL: Lei Federal n" 10.520/2002, do Decreto Federal n? 3.555/2000,
da Lei Complementar n" 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n" 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando, subsidiariamente, no que
couber, a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais
normas pertinentes à espécie. DATA DA ABERTURA: 09 de março
de 2020; horário: às 090hOOmin (nove horas). O edital e seus ane
xos poderão ser consultados gratuitamente em dias úteis, de segunda
a sexta-feira no horário de 08hOOmin ás 112hOOmin, ou adquiridos
impressos mediante a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, Sala
de Comissão de Licitação, localizada à Rua São João, s/n, centro,
Mon·os/MA. Informações adicionais, no mesmo endereço ou pelo e-mail:
cplcamararnorros@grnail.com Morros/MA, 18 de fevereiro de 2020. Fábio
Luís Santos Lisboa. Presidente da Câmara Municipal de Morros/Má.

CÂMARA MUNICIPAL DE COROTÁ - MA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO. Após analisar a licitação na mo
dalidade Tomada de Preços n° 001/2020, que tem como objeto a
contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e
consultoria técnica em licitações e contratos, para atender as neces
sidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme anexo II
do edital na modalidade Tomada de Preços do tipo menor preço por
empreitada Global. Tudo em conformidade com as normas estabele
cidas na licitação Tomada de Preços nO001/2020, a Comissão Perma
nente de Licitação - CPL, no uso de suas atribuições legais, que lhe
são conferidas, tendo em vista o resultado apresentado no processo
licitatório supracitado, aprova e adjudica o objeto acima à empresa:
R. F. PEREIRA DA SILVAASSESSORlA E CONSULTORIA CON
TÁBIL, inscrita no CNPJ sob n? 15.177.923/0001-90, Situada na Rua
Joaquim Borges, n? 06, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, proposta
apresentada no valor global de R$ 53.350,00 (cinquenta e três mil
trezentos e cinquenta reais). Coroatá - MA, em 10de Fevereiro de 2020.
Vera Lúcia dos Reis Matos. Presidente da CPL. Maria da Conceição de
Sousa Santos. Membro da CPL. Hildebrando Chaves da Silva. Membro
da CPL.

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS 001/2020.
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Co
roatá, Estado do Maranhão, apresenta a V. Exa. O resultado do jul
gamento da proposta apresentada na Tomada de Preços 001/2020,
que teve como objeto a contratação de empresa para prestação de
serviços de assessoria e consultoria técnica em licitações e contratos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
conforme especificações contidas no processo administrativo de n°
070101/2020 da modalidade Tomada de Preços n° 001/2020. Consi
derando que o critério de julgamento das propostas determinado pela
Tomada de Preços foi do tipo menor preço por empreitada global,
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CÂMARA MUNICIPAL DE MORROS - MA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° 02/2020 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MOR
ROSIMA. CNPl 35.205.905/0001-82 CONTRATADA: L M SAN
TOS CASTRO - CNPJ: 12.243.46810001-96 Objeto: Contratação de
uma empresa especializada para prestação de serviços de Dedetiza
ção no prédio da Câmara Municipal de Morros - MA, Valor total da
contratação: R$ 8.875,00 (oito mil oitocentos e setenta e cinco reais),
Fundamentação Legal: Art. 24, inciso Il, da Lei Federal n" 8.666/93;
Fábio Luís Santos Lisboa. Presidente da Câmara Municipal de Mor
roslMA. Morros/MA, 18 de fevereiro de 2020.

PREGÃO PRESENCIAL N" 008/20 19/CPL - A Câmara Municipal de
Morros toma público que realizará, Licitação Pública na modalidade
PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR
LOTE. OBJETO: Contratação de empresa especializada em forneci
mento de material permanente tipo para escritório e material de Infor
mática para atender as necessidades da Câmara Municipal de Morros
LOCAL DA SESSÃO: Sede da Câmara Municipal de MOITOS,loca
lizada à Rua São João s/n", centro, Morros/MA. BASE LEGAL: Lei
Federal n" 10.520/2002, do Decreto Federal na 3.55512000, da Lei
Complementar n" 123/2006, alterada pela Lei Complementar na 147,
de 7 de agosto de 2014, aplicando, subsidiariamente, no que couber,
a Lei Federal na 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas
pertinentes à espécie. DATA DA ABERTURA: 09 de março de 2020;
horário: às 13hOOmin(treze horas). O edital e seus anexos poderão ser
consultados gratuitamente em dias úteis, de segunda a sexta-feira no
horário de 08hOOmin ás 15hOOmin, ou adquiridos impressos mediante
a entrega de OI (uma) resma de papel A4, Sala de Comissão de Licita
ção, localizada à Rua São João s/n", centro, MorroslMA. Informações
adicionais, no mesmo endereço ou pelo e-mail: cplcamaramorros@
gmail.com. Morros/MA, 18 de fevereiro de 2020. Fábio Luís Santos
Lisboa. Presidente da Câmara Municipal de Morros/MA.

PREGÃO PRESENCIAL W 004/2020/CPL - A Câmara Municipal
de Morros toma público que realizará, Licitação Pública na moda
lidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PRE
ÇO GLOBAL. OBJETO: Contratação de empresa especializada em
Consultoria Jurídica para atender as necessidades da Câmara Muni
cipal de Morros. LOCAL DA SESSÃO: Sede da Câmara Munici
pal de Morros, localizada à Rua São João s/n", centro, Morros/Má.
BASE LEGAL: Lei Federal na 10.520/2002, do Decreto Federal na
3.555/2000, da Lei Complementar n" 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n'' 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando, subsidia
riamente, no que couber, a Lei Federal na 8.666, de 21 de junho de
1993 e demais normas pertinentes à espécie. DATA DA ABERTURA:
09 de março de 2020; horário: às llhOOmin (onze horas). O edital
e seus anexos poderão ser consultados gratuitamente em dias úteis,
de segunda a sexta-feira no horário de 08hOOmin ás 13hOOmin, ou
adquiridos impressos mediante a entrega de 01 (uma) resma de papel
A4, Sala de Comissão de Licitação, localizada à Rua São João, s/
na, centro, MorroslMA. Informações adicionais, no mesmo endereço
ou pelo e-mail: cplcamaramorros@gmail.com. Morros/MA, 18 de
fevereiro de 2020. Fábio Luís Santos Lisboa. Presidente da Câmara
Municipal de MorroslMA

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2020/CPL - A Câmara Municipal
de Morros toma público que realizará, Licitação Pública na modali
dade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL. OBJETO: Contratação de empresa especializada em Con
sultoria em Controle Interno para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Morros. LOCAL DA SESSÃO: Sede da Câmara Muni
cipal de Morros, localizada à Rua São João s/na 84, centro, Morros/
MA. BASE LEGAL: Lei Federal na 10.520/2002, do Decreto Federal
n° 3.55512000, da Lei Complementar na 123/2006, alterada pela Lei
Complementar na 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando, subsidia
riamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de
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09 de março de 2020; horário: às 10hOOmin (dez horas). e a e
seus anexos poderão ser consultados gratuitamente em dias úteis, de
segunda a sexta-feira no horário de 08hOOmin ás 13hOOmin, ou ad
quiridos impressos mediante a entrega de 01 (uma) resma de papel
A4, Sala de Comissão de Licitação, localizada à Rua São João s/no
84, centro, MorroslMA. Informações adicionais, no mesmo endere
ço ou pelo e-mail: cplcamaramorros@gmail.com. Morros/Má, 18 de
fevereiro de 2020. Fábio Luís Santos Lisboa. Presidente da Câmara
Municipal de Morros/MA.

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2020/CPL - A Câmara Municipal
de Morros torna público que realizará, Licitação Pública na modali
dade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
POR LOTE. OBJETO: Contratação de empresa especializada em
fornecimento de material de consumo tipo Gêneros Alimentícios não
perecíveis, material de consumo tipo expediente e limpeza e material
de informática para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Morros. LOCAL DA SESSÃO: Sede da Câmara Municipal de Mor
ros, localizada à Rua São João s/n, centro, Morros/Má. BASE LE
GAL: Lei Federal n" 10.520/2002, do Decreto Federal n° 3.555/2000,
da Lei Complementar na 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n" 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando, subsidiariam ente, no que
couber, a Lei Federal na 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais
normas pertinentes à espécie. DATA DA ABERTURA: 09 de março
de 2020; horário: às 090hOOmin (nove horas). O edital e seus ane
xos poderão ser consultados gratuitamente em dias úteis, de segunda
a sexta-feira no horário de 08hOOmin ás 112hOOmin, ou adquiridos
impressos mediante a entrega de O1 (uma) resma de papel A4, Sala
de Comissão de Licitação, localizada à Rua São João, s/n, centro,
MOlTOSIMA.Informações adicionais, no mesmo endereço ou pelo e-mail:
cplcamaramoll'Os@gmail.com. Moll'OsIMA, 18 de fevereiro de 2020. Fábio
Luís Santos Lisboa. Presidente da Câmara Municipal de Moll'OsIMA.

CÂMARA MUNICIPAL DE COROTÁ - MA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO. Após analisar a licitação na mo
dalidade Tomada de Preços n° 001/2020, que tem como objeto a
contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e
consultoria técnica em licitações e contratos, para atender as neces
sidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme anexo II
do edital na modalidade Tomada de Preços do tipo menor preço por
empreitada Global. Tudo em conformidade com as normas estabele
cidas na licitação Tomada de Preços n? 00112020, a Comissão Perma
nente de Licitação - CPL, no uso de suas atribuições legais, que lhe
são conferidas, tendo em vista o resultado apresentado no processo
licitatório supracitado, aprova e adjudica o objeto acima à empresa:
R. F. PEREIRA DA SILVAASSESSORIA E CONSULTORIA CON
TÁBIL, inscrita no CNPJ sob n" 15.177.923/0001-90, Situada na Rua
Joaquim Borges, na 06, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, proposta
apresentada no valor global de R$ 53.350,00 (cinquenta e três mil
trezentos e cinquenta reais). Coroatá-MA, em 10 de Fevereiro de 2020.
Vera Lúcia dos Reis Matos. Presidente da CPL. Maria da Conceição de
Sousa Santos. Membro da CPL. Hildebrando Chaves da Silva. Membro
da CPL.

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS 001/2020.
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Co
roatá, Estado do Maranhão, apresenta a V. Exa. O resultado do jul
gamento da proposta apresentada na Tomada de Preços 001/2020,
que teve como objeto a contratação de empresa para prestação de
serviços de assessoria e consultoria técnica em licitações e contratos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
conforme especificações contidas no processo administrativo de n"
07010112020 da modalidade Tomada de Preços n" 00112020. Consi
derando que o critério de julgamento das propostas determinado pela
Tomada de Preços foi do tipo menor preço por empreitada global,



comparecendo apenas a Empresa: R. F. PEREIRA DA SILVA AS
SESSORIA E CONSULTORIA CONT ÁBIL, inscrita no CNPJ sob
n° 15.177.923/0001-90, em I" (primeiro) lugar, por ter sido a única
a comparecer ao certame com proposta apresentada no valor de: R$
53.350,00 (cinquenta e três mil trezentos e cinquenta reais). E as
sim sendo, proclamamos vencedora a empresa: R. F. PEREIRA DA
SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONT ÁBIL, inscrita no
CNPJ sob n° 15.177.923/0001-90, com a proposta apresentada no va
lor de: R$ 53.350,00 (cinquenta e três mil trezentos e cinquenta reais).
Por ter apresentado a proposta vantajosa para Administração, o crité
rio para classificação da proposta foi o de menor preço considerando
se o valor global. Coroam - MA,em IOde Fevereiro de 2020. Vera Lúcia
dos Reis Matos. Presidente da CPL. Maria da Conceição de Sousa Santos.
Membro da CPL. Hildebrando Chaves da Silva.Membro da CPL.

HOMOLOGAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de Coroatá,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas, com base nas informações constantes no Termo Adjudi
catório da Licitação da Modalidade Tomada de Preços n" 001/2020,
que tem como objeto a contratação de empresa para prestação de ser
viços de assessoria e consultoria técnica em licitações e contratos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
onfonne anexo II do edital na modalidade Tomada de Preços do

tipo menor preço por Empreitada Global. Conforme especificações
contidas no processo Administrativo de n" 07010 1/2020 da modali
dade Tomada de Preços n° 001/2020, e de acordo com o que dispõe
o artigo 43, inciso VI da Lei Federal n? 8.666/93 e suas alterações,
resolve HOMOLOGAR o presente processo licitatório à empresa:
R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil, inscrita no
CNPJ sob na 15.177.923/0001-90, Situada na Rua Joaquim Borges na
06, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, proposta apresentada no valor
global de R$ 53.350,00 (cinquenta e três mil trezentos e cinquen
ta reais). Coroatá- Maranhão, em 14 de Fevereiro de 2020. José de
Ribamar Rego Buhatem Filho. Presidente da Câmara Municipal de
Coroatá - Maranhão.

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO. TOMADA
DE PREÇOS N° 00112020. A Câmara Municipal de Coroará - MA,
por intermédio da Presidente da CPL, toma público o resultado da To
mada de Preços na 001/2020, que teve como objeto a contratação de
empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica
em licitações e contratos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA. Saiu como vencedora da licitação su
pracitada a empresa, R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria
ontábil, inscrita no CNPJ sob n" 15.177.923/0001-90, Situada na

Rua Joaquim Borges, n° 06, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, pro
posta apresentada no valor global de R$ 53.350,00 (cinquenta e três
mil trezentos e cinquenta reais). Coroatá - MA, em 14 de Fevereiro
de 2020. Vera Lúcia dos Reis Matos. Presidente da CPL.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO. Após analisar a licitação na modali
dade Tomada de Preços n° 002/2020, que tem como objeto a contrata
ção de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica em controle interno, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, conforme anexo II do edital na modali
dade Tomada de Preços do tipo menor preço por empreitada Global.
Tudo em conformidade com as normas estabelecidas na licitação To
mada de Preços n? 002/2020, a Comissão Permanente de Licitação -
CPL, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas, tendo
em vista o resultado apresentado no processo licitatório supracitado,
aprova e adjudica o objeto acima à empresa: K. B. PEREIRA DE
SOUSA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, inscrita no
CNP J sob n" 13.767.837/0001-02, Situada na Rua Joaquim Borges, n"
07, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, proposta apresentada no valor
global de R$ 75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais). Co
reatá - MA, em IOde Fevereiro de 2020. Vera Lúcia dos Reis Matos.
Presidente da CPL. Maria da Conceição de Sousa Santos. Membro da
CPL. Hildebrando Chaves da Silva. Membro da CPL.

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO. TOIrt!~!l~m. ~~~~[;I
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Co
roatá, Estado do Maranhão, apresenta a V. Exa. O resultado do jul
gamento da proposta apresentada na Tomada de Preços 002/2020,
que teve como objeto a contratação de empresa para prestação de
serviços de assessoria e consultoria técnica em controle interno, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
conforme especificações contidas no processo administrativo de n°
070102/2020 da modalidade Tomada de Preços n" 002/2020. Consi
derando que o critério de julgamento das propostas determinado pela
Tomada de Preços foi do tipo menor preço por empreitada global,
comparecendo apenas a Empresa: K. B. PEREIRA DE SOUSA AS
SESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, inscrita no CNPJ sob
n" 13.767.837/0001-02, em la (primeiro) lugar, por ter sido a única
a comparecer ao certame com proposta apresentada no valor de: R$
75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais). E assim sendo,
proclamamos vencedora a empresa: K.B. PEREIRA DE SOUSAAS
SESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, inscrita no CNPJ sob
n° 13.767.837/0001-02, em la (primeiro) lugar, por ter sido a única
a comparecer ao certame com proposta apresentada no valor de: R$
75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais).Por ter apresentado
a proposta vantajosa para Administração, o critério para classificação
da proposta foi o de menor preço considerando-se o valor global. Co
roatá - MA, em IOde Fevereiro de 2020. Vera Lúcia dos Reis Matos.
Presidente da CPL. Maria da Conceição de Sousa Santos. Membro da
CPL. Hildebrando Chaves da Silva. Membro da CPL.

HOMOLOGAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de Coroatá,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas, com base nas informações constantes no Termo Adjudica
tório da Licitação da Modalidade Tomada de Preços n" 002/2020, que
tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços
de assessoria e consultoria técnica em controle interno, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, Conforme
anexo II do edital na modalidade Tomada de Preços do tipo menor
preço por Empreitada Global. Conforme especificações contidas no
processo Administrativo de n" 070102/2020 da modalidade Tomada
de Preços n° 002/2020, e de acordo com o que dispõe o artigo 43,
inciso VI da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, resolve HO
MOLOGAR o presente processo licitatório à empresa: K. B. Pereira
de Sousa Assessoria e Consultoria Contábil, inscrita no CNPJ sob n"
13.767.837/0001-02, Situada na Rua Joaquim Borges n° 07, Centro,
Lago dos Rodrigues - MA, proposta apresentada no valor global de
R$ 75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais). Coroatá- Ma
ranhão, em 14 de Fevereiro de 2020. José de Ribamar Rego Buhatem
Filho. Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO. TOMADA
DE PREÇOS N" 002/2020. A Câmara Municipal de Coroatá - MA,
por intermédio da Presidente da CPL, toma público o resultado da
Tomada de Preços n" 002/2020, que teve como objeto a contratação
de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria téc
nica em controle interno, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA. Saiu como vencedora da licitação su
pracitada a empresa, K.B. Pereira de Sousa Assessoria e Consultoria
Contábil, inscrita no CNPJ sob n" 13.767.837/0001-02, Situada na
Rua Joaquim Borges, n° 07, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, pro
posta apresentada no valor global de R$ 75.900,00 (setenta e cinco
mil e novecentos reais). Coroa tá - MA, em 14 de Fevereiro de 2020.
Vera Lúcia dos Reis Matos. Presidente da CPL.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Coroatá - Maranhão, em atendimento ao disposto no art. 26 da
Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n"
003/2020, apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo
objeto trata da prestação de serviços na preparaçâo, tratamento técni
co, gestão, codificação e upload de documentos, para envio ao portal
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comparecendo apenas a Empresa: R. F. PEREIRA DA SILVA AS
SESSORIA E CONSULTORlA CONTÁBIL, inscrita no CNPJ sob
n" 15.177.923/0001-90, em 1° (primeiro) lugar, por ter sido a única
a comparecer ao certame com proposta apresentada no valor de: R$
53.350,00 (cinquenta e três mil trezentos e cinquenta reais). E as
sim sendo, proclamamos vencedora a empresa: R. F. PEREIRA DA
SILVA ASSESSORIA E CONSULTORlA CONTÁBIL, inscrita no
CNPJ sob n? 15.177.923/0001-90, com a proposta apresentada no va
lor de: R$ 53.350,00 (cinquenta e três mil trezentos e cinquenta reais).
Por ter apresentado a proposta vantajosa para Administração, o crité
rio para classificação da proposta foi o de menor preço considerando
se o valor global. Coroatá - MA em IOde Fevereiro de 2020. Vera Lúcia
dos Reis Matos. Presidente da CPL. Maria da Conceição de Sousa Santos.
Membro da CPL. Hildebrando Chaves da Silva. Membro da CPL.

HOMOLOGAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de Coroatá,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas, com base nas informações constantes no Termo Adjudi
catório da Licitação da Modalidade Tomada de Preços na 001/2020,
que tem como objeto a contratação de empresa para prestação de ser
viços de assessoria e consultoria técnica em licitações e contratos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
Conforme anexo II do edital na modalidade Tomada de Preços do
tipo menor preço por Empreitada Global. Conforme especificações
contidas no processo Administrativo de n" 07010112020 da modali
dade Tomada de Preços n" 001/2020, e de acordo com o que dispõe
o artigo 43, inciso VI da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações,
resolve HOMOLOGAR o presente processo licitatório à empresa:
R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil, inscrita no
CNPJ sob na 15.177.923/0001-90, Situada na Rua Joaquim Borges n"
06, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, proposta apresentada no valor
global de R$ 53.350,00 (cinquenta e três mil trezentos e cinquen
ta reais). Coroatá- Maranhão, em 14 de Fevereiro de 2020. José de
Ribamar Rego Buhatem Filho. Presidente da Câmara Municipal de
Coroatá - Maranhão.

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO. TOMADA
DE PREÇOS N° 00112020. A Câmara Municipal de Coroatá - MA,
por intermédio da Presidente da CPL, torna público o resultado da To
mada de Preços n" 001/2020, que teve como objeto a contratação de
empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica
em licitações e contratos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA. Saiu como vencedora da licitação su
pracitada a empresa, R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria
Contábil, inscrita no CNPJ sob n" 15.177.923/0001-90, Situada na
Rua Joaquim Borges, n° 06, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, pro
posta apresentada no valor global de R$ 53.350,00 (cinquenta e três
mil trezentos e cinquenta reais). Coroatá - MA, em 14 de Fevereiro
de 2020. Vera Lúcia dos Reis Matos. Presidente da CPL.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO. Após analisar a licitação na modali
dade Tomada de Preços na 002/2020, que tem como objeto a contrata
ção de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica em controle interno, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, conforme anexo II do edital na modali
dade Tomada de Preços do tipo menor preço por empreitada Global.
Tudo em conformidade com as normas estabelecidas na licitação To
mada de Preços na 002/2020, a Comissão Permanente de Licitação -
CPL, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas, tendo
em vista o resultado apresentado no processo licitatório supracitado,
aprova e adjudica o objeto acima à empresa: K. B. PEREIRA DE
SOUSA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, inscrita no
CNPJ sob n" 13.767.837/0001-02, Situada na Rua Joaquim Borges, n°
07, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, proposta apresentada no valor
global de R$ 75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais). Co
roatá - MA, em IOde Fevereiro de 2020. Vera Lúcia dos Reis Matos.
Presidente da CPL. Maria da Conceição de Sousa Santos. Membro da
CPL. Hildebrando Chaves da Silva. Membro da CPL.

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO. TOMADA D&PRE~€)8<O'(}m~· •
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Co
roatá, Estado do Maranhão, apresenta a V. Exa. O resultado do jul
gamento da proposta apresentada na Tomada de Preços 002/2020,
que teve como objeto a contratação de empresa para prestação de
serviços de assessoria e consultoria técnica em controle interno, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
conforme especificações contidas no processo administrativo de n"
070102/2020 da modalidade Tomada de Preços n° 002/2020. Consi
derando que o critério de julgamento das propostas determinado pela
Tomada de Preços foi do tipo menor preço por empreitada global,
comparecendo apenas a Empresa: K. B. PEREIRA DE SOUSA AS
SESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, inscrita no CNPJ sob
n" 13.767.837/0001-02, em 1° (primeiro) lugar, por ter sido a única
a comparecer ao certame com proposta apresentada no valor de: R$
75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais). E assim sendo,
proclamamos vencedora a empresa: K. B. PEREIRA DE SOUSA AS
SESSORlA E CONSULTORlA CONTÁBIL, inscrita no CNPJ sob
n° 13.767.837/0001-02, em 1° (primeiro) lugar, por ter sido a única
a comparecer ao certame com proposta apresentada no valor de: R$
75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais).Por ter apresentado
a proposta vantajosa para Administração, o critério para classificação
da proposta foi o de menor preço considerando-se o valor global. Co
roatá - MA, em IOde Fevereiro de 2020. Vera Lúcia dos Reis Matos.
Presidente da CPL. Maria da Conceição de Sousa Santos. Membro da
CPL. Hildebrando Chaves da Silva. Membro da CPL.

HOMOLOGAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de Coroatá,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas, com base nas informações constantes no Termo Adjudica
tório da Licitação da Modalidade Tomada de Preços n" 002/2020, que
tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços
de assessoria e consultoria técnica em controle interno, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, Conforme
anexo II do edital na modalidade Tomada de Preços do tipo menor
preço por Empreitada Global. Conforme especificações contidas no
processo Administrativo de n° 070 I02/2020 da modalidade Tomada
de Preços n" 002/2020, e de acordo com o que dispõe o artigo 43,
inciso VI da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, resolve HO
MOLOGAR o presente processo licitatório à empresa: K. B. Pereira
de Sousa Assessoria e Consultoria Contábil, inscrita no CNPJ sob n"
13.767.837/0001-02, Situada na Rua Joaquim Borges n? 07, Centro,
Lago dos Rodrigues - MA, proposta apresentada no valor global de
R$ 75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais). Coroatá- Ma
ranhão, em 14 de Fevereiro de 2020. José de Ribamar Rego Buhatem
Filho. Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO. TOMADA
DE PREÇOS N° 002/2020. A Câmara Municipal de Coroatá - MA,
por intermédio da Presidente da CPL, torna público o resultado da
Tomada de Preços n° 002/2020, que teve como objeto a contratação
de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria téc
nica em controle interno, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA. Saiu como vencedora da licitação su
pracitada a empresa, K. B. Pereira de Sousa Assessoria e Consultoria
Contábil, inscrita no CNPJ sob n" 13.767.837/0001-02, Situada na
Rua Joaquim Borges, n" 07, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, pro
posta apresentada no valor global de R$ 75.900,00 (setenta e cinco
mil e novecentos reais). Coroatá - MA, em 14 de Fevereiro de 2020.
Vera Lúcia dos Reis Matos. Presidente da CPL.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Coroatá - Maranhão, em atendimento ao disposto no art. 26 da
Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n"
003/2020, apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo
objeto trata da prestação de serviços na preparação, tratamento técni
co, gestão, codificação e upload de documentos, para envio ao portal
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comparecendo apenas a Empresa: R. F. PEREIRA DA SILVAAS
SESSORIA E CONSULTORIACONTÁBIL, inscrita no CNPJ sob
n° 15.177.923/0001-90, em 1° (primeiro) lugar, por ter sido a única
a comparecer ao certame com proposta apresentada no valor de: R$
53.350,00 (cinquenta e três mil trezentos e cinquenta reais). E as
sim sendo, proclamamos vencedora a empresa: R. F. PEREIRA DA
SILVAASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, inscrita no
CNPJ sob n" 15.177.923/0001-90,com a proposta apresentada no va
lor de: R$ 53.350,00 (cinquenta e três mil trezentos e cinquenta reais).
Por ter apresentado a proposta vantajosa paraAdministração, o crité
rio para classificaçãoda proposta foi o de menor preço considerando
se o valor global.Coroatá- MA, em 10de Fevereirode 2020.VeraLúcia
dos ReisMatos.Presidenteda CPL.Mariada Conceiçãode SousaSantos.
MembrodaCPL.HildebrandoChavesdaSilva.MembrodaCPL.

HOMOLOGAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de Coroatá,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas, com base nas informações constantes no Termo Adjudi
catório da Licitaçâo da Modalidade Tomada de Preços n? 001/2020,
que tem como objeto a contratação de empresa para prestação de ser
viços de assessoria e consultoria técnica em licitações e contratos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
Conforme anexo II do edital na modalidade Tomada de Preços do
tipo menor preço por Empreitada Global. Conforme especificações
contidas no processo Administrativo de n" 070101/2020 da modali
dade Tomada de Preços n° 00 I/2020, e de acordo com o que dispõe
o artigo 43, inciso VI da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações,
resolve HOMOLOGAR o presente processo licitatório à empresa:
R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil, inscrita no
CNPJ sob n" 15.177.923/0001-90,Situada na Rua Joaquim Borges n"
06, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, proposta apresentada no valor
global de R$ 53.350,00 (cinquenta e três mil trezentos e cinquen
ta reais). Coroatá- Maranhão, em 14 de Fevereiro de 2020. José de
Ribamar Rego Buhatem Filho. Presidente da Câmara Municipal de
Coroatá - Maranhão.

RESULTADO DE JULGAMENTO DALICITAÇÃO. TOMADA
DE PREÇOS N° 001/2020. A Câmara Municipal de Coroatá - MA,
por intermédio da Presidente da CPL, toma público o resultado daTo
mada de Preços n° 001/2020, que teve como objeto a contratação de
empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica
em licitações e contratos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA. Saiu como vencedora da licitação su
pracitada a empresa, R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria
Contábil, inscrita no CNPJ sob n" 15.177.923/0001-90, Situada na
Rua Joaquim Borges, n"06, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, pro
posta apresentada no valor global de R$ 53.350,00 (cinquenta e três
mil trezentos e cinquenta reais). Coroatá - MA, em 14 de Fevereiro
de 2020. VeraLúcia dos Reis Matos. Presidente da CPL.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO. Após analisar a licitação na modali
dade Tomadade Preçosn° 002/2020, que tem como objeto a contrata
ção de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica em controle interno, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroará - MA, conforme anexo II do edital na modali
dade Tomada de Preços do tipo menor preço por empreitada Global.
Tudo em conformidade com as normas estabelecidas na licitação To
mada de Preços n" 002/2020, a Comissão Permanente de Licitação -
CPL, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas, tendo
em vista o resultado apresentado no processo licitatório supracitado,
aprova e adjudica o objeto acima à empresa: K. B. PEREIRA DE
SOUSAASSESSORIA E CONSULTORIACONTÁBIL, inscrita no
CNPJ sobn" 13.767.837/0001-02,Situada na Rua Joaquim Borges,n°
07, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, proposta apresentada no valor
global de R$ 75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais). Co
roatá - MA, em IOde Fevereiro de 2020. VeraLúcia dos Reis Matos.
Presidente da CPL. Maria da Conceição de Sousa Santos. Membro da
CPL. Hildebrando Chaves da Silva. Membro da CPL.

"I 'vAVISODE CLASSIFICAÇÃO. TOMAD . RE~S:;Ol)lr, ,.
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Co
roatá, Estado do Maranhão, apresenta a V. Exa. O resultado do jul
gamento da proposta apresentada na Tomada de Preços 002/2020,
que teve como objeto a contratação de empresa para prestação de
serviços de assessoria e consultoria técnica em controle interno, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
conforme especificações contidas no processo administrativo de n"
070102/2020 da modalidade Tomada de Preços n° 002/2020. Consi
derando que o critério de julgamento das propostas determinado pela
Tomada de Preços foi do tipo menor preço por empreitada global,
comparecendo apenas a Empresa: K. B. PEREIRA DE SOUSAAS
SESSORIA E CONSULTORIACONTÁBTL, inscrita no CNPl sob
n'' 13.767.837/0001-02, em 1° (primeiro) lugar, por ter sido a única
a comparecer ao certame com proposta apresentada no valor de: R$
75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais). E assim sendo,
proclamamos vencedora a empresa: K. B. PEREIRADE SOUSAAS
SESSORIA E CONSULTORIACONTÁBIL, inscrita no CNPJ sob
n° 13.767.837/0001-02, em l° (primeiro) lugar, por ter sido a única
a comparecer ao certame com proposta apresentada no valor de: R$
75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais).Por ter apresentado
a proposta vantajosa para Administração, o critério para classificação
da proposta foi o de menor preço considerando-se o valor global. Co
roatá - MA, em IOde Fevereiro de 2020. VeraLúcia dos ReisMatos.
Presidente da CPL. Maria da Conceição de Sousa Santos. Membro da
CPL. Hildebrando Chaves da Silva. Membro da CPL.

HOMOLOGAÇÃO. OPresidente da CâmaraMunicipal de Coroatá,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas, com base nas informações constantes no TermoAdjudica
tório da Licitação da ModalidadeTomada de Preços n? 00212020,que
tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços
de assessoria e consultoria técnica em controle interno, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, Conforme
anexo II do edital na modalidade Tomada de Preços do tipo menor
preço por Empreitada Global. Conforme especificações contidas no
processo Administrativo de n° 070 I02/2020 da modalidade Tomada
de Preços n° 002/2020, e de acordo com o que dispõe o artigo 43,
inciso VI da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, resolve HO
MOLOGAR o presente processo licitatório à empresa: K. B. Pereira
de Sousa Assessoria e Consultoria Contábil, inscrita no CNPJ sob n"
13.767.837/0001-02, Situada na Rua Joaquim Borges n" 07, Centro,
Lago dos Rodrigues - MA, proposta apresentada no valor global de
R$ 75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais). Coroará- Ma
ranhão, em 14de Fevereiro de 2020. José de Ribamar Rego Buhatem
Filho. Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

RESULTADO DE JULGAMENTO DALICITAÇÃO. TOMADA
DE PREÇOS N° 002/2020. ACâmara Municipal de Coroatá - MA,
por intermédio da Presidente da CPL, toma público o resultado da
Tomada de Preços n° 002/2020, que teve como objeto a contratação
de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria téc
nica em controle interno, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA. Saiu como vencedora da licitação su
pracitada a empresa, K. B. Pereira de Sousa Assessoria e Consultoria
Contábil, inscrita no CNPJ sob n° 13.767.837/0001-02, Situada na
Rua Joaquim Borges, n" 07, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, pro
posta apresentada no valor global de R$ 75.900,00 (setenta e cinco
mil e novecentos reais). Coroatá - MA, em 14 de Fevereiro de 2020.
VeraLúcia dos Reis Matos. Presidente da CPL.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Coroatá - Maranhão, em atendimento ao disposto no art. 26 da
Lei 8.666/93, RATIFICAo processo de Dispensa de Licitação sob n"
003/2020, apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo
objeto trata da prestação de serviços na preparação, tratamento técni
co, gestão, codificação e upload de documentos, para envio ao portal
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EXTRATO DE CONTRATO N" 004/2020 - PROCESSO AD
MINISTRATIVO N° 020.003.2020. PARTES: Câmara Municipal
de Vila Nova dos Martírios/MA e RANCHO COMBUSTÍVEIS E
SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 11.876.397/0001-04.OBJETO: Contra
tação de empresa para a aquisição de combustíveis, com fornecimen
to na bomba, conforme a demanda, para abastecimento de veículo
da Câmara Municipal de Vila Nova dos Martírios - MA. VIGr.N
CIA: 10/02/2020 a 10/02/2021, VALOR GLOBAL: R$ 51.490,00
(Cinquenta e Um Mil e Quatrocentos e Noventa Reais), MODALI
DADE: Pregão Presencial, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei
10.520/02 subsidiariamente Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios da
Câmara Municipal de VilaNova dos MartírioslMA, 19/02/2020,DO
RlSEL SOUSA LOPES - Presidente da Câmara Municipal de Vila
Nova dos Martírios - MA.

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA

EXTRATO DO CONTRATO N° 011802/2020DA TOMADA DE
PREÇOS NU00l/2020. PARTES: CÃMARA MUNICfPAL DE
COROATÁ, pessoa jurídica de direito público, situada na Rua Se
nador Leite, s/n°, Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o
n? 05.646.054/0001-42, e a empresa R. F. Pereira da Silva Asses
soria e Consultoria Contábil, situada na Rua Joaquim Borges, n°
06, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob o n°
15.177.923/0001-90. OBJETO: Prestação de serviços de assesso
ria e consultoria técnica em licitações e contratos, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme es
pecificações dos serviços contidos no Processo de Tomada de Pre
ços n" 001/2020, BASE LEGAL: Lei nO8.666/93 e suas alterações
posteriores, VALOR GLOBAL: R$ 53.350,00 (cinquenta e três
mil trezentos e cinquenta reais), VIGÊNCIA: II meses. PODER
01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coro
atá; UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá; DOTAÇÃO:
01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju
rídica 3.3.90.39.00. SIGNATÁRIO: Sr. Raimundo Fernando Perei
ra da Silva, portador do RG n° 030032382005-5-SSPIMA e do CPF
n° 038.359.923-76, pela CONTRATADA e o Sr. José de Ribamar
Rego Buhatem Filho, portador do RG n? 000068192896-4 e CPF n?
850.236.043-49, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coro
atá - Maranhão. Data da assinatura 18 de Fevereiro de 2020.

EXTRATODOCONTRATON°021802/2020DATOMADADE PRE
ÇOS N°002/2020.PARTES: cÂMARA MUNICIPALDE COROATÁ,
pessoajurídica de direito público, situada na Rua Senador Leite, s/n°,
Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.646.054/0001-
42, e a empresa K. B. Pereira de Sousa Assessoria e Consultoria
Contábil, situada na Rua Joaquim Borges, n° 07, Centro, Lago dos
Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 13.767.837/0001-02.OB
JETO: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em
controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coroatá - MA, conforme especificações dos serviços contidos no
Processo de Tomada de Preços n" 002/2020, BASE LEGAL: Lei
n? 8.666/93 e suas alterações posteriores, VALOR GLOBAL: R$
75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais), VIGÊNCIA: 11
meses. PODER 01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 - Câmara Mu
nicipal de Coroatá; UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá;
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de Tercei
ros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00. SIGNATÁRIO: Sr. Kelvesson
Barbosa Pereira de Sousa, portador do RG n° 16266102001-4-GE
JUSPC/MA e do CPF n° 024.865.533-71, pela CONTRATADA
e o Sr. José de Ribarnar Rego Buhatem Filho, portador do RG n?
000068192896-4 e CPF n° 850.236.043-49, pela CONTRATANTE.
FORO: Comarca de Coroatá - Maranhão. Data da assinatura 18 de
Fevereiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
N" 010502/2020. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE CO
ROATÁ, pessoa jurídica de direito público, situada na Rua Sena
dor Leite, s/no, Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o n°
05.646.054/0001-42,e a empresa R. R. de Lima, situada na Rua Coe
lho Neto, na284, Centro, Lago do Junco - MA, inscrita no CNPJ sob o

n° 13.117.587/0001-65.OBJETO: Prestaçãodêsêrv'lÇõSlí"i epaflr
ção, tratamento técnico, gestão, codificação e upload de documentos,
para envio ao portal da transparência, diário oficial, site institucio
nal e sistemas do TCEIMA, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, conforme especificações dos serviços
contidos no Processo de Dispensa na003/2020, BASE LEGAL: Lei
n" 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso II, da referida Lei e suas
alterações posteriores e Decreto Federal na 9.412, de 18 de junho de
2018, VALOR GLOBAL: R$ 16.390,00 (dezesseis mil trezentos e
noventa reais), VIGÊNCIA: de 05 de Fevereiro de 2020 a 31 de De
zembro de 2020. PODER 01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 - Câ
mara Municipal de Coroatá; UNIDADE 00 - Câmara Municipal de
Coroatá; DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00. SIGNATÁRIO: Sr. Renato
Rodrigues de Lima, portador do RG n" 000124607599-4/SSP-MA e
do CPF n? 001.175.193-24, pela CONTRATADAe o Sr. José de Ri
bamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° 000068192896-4 e
CPF na 850.236.043-49, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca
de Coroatá -Maranhão. Data da assinatura 05 de Fevereiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DELICITAÇÃO N°
020502/2020. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ,
pessoajuridica de direito público, situada na Rua Senador Leite, s/no,
Centro, Coroatá - MA, inscrita noCNPJ sob o na05.646.054/0001-42,
e a empresa R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil,
situada na Rua Joaquim Borges, n" 06, Centro, Lago dos Rodrigues -
MA, inscrita no CNPJ sob o n" 15.177.923/0001-90.OBJETO: Con
tratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem e ali
mentação do web site na forma da LC 131/2009 e Lei n" 12.527/2011,
e implantação do Diário Oficial, para atender as necessidades da Câ
mara Municipal de Coroatá -MA, conforme especificações dos servi
ços contidos no Processo de Dispensa na004/2020, BASE LEGAL:
Lei na 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso II, da referida Lei e suas
alterações posteriores e Decreto Federal na 9.412, de 18 de junho de
2018, VALOR GLOBAL: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos
reais), VIGÊNCIA: de 05 de Fevereiro de 2020 a 31 de Dezembro
de 2020. PODER 01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 - Câmara Mu
nicipal de Coroatá; UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá;
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de Terceiros
_ Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00. SIGNATÁRIO: Sr. Raimundo Fer
nando Pereira da Silva, portador do RG n"030032382005-5-SSP/MA
e do CPF n° 038.359.923-76, pela CONTRATADAe o Sr. José de
Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n? 000068192896-4
e CPF n" 850.236.043-49, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca
de Coroatá - Maranhão. Data da assinatura 05 de Fevereiro de 2020.

CÂMARA MUNICIPAL DE PERITORÓ - MA

EXTRATO DO CONTRATO N° 010602/2020. PARTES: CÂMA
RA MUNlCIPAL DE PERITORÓ, pessoa jurídica de direito públi
co, situada na Rua da Prata s/n, Centro, Peritoró - MA, inscrita no
CNPJ sob O 11001.953.693/0001-08, e a empresa J. K. C. S. Sousa
_ Comércio, situada na Av.JK, na 160, Centro, Uma Campos - MA,
inscrita no CNPJ sob o n° 05.908.578/0001-64. OBJETO: Aquisi
ção de material de expediente e gêneros alimentícios, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Peritoró - MA, conforme
especificações contidas no Processo de Licitação na Modalidade Pre
gão Presencial n" 002/2019, BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e Lei
10.520/2002 e suas alterações posteriores, VALOR GLOBAL: R$
18.876,70 (dezoito mil oitocentos e setenta e seis reais e setenta cen
tavos), VIGtNCIA: de 06 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de
2020. ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Peritoró; UNID. ORÇA
MENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal de Peritoró; PROJETO/
ATIVIDADE: 2.002 - Manutenção das Atividades Administrativas
da Câmara; CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.90.30.00 -
Material de Consumo. SIGNATÁRIO: Sra. Jossonia Karla Coelho
Soares Sousa, portadora da Cédula de Identidade na 0000432837949-
SESPIMAe do CPF n"741.282.133-49, pelo CONTRATADOe o Sr.
Jurenaldo Bezerra Lisboa, portador do RG n° 027671182004-1 SSP/
MAe CPF n" 271.567.883-53, pelo CONTRATANTE. FORO: Co
marca de Coroatá - MA. Data da assinatura 06 de fevereiro de 2020.
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